
PREFEITURA DO

CRATÜ
iTcur C R A Î O  1S53

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2021.01.28.1

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO 
DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS E INSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO 
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E TRABALHO DO 
MUNICÍPIO DO CRATO-CE.

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO.

UNIDADE GESTORA ADERENTE (CARONA)

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E
TRABALHO

ORIGEM

PREGÃO PRESENCIAL N2. 2020.09.22.1



PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
CNP] 07.587.975/0001-07 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Trabalho

SOLICITAÇÃO DE DESPESA N° 2021.01.28-0009

N° Processo: 10032021

Objeto

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) item(ns) abaixo discriminado(s) necessário(s) a Seleção de melhor proposta 
para registro de preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de locação de equipamentos de 
informática, incluindo distribuição e instalação, suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva in-loco reposição de peças 
e insumos(exceto papel), para atender o andamento dos serviços administrativos, bem como a manutenção das atividades exercidas pelos 
servidores da Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico Sustentável, conforme termo de referencia, para qual solicitamos as 
providências necessárias.

Justificativa

presente licitação justifica-se na necessidade de manter o efetivo funcionamento dos serviços da Secretaria de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico Sustentável de Crato/CE, tendo em vista que a mesma não dispõe de equipamentos suficientes para o seu 
funcionamento interno e atendimentos externos dos serviços públicos, bem como não dispõem de número suficiente de servidores 
capacitados tecnicamente para a manutenção de tais equipamentos
Além disto, a contratação auxiliará na melhoria no atendimento ao cidadão, buscando o aumento da agilidade na oferta de serviços aos 
contribuintes, levando em consideração o bem-estar e conforto desses.
FISCAL DO CONTRATO: CARLA ISIS BRITO LEITE, inscrito no CPF 685.162.233-53

Orgão: 44 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Trabalho

U. Orçamentária: 4401 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Trabalho

Item Cód. Especificação Unidade Quantidade

001 89388 LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS; 
MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA ESPECIFICAÇÕES: MÊS 60,0000

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA ESPECIFICAÇÕES: 
TAMANHO MÁXIMO DO PAPEL: OFÍCIO (21.6 X 35,6 CM); VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MÍNIMO 3QPPM (PÁGINA POR MINUTO); RESOLUÇÃO: MÍNIMO 1 200 X 
1.200 DPI DE RESOLUÇÃO; CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DUPLEX: AUTOMÁTICO;

002 89380 LOCAÇÃO DE MICROCOMPUTADOR ALL IN ONE COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: COMPUTADOR ALL IN ONE; PROCESSADOR INTEL CORE 13- 8145U; RAM 4GB;

MÊS 84,0000

LOCAÇÃO DE MICROCOMPUTADOR Ali IN ONE COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COMPUTADOR ALL IN ONE; PROCESSADOR INTEL CORE 13- 8145U; 
RAM 4GB; HD 1TB; PLACA DE REDE WIRELESS 10/100/1000 MBPS; MOUSE ÓPTICO SEM FIO; TECLADO SEM FIO; MONITOR MINIMO 21"; WINDOWS 10 PRÓ 64 BIT 
-  EM PORTUGUÊS (BRASIL) DEVIDAMENTE LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO COM TODOS OS RECURSOS, PARA GARANTIR ATUALIZAÇÕES DE SEGURANÇA 
GRATUITAS DURANTE TODO O PRAZO DE GARANTIA ESTABELECIDOS PELO FORNECEDOR DO EQUIPAMENTO; MICROSOFT® OFFICE PROFESSIONAL 2019, 
LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO; (AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO DO 
MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

003 88613 LOCAÇÃO DE MONITOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MONITOR LCD COM 
RETROILUMINAÇÃO LED - 24"; TIPO DE PAINEL: IPS;

MÊS 12,0000

LOCAÇÃO DE MONITOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MONITOR LCD COM RETROILUMINAÇÃO LED - 24"; TIPO DE PAINEL: IPS; RESOLUÇÃO 
NATIVA: 1920 X 1200 A 60 HZ; AJUSTES DA POSIÇÃO DO VISOR: ALTURA, PIVÔ (ROTAÇÃO), PLATAFORMA GIRATÓRIA, INCLINAÇÃO; RESOLUÇÃO NATIVA: FULL 
HD (1080P) 1920 X 1080 A 60 HZ; PADRÃO PLUG AND PLAY; TAMANHO MÍNIMO VISUALIZÁVEL DE 21.5" BASE DO MONITOR COM REGULAGEM DE INCLINAÇÃO; 
ROTAÇÃO EM PIVOT: 90°.

004 89390 LOCAÇÃO DE MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA ESPECIFICAÇÃO: MULTIFUNCIONAL 
JATO DE TINTA COLORIDA ESPECIFICAÇÃO:

MÊS 24,0000

LOCAÇÃO DE MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA ESPECIFICAÇÃO: MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO MÁXIMO 
DO PAPEL: OFÍCIO (21.6 X 35,6 CM); RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO MÍNIMO: 4800 X 1200 DPI; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MINIMO 8IPM; • BAND0A DE ENTRADA 
DE PAPEL MÍNIMO 50 FOLHAS; INTERFACE PADRÃO: USB E WIFI; COMPATIBILIDADE WINDOWS; EQUIPADA COM SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO CONTINUA DE TINTA 
BULKINK ORIGINAL DO FABRICANTE COM CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO MINIMO DE 100ML PARA CADA COR COM FORNECIMENTO DE UMA RECARGA 
COMPLETA POR MÊS; (ATUAUZACAO DO AUMENTO DA CAPACIDADE DE IMPRESSÃO OU QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM ONUS PARA O CONTRATANTE).

005 89393
LOCAÇÃO DE NOBREAK DE 1.2 KVA COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: NO-BREAK 
1.200VA, ENTRADA BI-VOLT E SAÍDA 115V;

MÊS 36,0000

LOCAÇÃO DE NOBREAK DE 1.2 KVA COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: NO-BREAK 1.200VA, ENTRADA BI-VOLT E SAÍDA 115V; AUTONOMIA MÍNIMA 
(COMPUTADOR) 55 (CINQÜENTA E CINCO) MINUTOS; MÍNIMO 8 TOMADAS NBR 14136 COM PROTEÇÃO DE SOBRECARGA.

006 89392
LOCAÇÃO DE NOTEBOOK CORE I7NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 17 OU AMD FX 
MINIMO 3.40GHZ;MEMÓRIA 8GB;HD 1TB;LEIT0R DE CARTÃO DE MEMÓRIA;

MÊS 48,0000

LOCAÇÃO DE NOTEBOOK CORE I7NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 17 ou AMD FX MINIMO 3.4QGHZ;MEMÓRIA 8GB;HD lTB;LEITOR DE CARTÃO DE 
MEMÓRIA;CONEXÃO HDMI; PLACA DE VÍDEO INTEGRADA;PLACA DE SOM INTEGRADA;PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 B/G/N; SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 10 EM PORTUGUÊS;TELA MINIMO 14,6" WIDESCREEN, TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD INTEGRADOS, BATERIA RECARREGAVEL, FONTE 
BIVOLT; (AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES DA CONTRATANTE SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

007 89391
LOCAÇÃO DE SERVIDOR SSD 1TB OU SUPERIOR SERVIDOR TORRE, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PROCESSADOR: INTEL XEON SERVER W-2123; 4 NÚCLEOS,

MÊS 12,0000



PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO <&>
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Trabalho
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Item Cód. Especificação Unidade Quantidade

LOCAÇAO DE SERVIDOR SSD 1TB OU SUPERIOR SERVIDOR TORRE, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PROCESSADOR: INTEL XEON SERVER W-2123; 
4 NÚCLEOS, 8 SEGMENTOS, CACHE DE 8,25MB; FREQUÊNCIA DO PROCESSADOR 3.60 GHZ, TECNOLOGIA INTEL® TURBO BOOST 2.0; RAM 16 GB DDR4, 2666 MHZ; 
SSD: 960GB OU SUPERIOR; SUPORTE PARA RAID 0,1, 10; SUPORTE PARA RAID VIRTUAL (VROC); CONEXÕES, DUAS CONEXÕES M.2 SOCKET 3; MÍNIMO DUAS 
CONEXÕES USB 3.1 TIPO A/C; UMA CONEXÃO U.2; SEIS CONEXÕES SATA 6GBS PORTS; TRES CONEXÕES PCI-E GERAÇÃO 3 X 16; SEIS CONEXÕES USB GERAÇAO 
3.1; SEIS CONEXÕES USB GERAÇAO 2.0; MICROSOFT WINDOWS SERVER 2016 STANDARD (X64); PLACA DE VIDEO GEFORCE 8400 GS OU SUPERIOR; MÍNIMO 
DOIS DAPTADOR DE REDE: INTEL I210AT COPPER NETWORK ADAPTER PCI-e; PLAÇA DE VÍDEO NVIDIA GEFORCE 8400 GS 1GB OU SUPERIOR

008 89386 LOCAÇAO DE SWITCHES COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: SWITCH 
GERENCIAVEL DE 48 PORTAS FAST ETHERNET E 2 PORTAS MINIGBIC;

MES 24,0000

LOCAÇAO DE SWITCHES COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: SWITCH GERENCIAVEL DE 48 PORTAS FAST ETHERNET E 2 PORTAS MINIGBIC; 
(ATENÇÃO: O CONTRATADO DEVERA ADEQUAR E CAPACIDADE PARA A NECESSIDADE DO CONTRATANTE _________________

CRATO / CE, 4 de fevereiro de 2021

RAFAEL AURELIANO GONÇALVES BRANCO

Responsável



?  Gestão Pública
Sistem as/práticos para sua administrara

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO/CE 
SETOR DE COMPRAS

OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE TURISMO DA PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO/CE.

Item Descrição Unid Qtd. R$
Unit.

R$ Total

01

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA 
ESPECIFICAÇÕES: TAMANHO MÁXIMO DO PAPEL: OFÍCIO (21.6 X 35,6 
CM); VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MÍNIMO 30PPM (PÁGINA POR 
MINUTO); RESOLUÇÃO: MÍNIMO 1 200 X 1.200 DPI DE RESOLUÇÃO; 
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DUPLEX: AUTOMÁTICO;

MÊS 60 300,00 18.000,00

02

03

LOCAÇÃO DE MONITOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
MONITOR LCD COM RETRO ILUMINAÇÃO LED - 24"; TIPO DE PAINEL: IPS; 
RESOLUÇÃO NATIVA: 1920 X 1200 A 60 HZ; AJUSTES DA POSIÇÃO DO 
VISOR: ALTURA, PIVÔ (ROTAÇÃO), PLATAFORMA GIRATÓRIA, 
INCLINAÇÃO; RESOLUÇÃO NATIVA: FULL HD (1080P) 1920 X 1080 A 60 HZ; 
PADRÃO PLUG AND PLAY; TAMANHO MÍNIMO VISUALIZÁVEL DE 21.5" 
BASE DO MONITOR COM REGULAGEM DE INCLINAÇÃO; ROTAÇÃO EM 
PIVOT: 90°.

MÊS 12 108,00 1.296,00

LOCAÇAO DE MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA 
ESPECIFICAÇÃO: MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA 
ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO MÁXIMO DO PAPEL: OFÍCIO (21.6 X 35,6 CM); 
RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO MÍNIMO: 4800 X 1200 DPI; VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO MINIMO 8IPM; • BANDEJA DE ENTRADA DE PAPEL MÍNIMO 50 
FOLHAS; INTERFACE PADRÃO: USB E WIFI; COMPATIBILIDADE 
WINDOWS; EQUIPADA COM SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO CONTINUA DE 
TINTA BULKINK ORIGINAL DO FABRICANTE COM CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO MINIMO DE 100ML PARA CADA COR COM 
FORNECIMENTO DE UMA RECARGA COMPLETA POR MÊS; 
(ATUALIZACAO DO AUMENTO DA CAPACIDADE DE IMPRESSÃO OU 
QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM ONUS PARA O CONTRATANTE).

MÊS 24 158,00 3.792,00

04

LOCAÇÃO DE NOBREAK DE 1.2 KVA COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: NO-BREAK 1.200VA, ENTRADA BI-VOLT E 
SAÍDA 115V; AUTONOMIA MÍNIMA (COMPUTADOR) 55 (CINQÜENTA E 
CINCO) MINUTOS; MÍNIMO 8 TOMADAS NBR 14136 COM PROTEÇÃO DE 
SOBRECARGA.

MÊS 36 107,26 3.861,36

05

LOCAÇÃO DE NOTEBOOK CORE 17 NOTEBOOK COM PROCESSADOR 
INTEL CORE 17 ou AMD FX MINIMO 3.40GHZ;MEMÓRIA 8GB;HD 
1TB;LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA;CONEXÃO HDMI; PLACA DE VÍDEO 
INTEGRADA;PLACA DE SOM INTEGRADA;PLACA DE REDE WIRELESS 
802.11 B/G/N; SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 
PORTUGUÊS;TELA MINIMO 14,6” WIDESCREEN, TECLADO PORTUGUÊS- 
BRASIL E TOUCHPAD INTEGRADOS, BATERIA RECARREGÁVEL, FONTE 
BIVOLT; (AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO DO 
MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
SOFTWARES DA CONTRATANTE SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

MÊS 48 373,49 17.927,52

06

LOCAÇÃO DE SERVIDOR SSD 1TB OU SUPERIOR SERVIDOR TORRE, 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PROCESSADOR: INTEL 
XEON SERVER W-2123; 4 NÚCLEOS, 8 SEGMENTOS, CACHE DE 8,25MB; 
FREQUÊNCIA DO PROCESSADOR 3.60 GHZ, TECNOLOGIA INTEL® TURBO 
BOOST 2.0; RAM 16 GB DDR4, 2666 MHZ; SSD: 960GB OU SUPERIOR; 
SUPORTE PARA RAID 0,1, 10; SUPORTE PARA RAID VIRTUAL (VROC); 
CONEXÕES, DUAS CONEXÕES M.2 SOCKET 3; MÍNIMO DUAS CONEXÕES 
USB 3.1 TIPO A/C; UMA CONEXÃO U.2; SEIS CONEXÕES SATA 6GBS 
PORTS; TRES CONEXÕES PCI-E GERAÇAÕ 3 x 16; SEIS CONEXÕES USB 
GERAÇAO 3.1; SEIS CONEXÕES USB GERAÇAO 2.0; MICROSOFT 
WINDOWS SERVER 2016 STANDARD (X64); PLACA DE VIDEO GEFORCE 
8400 GS OU SUPERIOR; MÍNIMO DOIS DAPTADOR DE REDE: INTEL I210AT 
COPPER NETWORK ADAPTER PCI-e; PLACA DE VÍDEO NVIDIA GEFORCE 
8400 GS 1GB OU SUPERIOR

MÊS 12 574,86 6.898,32

i 07 LOCAÇÃO DE SWITCHES COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÊS 24 314,00 7.536,00
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MÍNIMAS: SWITCH GERENCIAVEL DE 48 PORTAS FAST ETHERNET E 2 
PORTAS MINIGBIC; (ATENÇÃO: O CONTRATADO DEVERA ADEQUAR E 
CAPACIDADE PARA A NECESSIDADE DO CONTRATANTE
LOCAÇAO MENSAL DE COMPUTADOR ALL IN ONE COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COMPUTADOR ALL IN ONE CORE I3-8145U 
RAM 4GB; HD 1TB; PLACA DE REDE WIRELESS 10/100/1000 MBPS 
TECLADO SEM FIO PORTUGUÊS ABNT; MOUSE ÓPTICO SEM FIO 
WINDOWS 10 PRÓ 64 BIT -  EM PORTUGUÊS (BRASIL) DEVIDAMENTE 
LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO COM TODOS OS RECURSOS, 
PARA GARANTIR ATUALIZAÇÕES DE SEGURANÇA GRATUITAS DURANTE 
TODO O PRAZO DE GARANTIA ESTABELECIDOS PELO FORNECEDOR DO 
EQUIPAMENTO; MICROSOFT PROFESSIONAL 2019 LICENCIADO EM 
CARÁTER PERPÉTUO; AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO DO 
MONITOR DE VÍDEO PARA ATENDER AS NECESSIDADESDOS 
SOFTWARES SEM ONUS PARA O CONTRATANTE,

MES 84 350,00 29.400,00

VALOR TOTAL- R$ 88.711,20

Valor Total: R$ 88.711,20 (Oitenta e oito mil, setecentos e onze reais e vinte centavos).

'esquisa importa a validade de 60 (sessenta) dias

Empresa: ITARGET TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 
Endereço: Av. Santos Dumont, 1687, SL 1101 -  Aldeota -  Fortaleza/CE 
CNPJ: 02.130.122/0001-28

CEP: 60150-160.

Fortaleza, 07 de Julho de 2021

7 / a R^ET tJ í Cn|j /o GIA1DA INFORMAÇÃO LTDA 

José Márcio da Silva Nogueira Filho 

(CPF: 56958013387  - RG :228620892 /  Sócio - Diretor)
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Fortaleza / Ceará

À
Prefeitura Municipal de Crato/CE.
Para: Setor de Compras.

Prezados Senhores,

Apresentamos a seguir COLETA DE PREÇOS, referente aos Serviços de LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, para atender as necessidades da Secretaria de Turismo da
Prefeitura Municipal do Crato/CE., conforme descrição a  seguir:
Item Descrição do Serviço Unid. Qtd

01

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA ESPECIFICAÇÕES: TAMANHO MÁXIMO DO PAPEL: 
OFÍCIO (21.6 X 35,6 CM); VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MÍNIMO 30PPM (PÁGINA POR MINUTO); 
RESOLUÇÃO: MÍNIMO 1 200 X 1.200 DPI DE RESOLUÇÃO; CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DUPLEX: 
AUTOMÁTICO.

Vir Unit. R$ 38 0 ,0 0  Vir Total: R$ 2 2 .8 0 0 ,0 0

MÊS 60

02

LOCAÇÃO DE MONITOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MONITOR LCD COM 
RETROILUMINAÇÃO LED - 24"; TIPO DE PAINEL: IPS; RESOLUÇÃO NATIVA: 1920 X 1200 A 60 HZ; 
AJUSTES DA POSIÇÃO DO VISOR: ALTURA, PIVÔ (ROTAÇÃO), PLATAFORMA GIRATÓRIA, INCLINAÇÃO; 
RESOLUÇÃO NATIVA: FULL HD (1080P) 1920 X 1080 A 60 HZ; PADRÃO PLUG AND PLAY; TAMANHO 
MÍNIMO VISUALIZÁVEL DE 21.5" BASE DO MONITOR COM REGULAGEM DE INCLINAÇÃO; ROTAÇÃO 
EM PIVOT: 90”.

Vir Unit. R$ 90 ,85  Vir Total: R$ 1 .090 ,20

MÊS 12

03

LOCAÇÃO DE MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA ESPECIFICAÇÃO: MULTIFUNCIONAL 
JATO DE TINTA COLORIDA ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO MÁXIMO DO PAPEL: OFÍCIO (21.6 X 35,6 CM); 
RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO MÍNIMO: 4800 X 1200 DPI; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MINIMO 8IPM; 
• BANDEJA DE ENTRADA DE PAPEL MÍNIMO 50 FOLHAS; INTERFACE PADRÃO: USB E WIFI; 
COMPATIBILIDADE WINDOWS; EQUIPADA COM SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO CONTINUA DE TINTA 
BULKINK ORIGINAL DO FABRICANTE COM CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO MINIMO DE 100ML 
PARA CADA COR COM FORNECIMENTO DE UMA RECARGA COMPLETA POR MÊS; (ATUALIZACAO DO 
AUMENTO DA CAPACIDADE DE IMPRESSÃO OU QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM ONUS PARA O 
CONTRATANTE).

Vir Unit. R$ 170,00  Vir Total: R$ 4 .0 8 0 ,0 0

MÊS 24

04

LOCAÇÃO DE NOBREAK DE 1.2 KVA COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: NO-BREAK 
1.200VA, ENTRADA BI-VOLT E SAÍDA 115V; AUTONOMIA MÍNIMA (COMPUTADOR) 55 (CINQÜENTA E 
CINCO) MINUTOS; MÍNIMO 8 TOMADAS NBR 14136 COM PROTEÇÃO DE SOBRECARGA.

Vir Unit. R$ 88 ,48  Vir Total: R$ 3 .1 8 5 ,2 8
MÊS 36

05

LOCAÇÃO DE NOTEBOOK CORE I7NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 17 ou AMD FX 
MINIMO 3.40GHZ;MEMÓRIA 8GB;HD 1TB;LEITOR DE CARTÃO DE MEMÕRIAjCONEXÃO HDMI; PLACA 
DE VÍDEO INTEGRADA;PLACA DE SOM INTEGRADA;PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 B/G/N; 
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 EM PORTUGUÊS;TELA MINIMO 14,6” WIDESCREEN, TECLADO 
PORTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD INTEGRADOS, BATERIA RECARREGÁVEL, FONTE BIVOLT; 
(AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA 
E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES DA 
CONTRATANTE SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

Vir Unit. R$ 339 ,83  Vir Total: R$ 16 .311 ,84

MÊS 48

06

LOCAÇÃO DE SERVIDOR SSD 1TB OU SUPERIOR SERVIDOR TORRE, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PROCESSADOR: INTEL XEON SERVER W-2123; 4 NÚCLEOS, 8 
SEGMENTOS, CACHE DE 8,25MB; FREQUÊNCIA DO PROCESSADOR 3.60 GHZ, TECNOLOGIA INTEL© 
TURBO BOOST 2.0; RAM 16 GB DDR4, 2666 MHZ; SSD: 960GB OU SUPERIOR; SUPORTE PARA RAID 
0,1, 10; SUPORTE PARA RAID VIRTUAL (VROC); CONEXÕES, DUAS CONEXÕES M.2 SOCKET 3; 
MÍNIMO DUAS CONEXÕES USB 3.1 TIPO A/C; UMA CONEXÃO U.2; SEIS CONEXÕES SATA 6GBS 
PORTS; TRES CONEXÕES PCI-E GERAÇAO 3 x 16; SEIS CONEXÕES USB GERAÇAO 3.1; SEIS 
CONEXÕES USB GERAÇAO 2.0; MICROSOFT WINDOWS SERVER 2016 STANDARD (X64); PLACA DE 
VIDEO GEFORCE 8400 GS OU SUPERIOR; MÍNIMO DOIS DAPTADOR DE REDE: INTEL I210AT COPPER 
NETWORK ADAPTER PCI-e; PLACA DE VÍDEO NVIDIA GEFORCE 8400 GS 1GB OU SUPERIOR 

Vir Unit. R$ 537 ,96  Vir Total: R$ 6 .455 ,52

MÊS 12

07

LOCAÇÃO DE SWITCHES COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: SWITCH GERENCIAVEL 
DE 48 PORTAS FAST ETHERNET E 2 PORTAS MINIGBIC; (ATENÇÃO: 0  CONTRATADO DEVERA 
ADEQUAR E CAPACIDADE PARA A NECESSIDADE DO CONTRATANTE.

Vir Unit. R$ 274 ,51  Vir Total: R$ 6 .5 8 8 ,2 4
MÊS 24

/ *' n.y Nj» O G  

. C ttç r ; ..

Data: 07/07/2021.

www.microwmax.com.br 
R. Joaquim Torres, 654 Aldeota Cep.: 60135-130 - Fone: 85 3252.8800
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http://www.microwmax.com.br
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08

LOCAÇÃO MENSAL DE COMPUTADOR ALL IN ONE COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MlNIMAS: 
COMPUTADOR ALL IN ONE CORE I3-8145U; RAM 4GB; HD 1TB; PLACA DE REDE WIRELESS 
10/100/1000 MBPS; TECLADO SEM FIO PORTUGUÊS ABNT; MOUSE ÓPTICO SEM FIO; WINDOWS 10 
PRÓ 64 BIT - EM PORTUGUÊS (BRASIL) DEVIDAMENTE LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO COM 
TODOS OS RECURSOS, PARA GARANTIR ATUALIZAÇÕES DE SEGURANÇA GRATUITAS DURANTE 
TODO O PRAZO DE GARANTIA ESTABELECIDOS PELO FORNECEDOR DO EQUIPAMENTO; 
MICROSOFT PROFESSIONAL 2019 LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO; AUMENTO DE 
CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO 
DO MONITOR DE VÍDEO PARA ATENDER AS NECESSIDADESDOS SOFTWARES SEM ONUS PARA O 
CONTRATANTE.

Vir Unit. R$ 280 ,0 0  Vir Total: R$ 2 3 .5 2 0 ,0 0 ______________ ___________________

MES 84

CONDIÇÕES GERAIS:
Valor Global: R$ 84.031,08 -  Oitenta e quatro mil, trinta e um reais e oito centavos.
Entrega: 48 horas, após receber ordem de serviço.
Pagamento: Mensal, após atesto dos serviços.
Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias.
Prazo dos serviços: 12 (doze) meses.

Razão Social: Micromax Informática e Segurança Ltda.
CNPJ N°: 16.365.568/0001-46.
End.: Rua Joaquim Torres, 654- CEP: 60.135-130- Aldeota.
Contato: (85) 3252.8800 -  email: minformatica04@gmail.com

Atencio sa m en te , 

.........
R epresen tan te  Legal 

V aléria Alves

0 & v

( M

www.mlcrowmax.com.br 
R. Joaquim Torres, 654 Aldeota Cep.: 60135-130 - Fone: 85 3252.8800

r w D i -1 c  o c c  c c o / n n m  a c \ c .  n c  e u  a m  n

mailto:minformatica04@gmail.com
http://www.mlcrowmax.com.br
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G & M COMERCIO VAREJISTA E SERVIÇOS DE ARTIGOS DE INFORMATICA LTDA

Setor de Compras e Serviços da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE.

Apresentamos nossos preços e condições, pelo VALOR GLOBAL de R$ 88.587,12 (Oitenta e oito mil, quinhentos e 
oitenta e sete reais e doze centavos) referente ao serviço de locação de LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA para atender as necessidades da Secretaria de Turismo da Prefeitura Municipal do Crato/CE, conforme
itens descritos abaixo:
[TEM DESCRIÇÃO UN1D. QTD. R$ UNIT. R$ TOTAL

01

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
MULTIFUNCIONAL USER MONOCROMÁTICA ESPECIFICAÇÕES: TAMANHO MÁXIMO DO PAPEL: 
OFÍCIO (21.6 X 35,6 CM); VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MINIMO 30PPM (PÁGINA POR MINUTO); 
RESOLUÇÃO: MÍNIMO 1 200 X 1.200 DPI DE RESOLUÇÃO; CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DUPLEX: 
AUTOMÁTICO

MÊS 60 350,00 21 .000,00

LOCAÇAO DE MONITOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MONITOR LCD COM 
RETROILUMÍNAÇÃO LED - 24"; TIPO DE PAINEL: IPS; RESOLUÇÃO NATIVA: 1920 X 1200 A 60 
HZ; AJUSTES DA POSIÇÃO DO VISOR: ALTURA, PIVÔ (ROTAÇÃO), PLATAFORMA GIRATÓRIA, 
INCLINAÇÃO; RESOLUÇÃO NATIVA: FULL HD (1080P) 1920 X 1080 A 60 HZ; PADRÃO PLUG AND 
PLAY; TAMANHO MÍNIMO VISUAUZÁVEL DE 21.5" BASE DO MONITOR COM REGULAGEM DE 
INCLINAÇÃO; ROTAÇÃO EM PIVOT: 90°.

MÊS 12 99,50 1.194,00

03

LOCAÇAO DE MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA ESPECIFICAÇAO: MULTIFUNCIONAL 
JATO DE TINTA COLORIDA ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO MÁXIMO DO PAPEL: OFÍCIO (21.6 X 35,6 
CM); RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO MÍNIMO: 4800 X 1200 DPI; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 
MINIMO 8IPM; • BANDEJA DE ENTRADA DE PAPEL MÍNIMO 50 FOLHAS; INTERFACE PADRÃO: 
USB E W in; COMPATIBILIDADE WINDOWS; EQUIPADA COM SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 
CONTINUA DE TINTA BULKINK ORIGINAL DO FABRICANTE COM CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO MINIMO DE 100ML PARA CADA COR COM FORNECIMENTO DE UMA RECARGA 
COMPLETA POR MÊS; (ATUAUZACAO DO AUMENTO DA CAPACIDADE DE IMPRESSÃO OU 
QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM ONUS PARA O CONTRATANTE).

MÊS 24 133,40 3.201,60

04

LOCAÇÃO DE NO BREAK DE 1.2 KVA COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: NO-BREAK 
1.200VA, ENTRADA BI-VOLT E SAÍDA 115V; AUTONOMIA MÍNIMA (COMPUTADOR) 55 
(CINQÜENTA E CINCO) MINUTOS; MÍNIMO 8 TOMADAS NBR 14136 COM PROTEÇÃO DE 
SOBRECARGA.

MÊS 36 102,35 3.684,60

05

LOCAÇAO DE NOTEBOOK CORE I7NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 17 OU AMD FX 
MINIMO 3.40GHZ;MEMÓRIA 8GB;HD 1TB;LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA;CONEXÃO HDMI; 
PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 
B/G/N; SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 EM PORTUGUÊS;TELA MINIMO 14,6" 
WIDESCREEN, TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD INTEGRADOS, BATERIA 
RECARREGÁVEL, FONTE BIVOLT; (AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES DA CONTRATANTE SEM ONUS PARA 
CONTRATANTE).

MÊS 48 359,34 17.248,32

06

LOCAÇÃO DE SERVIDOR SSD 1TB OU SUPERIOR SERVIDOR TORRE, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PROCESSADOR: INTEL XEON SERVER W-2123; 4 NÚCLEOS, 8 
SEGMENTOS, CACHE DE 8,25MB; FREQUÊNCIA DO PROCESSADOR 3.60 GHZ, TECNOLOGIA 
INTEL® TURBO BOOST 2.0; RAM 16 GB DDR4, 2666 MHZ; SSD: 960GB OU SUPERIOR; SUPORTE 
PARA RAID 0,1, 10; SUPORTE PARA RAID VIRTUAL (VROC); CONEXÕES, DUAS CONEXÕES M.2 
SOCKET 3; MÍNIMO DUAS CONEXÕES USB 3.1 TIPO A/C; UMA CONEXÃO U.2; SEIS CONEXÕES 
SATA 6GBS PORTS; TRES CONEXÕES PCI-E GERAÇAO 3 x 16; SEIS CONEXÕES USB GERAÇAO 
3.1; SEIS CONEXÕES USB GERAÇAO 2.0; MICROSOFT WINDOWS SERVER 2016 STANDARD 
(X64); PLACA DE VIDEO GEFORCE 8400 GS OU SUPERIOR; MÍNIMO DOIS DAPTADOR DE REDE: 
INTEL I210AT COPPER NETWORK ADAPTER PCI-e; PLACA DE VÍDEO NVIDIA GEFORCE 8400 GS 
1GB OU SUPERIOR

MÊS 12 563,85 6.766,20

07
LOCAÇÃO DE SWITCHES COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: SWITCH 
GERENCIAVEL DE 48 PORTAS FAST ETHERNET E 2 PORTAS MINIGBIC; (ATENÇÃO: O 
CONTRATADO DEVERA ADEQUAR E CAPACIDADE PARA A NECESSIDADE DO CONTRATANTE

MÊS 24 292,35 7.016,40

08

LOCAÇÃO MENSAL DE COMPUTADOR ALL IN ONE COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: COMPUTADOR ALL IN ONE CORE I3-8145U; RAM 4GB; HD 1TB; PLACA DE REDE 
WIRELESS 10/100/1000 MBPS; TECLADO SEM FIO PORTUGUÊS ABNT; MOUSE ÓPTICO SEM FIO; 
WINDOWS 10 PRÓ 64 BIT -  EM PORTUGUÊS (BRASIL) DEVIDAMENTE LICENCIADO EM CARÁTER 
PERPÉTUO COM TODOS OS RECURSOS, PARA GARANTIR ATUALIZAÇÕES DE SEGURANÇA

MÊS 84 339,00 28.476,00

G & M COMERCIO VAREJISTA E SERVIÇOS DE ARTIGOS DE INFORMATICA LTDA.
Rua Caio Cid 1672, Centro, Pacatuba -  CE. CEP: 61800-000 Tel.: (85) 33451719 (85) 9-99991079 (85) 9-97145320

CNP J:17.585685/0001-88
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G & M COMERCIO VAREJISTA E SERVIÇOS DE ARTIGOS DE INFORMATICA LTDA

GRATUITAS DURANTE TODO 0  PRAZO DE GARANTIA ESTABELECIDOS PELO FORNECEDOR DO 
EQUIPAMENTO; MICROSOFT PROFESSIONAL 2019 LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO; 
AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, 
MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VÍDEO PARA ATENDER AS NECESSIDADESDOS 
SOFTWARES SEM ONUS PARA O CONTRATANTE.

■ c 8

Validade da proposta:60(sessenta) dias. Forma de Pagamento: Mensal.

NOME EMPRESARIAL: G&M COM. VAREGISTA E SERVIÇOS DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 
NOME FANTASIA: GLOBAL TECH 
CNPJ N°: 17.585.685/0001-88
ENDEREÇO: RUA CAIO CID, 1672 -  CEP: 61.800-000 -  CENTRO -  PACATUBA-CE 
ADMINISTRADOR/PROPRIETÁRIO: GLAY ROBSON 
CONTATO: (85) 3047.4456 
E-MAIL: gmglobaltechl9@gmail.com

Pacatuba/Ceará, em 07 de Julho de 2021.

G & M  COMERCIO VAREJISTA E SERVIÇOS DE ARTIGOS DE INFORMATICA LTDA.
Rua Caio Cid 1672, Centro, Pacatuba -  CE. CEP: 61800-000 Tel.: (85) 33451719 (85) 9-99991079 (85) 9-97145320

CNP J:17.585685/0001-88

mailto:gmglobaltechl9@gmail.com
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MAPA DE COTAÇAO DE PREÇOS

ASSUNTO: LOCA ÇÃ O  DE EQUIPAM ENTOS DE INFORM ÁTICA - SECRET ARIA  M U N IC IPAL  DE DESENVOLVIM ENTO ECONÔM ICO , TURISM O E TRABALHO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3 MEDIA VALOR TOTAL

1

LOCAÇAO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MULTIFUNCIONAL 

LASER MONOCROMÁTICA ESPECIFICAÇÕES: TAMANHO MÁXIMO 

DO PAPEL: OFÍCIO (21.6 X 35,6 CM); VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO MÍNIMO 30PPM (PÁGINA POR MINUTO); 

RESOLUÇÃO: MÍNIMO 1 200 X 1.200 DPI DE RESOLUÇÃO; 

CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DUPLEX: AUTOMÁTICO;

MÊS 60 R$ 300,00 R$ 380,00 R$ 350,00 R$ 343,33 R$ 20.599,80

2

LOCAÇÃO DE MONITOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: MONITOR LCD COM RETROILUMINAÇÃO LED - 24"; 

TIPO DE PAINEL: IPS; RESOLUÇÃO NATIVA: 1920 X 1200 A 60 

HZ; AJUSTES DA POSIÇÃO DO VISOR: ALTURA, PIVÔ [ROTAÇÃO), 

PLATAFORMA GIRATÓRIA, INCLINAÇÃO; RESOLUÇÃO NATIVA: 

FULL HD (1080P) 1920 X 1080 A 60 HZ; PADRÃO PLUG AND 

PLAY; TAMANHO MÍNIMO VISUALIZÁVEL DE 21.5" BASE DO 

MONITOR COM REGULAGEM DE INCLINAÇÃO; ROTAÇÃO EM 

PIVOT: 90°.

MÊS 12 R$ 108,00 R$ 90,85 R$ 99,50 R$ 99,45 R$ 1.193,40

3

LOCAÇÃO DE MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA 

ESPECIFICAÇÃO: MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA 

ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO MÁXIMO DO PAPEL: OFÍCIO (21.6 X 

35,6 CM); RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO MÍNIMO: 4800 X 1200 

DPI; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MINIMO 8IPM; • BANDEJA DE 

ENTRADA DE PAPEL MÍNIMO 50 FOLHAS; INTERFACE PADRÃO: 

USB E WIFI; COMPATIBILIDADE WINDOWS; EQUIPADA COM 

SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO CONTINUA DE TINTA BULKINK 

ORIGINAL DO FABRICANTE COM CAPACIDADE PARA 

ARMAZENAMENTO MINIMO DE 100ML PARA CADA COR COM 

FORNECIMENTO DE UMA RECARGA COMPLETA POR MÊS; 

(ATUALIZACAO DO AUMENTO DA CAPACIDADE DE IMPRESSÃO 

OU QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM ONUS PARA O 

CONTRATANTE).

MÊS 24 R$ 158,00 R$ 170,00 R$ 133,40 R$ 153,80 R$ 3.691,20

m o  
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4

LOCAÇÃO DE NOBREAK DE 1.2 KVA COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: NO-BREAK 1.200VA, ENTRADA BI- 

VOLT E SAÍDA 115V; AUTONOMIA MÍNIMA (COMPUTADOR] 55 

(CINQÜENTA E CINCO) MINUTOS; MÍNIMO 8 TOMADAS NBR 

14136 COM PROTEÇÃO DE SOBRECARGA.

MÊS 36 R$ 107,26 R$ 88,48 R$ 102,35 R$ 99,36 R$ 3.576,96

5

LOCAÇÃO DE NOTEBOOK CORE I7NOTEBOOK COM 

PROCESSADOR INTEL CORE 17 ou AMD FX MINIMO 

3.40GHZ;MEMÓRIA 8GB;HD 1TB;LEIT0R DE CARTÃO DE 

MEMÓRIA;CONEXÃO HDMI; PLACA DE VÍDEO 

INTEGRADA; PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE 

WIRELESS 802.11 B/G/N; SISTEMA OPERACIONAL 

WINDOWS 10 EM PORTUGUÊS;TELA MINIMO 14,6" 

WIDESCREEN, TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD 

INTEGRADOS, BATERIA RECARREGÁVEL, FONTE 

BIVOLT; (AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 

PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO 

DO MONITOR DE VIDEO) PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES DA 

CONTRATANTE SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

MÊS 48 R$ 373,49 R$ 339,83 R$ 359,34 R$ 357,55 R$ 17.162,40

Palâcto M im m iir f i Amws l.arm  j«Ho S;«í3í
:a f» T R O L A D O B IA  £  O U V ID O R IA  GERAL DO M U M C Í P I S
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6

LOCAÇÃO DE SERVIDOR SSD 1TB OU SUPERIOR SERVIDOR 

TORRE, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

PROCESSADOR: INTEL XEON SERVER W-2123; 4 NÚCLEOS, 8 

SEGMENTOS, CACHE DE 8,25MB; FREQUÊNCIA DO 

PROCESSADOR 3.60 GHZ, TECNOLOGIA INTEL® TURBO BOOST 

2.0; RAM 16 GB DDR4, 2666 MHZ; SSD: 960GB OU SUPERIOR; 

SUPORTE PARA RAID 0,1, 10; SUPORTE PARA RAID VIRTUAL 

(VROC); CONEXÕES, DUAS CONEXÕES M.2 SOCKET 3; MÍNIMO 

DUAS CONEXÕES USB 3.1 TIPO A/C; UMA CONEXÃO U.2; SEIS 

CONEXÕES SATA 6GBS PORTS; TRES CONEXÕES PCI-E GERAÇAO 

3 x 16; SEIS CONEXÕES USB GERAÇAO 3.1; SEIS CONEXÕES USB 

GERAÇAO 2.0; MICROSOFT WINDOWS SERVER 2016 STANDARD 

(X64); PLACA DE VIDEO GEFORCE 8400 GS OU SUPERIOR; 

MÍNIMO DOIS DAPTADOR DE REDE: INTEL I210AT COPPER 

NETWORK ADAPTER PCI-e; PLACA DE VÍDEO NVIDIA GEFORCE 

8400 GS 1GB OU SUPERIOR

MÊS 12 R$ 574,86 R$ 537,96 R$ 563,85 R$ 558,89 R$ 6.706,68

7

LOCAÇÃO DE SWITCHES COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: SWITCH GERENCIAVEL DE 48 PORTAS FAST 

ETHERNET E 2 PORTAS MINIGBIC; (ATENÇÃO: 0 CONTRATADO 

DEVERA ADEQUAR E CAPACIDADE PARA A NECESSIDADE DO 

CONTRATANTE

MÊS 24 R$ 314,00 R$ 274,51 R$ 292,35 R$ 293,62 R$ 7.046,88

:ONTROLABQfUA £ OtJtfiQOKtA CE KAL ÖO MUNICÍPIO
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8

LOCAÇÃO MENSAL DE COMPUTADOR ALL IN ONE COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COMPUTADOR ALL IN 

ONE CORE I3-8145U; RAM 4GB; HD 1TB;

PLACA DE REDE WIRELESS 10/100/1000 MBPS; TECLADO SEM 

FIO PORTUGUÊS ABNT; MOUSE ÓPTICO SEM FIO; WINDOWS 10 

PRÓ 64 BIT - EM PORTUGUÊS

(BRASIL) DEVIDAMENTE LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO 

COM TODOS OS RECURSOS, PARA GARANTIR ATUALIZAÇÕES DE 

SEGURANÇA GRATUITAS DURANTE

TODO O PRAZO DE GARANTIA ESTABELECIDOS PELO 

FORNECEDOR DO EQUIPAMENTO; MICROSOFT PROFESSIONAL 

2019 LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO;

AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 

PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO 

DO MONITOR DE VÍDEO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADESDOS SOFTWARES SEM ONUS PARA O 

CONTRATANTE.

MÊS 84 R$ 350,00 R$ 280,00 R$ 339,00 R$ 323,00 R$ 27.132,00

VALOR TOTAL: R$ 87.109,32

EMPRESA 1: ITARGET TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

CNPJ: 02.130.122/0001-28 

EMPRESA 2: MICROMAX DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 16.365.568/0001-46

G & M COMERCIO VAREJISTA E SERVIÇOS DE ARTIGOS 

INFORMATICA LTDA 

CNPJ: 17.585.685/0001-88

CRATO/CE, 26 DE JULHO DE 2021.

EMPRESA 3:
DE

Jôrddy Herley da Silva Cândido
Coordenador Especial de Compras

C O N  f í O l A O O R . x  r  O U t m * Q R Í A  t i C l A L  O U  M U N I C i r i í !
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N- Z O Z á .Q â .Z V .  L  
PREGÃO PRESENCIAL Ns 2020.09.22.1 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Peio presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CRATO/CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ Ns. 07.587.975/0001-07, com sede no Largo Julio Saraiva, S/N, 
Centro, Crato/CE, através da(s) Secretaria [s] Contratante(s], neste ato representado pelo (a) 
respectivo(a), SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, na pessoa da Sra. IRACI 
MORAIS DE BRITO ROCA, Secretaria Adjunta de Finanças e Planejamento, doravante(s) 
denominado (s) CONTRATANTE(S), considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL NB. 2020.09.22.1, com a homologação datada de 22 de janeiro de
2.021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação 
constante no Anexo I desta Ata de Registro de Preços, nas quantidades estimadas e máximas 
anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no 

instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade 

com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Ns 2020.09.22.1, sujeitando- 
se as partes às normas constantes, da Lei Na. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei NB. 
10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 
INSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DO 
CRATO-CE, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários 

nominados no anexo II desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir 

de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA -  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Finanças e 

Planejamento, no seu aspecto operacional.

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados nos Anexos II da presente Ata 

de Registro de Preços das propostas de preços por item/lote.

CLÁUSULA SEXTA -  DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir 
do recebimento da ordem de serviços/fornecimento,, no local definido pela Secretaria 

Municipal de Finanças e Planejamento.
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CLÁUSULA SÉTJMA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO \J:V,,
7.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Crato a firmar qualquer 

contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 

para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 

detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

7.2. As contratações com os fornecedores registrados serão formalizadas pelo órgão 
interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada.

7.3. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, 
nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente.

7.4. Os contratos eventualmente celebrados em decorrência desta ata de registro de preços 

serão tratados de forma autônoma e se submeterão a todas as disposições constantes da Lei 
NQ. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
7.5. Os serviços licitados serão entregues mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇOS por 
parte da Administração Municipal, de acordo com a conveniência e oportunidade 

administrativas, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
7.5.1 A ordem de serviço será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao 
Município de Crato no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu 
recebimento.

7.6. Se o fornecedor com preço registrado recusar-se a assinar a ordem de serviço, sem 
prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores 

classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do 

primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
8.1. 0 pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os serviços 

pelo Município de CRATO/CE, na proporção da entrega dos serviços licitados, segundo as 
autorizações de fornecimento/ordens de serviços expedidas, de conformidade com as notas 

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões 
federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e os 
preços devidamente registrados.
8.2. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do 

Município de Crato/CE.
8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas 

junto ao Município de Crato - Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento.
8.3.0 Município de Crato efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em 
conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada 

nos subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
8.3.2. Para cada ordem de serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, 

para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será 
comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município 
de Crato/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis
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8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei Ne.8.666/93, 
alterada e consolidada.

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado à época do 
registro.

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de 
Crato solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo.

8.5.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município 
de Crato/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, 

dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor:
a)Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de 

Crato/CE, de acordo com o especificado no item 12 do instrumento convocatório, nesta ata de 

registro de preços e no item 6 do termo de referência, que faz parte deste instrumento, 
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 

responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida.
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do 

fornecimento.
c)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
d)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Crato ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
e)Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATADA 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes.
f)Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 

Município de Crato /CE.
g)Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer 
pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão 

do objeto solicitado.
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Crato /CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 

contrato.
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Crato /CE, no tocante ao 
fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata de 

registro de preços.
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j)Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

lJComunicar imediatamente ao Município de Crato qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 
m)Possibilitar ao Município de Crato efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual.
n)Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município de Crato /CE, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela 
Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências 
especificadas no edital ou na sua proposta de preços.
oJManter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos produtos do Município de 
Crato /CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, 
sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata.
p)Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) locai (is) 
de entrega.
q) manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:

aJToda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo 
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de Crato de 

qualquer solidariedade ou responsabilidade.
b)Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de Crato por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 

observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão 
reembolsadas ao Município de Crato /CE, que ficará, de pleno direito, autorizado a descontar, 

de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Crato a descontar o valor 

correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Crato não eximirá o fornecedor 

das responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, 
em hipótese alguma, a entrega de produto reutilizado ou recondicionado;
9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1.0 MUNICÍPIO DE CRATO obriga-se a:
ajlndicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as 

normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços.
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente ata de registro de preços não poderá sofrer alterações.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
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municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência db '.órgão ysí 
gerenciador. v

12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem p 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e os órgãos participantes.

12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
12.4.1.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 

seguintes situações:
13.1.1 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

13.1.2. Pelo MUNICÍPIO DE CRATO /CE:
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de 

Registro de Preços;
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável;
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de serviço ou 

contrato no prazo estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na 

hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 87 da Lei na 8.666, de 1993, ou art. 7a da Lei ns 10.520, de 2002.
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas 
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei Ne. 8.666/93;
13.1.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV,

XV e XVI, da Lei Ns. 8.666/93.
13.2.0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ns. 

8.666/93.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, cujo termo 
será juntado ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 
será feita por mediante afixação do flanelógrafo do Município de Crato ou no Diário Oficial do 
Município, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pelo Município de Crato /CE, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das 

penalidades previstas nesta ata de registro de preços.
13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de 

serviço já emitida.
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13.6, Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

fornecedor, relativas ao fornecimento do item.

13.7, Caso o Município de Crato não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de i egjstrô 

de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 
das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes 
penas:

14.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Crato e será 
descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de Crato pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I.Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b)Não mantiver a proposta de preços;

c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo.
14.1.2.Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso 

na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de 
serviço no endereço constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% 

(quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

14.1.3.Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde 

que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, 

serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ns. 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei Ns. 10.520/02, as seguintes penas:

14.2.1.Advertência;
14.2.2.Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 

requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Na. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
14.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 

estabelecidas nesta ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS ILÍCITOS PENAIS
15.1. As infrações penais tipificadas na Lei NQ. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro dfe.preços 

correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal 
vigente, em favor da Secretaria de Finanças e Planejamento, à época da expedição das 

competentes ordens de serviços/autorizações de fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

17.1.1.Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente ata de registro de preços.
17.1.2. Integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que lhe deu 
origem e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas.
17.1.3. E vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato 
decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização do Município de CRATO /CE.

17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada.

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao Município de Crato a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto desta ata de registro de preços ou restringir a regularização e o uso dos 
bens pela Administração.
17.4. A CONTRATADA, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização 
da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO
18.1. 0 foro da Comarca de Crato é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste instrumento, em obediência ao disposto no§ 2- do art. 55 da Lei Ne.8,666/93, 

alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, 

na presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos. Crato (CE), S ?  de 3~ R O  de à-oS-i. .

CNPJ Nfi 07.587.975/0001-07  
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

IRACI MORAIS DE BRITO ROCA 
CPF N° 059.342.903-63 

SECRETÁRIA ADJUNTA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
CONTRATANTE 
Regiano JoséAives

CNPJ Na 03.420.933/0001-26, 
REGIANO JOSÉ ALVES - REPRESENTANTE 

RG N2 2001010297021 SSPDS/CE. 
CONTRATADA
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ANEXO I -  RELAÇÃO E OUALIFICACÃO DOS FORNECEDORES

1. RAZÃO SOCIAL: DR. SOFTWARE SERVIÇOS -  EIRELLI 
CNPJ N 9.: 03 .420 .933 /0001-26
ENDEREÇO: RUA DR. BATISTA DE OLIVEIRA, Ns 200, PAPICU, FORTALEZA-CE, 
TELEFONE: (85) 3279-6968  
REPRESENTANTE: REGIANO JOSÉ ALVES 
RGNS: 2001010297021  SSPDS/CE.
CPF N9: 283.390.008-29
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ANEXO H -  REGISTRO DE PRECOS UNITÁRIOS. ESPECÍFIf ACÃO DOS SKRVIfflS- 
QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na.
,.» celebrada entre o Município de CRATO /CE, através da Secretaria 

Municipal de Finanças e Planejamento, e as empresas cujos preços estão a seguir 
registrados.

RAZÃO SOCIAL: DR. SOFTWARE SERVIÇOS -  EIRELLI 
CNPJ N2.: 03 .420 .933 /0001-26

LOTE ÚNICO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

UN1D
QTD

MÊS

QTD

EQUJP

TOTAL

EQUIP

VALOR
UNIT

VALOR

TOTAL

01

MICROCOMPUTADOR AU IN  ONE COM AS

MÊS 12 i 14  V' 168 R$ 266,30 R$44.738,40

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

- COMPUTADOR ALL IN ONE; PROCESSADOR 

INTEL CORE Í3-814SU;RAM 4GB;HD 1TB;PLACA 

DE REDE WIRELESS 10/100/1000 MBPS;MOUSE 

ÓPTICO SEM FIO.TECLADO SEM FIO;

•MONITOR MINIMO 21";WIND0WS 10 PRÓ 64 

BIT - EM PORTUGUÊS [BRASIL) DEVIDAMENTE 

LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO COM 

TODOS OS RECURSOS, PARA GARANTIR 

ATUALIZAÇÕES DE SEGURANÇA GRATUITAS 

DURANTE TODO O PRAZO DE GARANTIA 

ESTABELECIDOS PELO FORNECEDOR D0 

EQUIPAMENTO;MICROSOFT® OFFICE 

PROFESSIONAL 2019, LICENCIADO EM 

CARÁTER PERPÉTUO. AUMENTO DE 

CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE

02

MICROCOMPUTADOR A li IN  ONE COM AS

MÊS 12 56 672 R$ 203,94 R$ 137.047,68

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

♦COMPUTADOR ALL IN ONE;PROCESSADOR 

INTEL CORE I3-8145U;RAM 4GB;HD 1TB;PLACA 

DE REDE WIRELESS 10/100/1000 MBPS;MOUSE 

ÓPTICO SEM F10;TECLAD0 SEM FIO;

•  MONITOR MINIMO 21";WINDOWS 10 PRÓ 64 

BIT - EM PORTUGUÊS (BRASIL) DEVIDAMENTE 

LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO COM 

TODOS OS RECURSOS, PARA GARANTIR 

ATUALIZAÇÕES DE SEGURANÇA GRATUITAS 

DURANTE TODO O PRAZO DE GARANTIA 

ESTABELECIDOS PELO FORNECEDOR D0 

EQUIPAMENTO; [AUMENTO DE CAPACIDADE 

DA VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, 

ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO DO 

MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONUS 

PARA CONTRATANTE).

MARCA/MODELO: RICOH MP C2004

03

MICROCOMPUTADOR ESTACÃO. COM AS

MÊS 12 05 60 R$ 150,48 R$ 9.028,80

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

•COMPUTADOR COM PROCESSADOR MINIMO 

INTEL CORE 15 ou AMD FX MINIMO 3.20GHZ; 

MEMÓRIA 4GB; HD 500GB; LEITOR DE CARTÃO 

DE MEMÓRIA; PLACA DE VÍDEO INTEGRADA;

ABO'E 0  P R E F E I T U R A  D O
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PREFEITURA DO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

UNID
QTD

MÊS

QTD

EQUIP

TOTAL

EQUIP

VALOR
UNIT

v VALOR 

TOTAL

PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE 

WIRELESS 802.11 B/G/N; SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 

PORTUGUÊS; MONITOR MINIMO 18,5"; TECLADO 

PORTUGUÊS-BRASIL, MOUSE ÓPTICO; 

REGULADOR DE TENSÃO 1.000W BIVOLT;COR 

DO GABINETE, MONITOR, MOUSE E TECLADO; 

PRETO. MICROSOFT® OFFICE HOME & 

BUSINESS 2019; LICENCIADO EM CARÁTER 

PERPÉTUO;(AUMENTO DE CAPACIDADE DA 

VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, 

ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO DO 

MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS SOFTWARES DA 

CONTRATANTE SEM ONUS PARA 

CONTRATANTE).

04

MICROCOMPUTADOR ESTACÃO, COM AS

MÊS 12 20 240 R$ 150,48 R$ 36.115,20

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS; 

•COMPUTADOR COM PROCESSADOR MINIMO 

INTEL CORE 15 ou AMD FX MINIMO 3.20GHZ; 

MEMÓRIA 4GB; HD 500GB; LEITOR DE CARTÃO 

DE MEMÓRIA; PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; 

PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE 

WIRELESS 802.11 B/G/N; SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 

PORTUGUÊS; MONITOR MINIMO 18,5"; TECLADO 

PORTUGUÊS-BRASIL, MOUSE ÓPTICO; 

REGULADOR DE TENSÃO 1.000W BIVOLT;COR 

DO GABINETE, MONITOR, MOUSE E TECLADO; 

PRETO;(AUMENTO DE CAPACIDADE DA 

VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, 

ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO DO 

MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS SOFTWARES DA 

CONTRATANTE SEM ONUS PARA 

CONTRATANTE).

05

• NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 

17 ou AMD FX MINIMO 3.40GHZ; MEMÓRIA 8GB; 

HD 1TB; LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA; 

CONEXÃO HDMI;PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; 

PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE 

WIRELESS 802.11 B/G/N; SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 

PORTUGUÊS; TELA MINIMO 14,6" 

WIDESCREEN, TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL 

E TOUCHPAD INTEGRADOS, BATERIA 

RECARREGÁVEL, FONTE BIVOLT. MICROSOFT® 

OFFICE HOME & BUSINESS 2019 

LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO; 

(AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE 

DE PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, 

MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

SOFTWARES DA CONTRATANTE SEM ONUS 

PARA CONTRATANTE).

MÊS 12 02 24 R$ 310,86 R$ 7.460,64

06

NOTEBOOK CORE™ 17

• NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 17 

ou AMD FX MINIMO 3.40GHZ; MEMÓRIA 8GB; HD 

1TB; LEITOR DE CARTÁO DE MEMÓRIA; 

CONEXÃO HDMI; PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; 

PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE 

WIRELESS 80Z.11 B/G/N;SÍSTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 

PORTUGUÊS.TELA MINIMO 14,6” 

WIDESCREEN, TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL

MÊS 12 08 96 R$ 310,86 R$ 29.842,56

CRATO
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ITEM

ESPECIFICAÇÃO

E TOUCHPAD INTEGRADOS, BATERIA 

RECARREGÁVEL, FONTE BIV0LT;(AUMENT0 DE 

CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 

PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO,

MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

SOFTWARES DA CONTRATANTE SEM ONUS 

PARA CONTRATANTE).

NOTEBOOK CORE’"  15

• NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 15 

ou AMD FX MINIMO 3.20GHZ; MEMÓRIA 4GB; HD 

1TB; LEITOR DE CARTÃO DE 

MEMÓRÍA;CONEXÃO HDMI PLACA DE VÍDEO 

INTEGRADA; PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA 

DE REDE WIRELESS 802.11 B/G/N;SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 

PORTUGUÊS; TELA MINIMO 14” WIDESCREEN; 

TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL E

TOUCHPAD INTEGRADOS; BATERIA 

RECARREGÁVEL; FONTE BIVOLT. MICROSOFT® 

OFFICE PROFESSIONAL 2019, LICENCIADO 

EM CARÁTER PERPÉTUO;

•(AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE 

DE PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, 

MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

SOFTWARES SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

NOTEBOOK CORE™ 15

• NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 

15 ou AMD FX MÍNIMO 3.20GHZ; MEMÓRIA 4GB; 

HD 1TB; LEITOR DE CARTÃO DE 

MEMÓRIA;CONEXÃO HDMI, PLACA DE VÍDEO 

INTEGRADA; PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA 

DE REDE WIRELESS 802.11 B/G/N;SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 

PORTUGUÊS; TELA MINIMO 14" WIDESCREEN; 

TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL E

TOUCHPAD INTEGRADOS; BATERIA 

RECARREGÁVEL; FONTE BIVOLT. AUMENTO DE 

CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE

PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO,

MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

SOFTWARES SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

SWHTHES COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS:

•SW1TCH GERENCIAVEL DE 48 PORTAS FAST 

ETHERNET E 2 PORTAS MINIGBIC. (ATENÇÃO: O 

CONTRATADO DEVERA ADEQUAR E 

CAPACIDADE PARA A NECESSIDADE DO 

CONTRATANTE SEM ÔNUS PARA O 

CONTRATANTE)._________________________________

UNID

MES

MES

MES

PRIVE EXTERNO PARA BACKUP COM AS

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

■DRIVE EXTERNO PARA BACKUP CONEXÃO 

SAS MINIMO 6GB E CAPACIDADE 12TB; 

(AUMENTO DE CAPACIDADE DO 

ARMAZENAMENTO) PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONUS 

PARA CONTRATANTE).___________

MONITOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS:

• MONITOR LCD COM RETROILUMINAÇÃO LED - 

24”; TIPO DE PAINEL: IPS;RESOLUÇÃO NATIVA; 

1920 x 1200 a 60 Hz; AJUSTES DA POSIÇÃO DO 

VISOR: ALTURA, PIVÔ (ROTAÇÃO),

MÊS

MES

QTD

MÊS

12

12

12

QTD

EQUIP

TOTAL

EQUIP

01

05

130

12

12

01

03

12

VALOR
UNIT

VALOR

TOTAL

R$ 257,40

60

360

12

36

R$ 239,58

; 253,44

R$ 70,29

R$ 79,20

R$ 3.088,80

R$ 14.374,80

R$ 91.238,40

R$ 843,48

R$2.851,20

J l
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ITEM
ESPECIFICAÇÃO

UNID
QTD

MÊS

QTD

EQUIP

TOTAL

EQUIP

VALOR
UNIT

VALOR

TOTAL

PLATAFORMA GIRATÓRIA, INCLINAÇÃO; 

RESOLUÇÃO NATIVA: FULL HD (1080P) 1920 x 

1080 A 60 HZ; PADRÃO PLUG AND PLAY;

• TAMANHO MÍNIMO VÍSUAL1ZÁVEL DE 21.5" 

BASE DO MONITOR COM REGULAGEM 

DE INCLINAÇÃO; ROTAÇÃO EM PIVOT: 90C.

12

NOBREAK DE 1.2 KVA COM AS SRniITNTKS

MÊS 12 08 96 R$ 79,20 R$ 7.603,20

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

• NO-BREAK 1.200VA, ENTRADA BI-VOLT E 

SAÍDA 115V; AUTONOMIA MÍNIMA 

(COMPUTADOR) 55 (CINQÜENTA E CINCO) 

MlNUTOS;MÍNIMO 8 TOMADAS NBR 14136 COM 

PROTEÇÃO DE SOBRECARGA.

13

COMPUTADOR ALL IN ONE CORE 17 COM AS

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

■ COMPUTADOR ALL IN ONE CORE 

I7;PROCESSADOR INTEL CORE 17 OU AMD 

RADEON; RAM 8GB; HD 1TB; PLACA DE REDE 

WIRELESS; MONITOR MINIMO 21"; MOUSE 

ÓPTICO SEM FIO; TECLADO SEM FIO;WINDOWS 

10 PRÓ 64 BIT - EM PORTUGUÊS (BRASIL) 

DEVIDAMENTE LICENCIADO OU OUTRO 

SISTEMA OPERACIONAL SOLICITADO PELO 

CONTRATANTE; MICROSOFT® OFFICE 

PROFESSIONAL 2019, LICENCIADO EM 

CARÁTER PERPÉTUO; (AUMENTO DE 

CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 

PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, 

MEMORIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

SOFTWARES SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

MÊS 12 : U I 12' R$ 310,86 R$ 3.730,32

14/

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM AS

MÊS 12 (4-0 ) 480 R$ 230,67 R$110.721,60

SEGUINTES

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

•MULTIFUNCIONAL LASER 

MONOCROMÁTICA ESPECIFICAÇÕES: TAMANHO 

MÁXIMO DO PAPEL: OFÍCIO (21.6 X 35,6 CM); 

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MÍNIMO 30PPM 

(PÁGINA POR MINUTO);RESOLUÇÃO: MÍNIMO 1 

200 X 1.200 DPI DE 

RESOLUÇÃO;CAPAClDADE DE 

IMPRESSÃO DUPLEX: 

AUTOMÁTICO;BANDEJA DE ENTRADA DE 

PAPEL 250 FOLHAS; BANDEJA DE SAÍDA DE 

PAPEL MÍNIMO: 50 FOLHAS; ALIMENTADOR 

AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS (ARDF): 

MÍNIMO 50 FOLHAS; INTERFACE PADRÃO USB 

2.0;RESOLUÇÃO DE CÓPIA MÍNIMO ATÉ 600 X 

600 DPI DE RESOLUÇÃO DO SCANNER MÍNIMO: 

ATÉ 600 X 600 DPI;COMPATIBILIDADE 

WINDOWS; COM 0 FORNECIMENTO DE 

INSUMOS E CONSUMÍVEIS EXCETO PAPEL 

ESTIMATIVA DE PAGINAS IMPRESSAS POR MÊS 

POR IMPRESSORA: DE 01 (UM) A 6.000 (SEIS 

MIL); (ATUALIZACAO DO AUMENTO DA 

CAPACIDADE DE IMPRESSÃO OU QUALIDADE DE 

IMPRESSÃO SEM ONUS PARA 0 CONTRATANTE).

15

MULTIFUNCIONAL IATO DE TINTA

MÊS 12 \ 05 \ 60 R$ 114,84 R$ 6.890,40

COLORIDA ESPECIFICACÃO:

•MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA 

COLORIDA ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO MÁXIMO 

DO PAPEL: OFÍCIO (21.6 X 35,6 CM);RESOLUÇÃO 

DA IMPRESSÃO MÍNIMO: 4800 X 1200 DPI; 

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MINIMO 

8IPM;BANDEJA DE ENTRADA DE PAPEL 

MÍNIMO 50 FOLHAS; INTERFACE PADRÃO: USB

CRATO
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ITEM
ESPECIFICAÇÃO

UNID
QTD

MÊS

QTD

EQUIP

TOTAL

EQUIP

VALOR
UNIT

VALOR

TOTAL

E WIF1; COMPATIBILIDADE 

WINDOWS;EQUIPADA COM SISTEMA DE 

ALIMENTAÇÃO CONTINUA DE TINTA BULKINK 

ORIGINAL DO FABRICANTE COM CAPACIDADE 

PARA ARMAZENAMENTO MIN1MO DE 100ML 

PARA CADA COR COM FORNECIMENTO DE UMA 

RECARGA COMPLETA POR MÊS; [ATUALIZACAO 

DO AUMENTO DA CAPACIDADE DE IMPRESSÃO 

OU QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM ONUS PARA 

0  CONTRATANTE).

■

16

SERVIDOR SSD 1TB OU SUPERIOR

•SERVIDOR TORRE, COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

• PROCESSADOR: INTEL XEON SERVER W-2123; 

4 NÚCLEOS, 8 SEGMENTOS, CACHE DE 8,25MB; 

FREQUÊNCIA DO PROCESSADOR 3.60 

GHZ, TECNOLOGIA INTEL® TURBO BOOST 2.0; 

RAM 16 GB DDR4, 2666 MHZ; SSD: 960GB OU 

SUPERIOR; SUPORTE PARA RAID 0,1, 10; 

SUPORTE PARA RAID VIRTUAL (VROC); 

CONEXÕES, DUAS CONEXÕES M.2 SOCKET 3; 

MÍNIMO DUAS CONEXÕES USB 3.1 TIPO A/C; 

UMA CONEXÃO U.2;

• SEIS CONEXÕES SATA 6GBS PORTS;TRES 

CONEXÕES PCI-E GERAÇAO 3 x 16;SEIS 

CONEXÕES USB GERAÇAO 3.1;SEIS CONEXÕES 

USB GERAÇAO 2.0;MICROSOFT WINDOWS 

SERVER 2016 STANDARD (X64); PLACA DE 

VIDEO GEFORCE 8400 GS OU SUPERIOR;MÍNIMO 

DOIS DAPTADOR DE REDE; INTEL I210AT 

COPPER NETWORK ADAPTER PCI-e;PLACA DE 

VÍDEO NVIDIA GEFORCE 8400 GS 1GB OU 

SUPERIOR

MÊS 12 02 ; 24 R$ 489,06 R$ 11.737,44

17

SERVIDOR INTEL ®  XEON® GOLD 6148 

•SERVIDOR TORRE, COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

• PROCESSADOR INTEL® XEON® GOLD 6148, 

20 NÚCLEOS, (2.40 GHz ATÉ 3.70 GHz, 27.5 MB L3 

CACHE); RAM 32GB DDR4; 2 (DOIS) HD'S 3TB EM 

RAID 1; SSD 120GB; SISTEMA OPERACIONAL: 

UBUNTU 18.04; PLACA DE REDE WIRELESS 

10/100/1000 MBPS; GRÁFICOS MÍNIMOS - AMD 

RADEON 530 2GB GDDR5.M0USE ÓPTICO SEM 

FIO; TECLADO SEM FIO.

MÊS 12 01 12 R$ 444,51 R$ 5,334,12

VALOR TOTAL = R$ 522.647,04{QUINHENTOS E VINTE E DOIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E QUATRO

CENTAVOS1



SECRETARIA DE
D ESEN VOLVIM EN TO  ECONÔMICO,

TURISM O E TRABALHO

PREFEITURA DO

miCRATO

Memo. N2 2607002/2021-SMDETT
'■ -

DATA: 26.07.2021

Do: Secretário de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Trabalho

À: Secretaria de Finanças e Planejamento 

Sr. Otoni Lima Bezerra 

ASSUNTO: Solicitação

Prezado Senhor,

-

am

T Í 0

Tomando conhecimento da vigência da Ata de Registro de Preços N2
2021.01.28.1, advinda do Pregão Presencial N9 2020.09.22.1, com validade de 

12 meses, a contar da data de assinatura, em favor da Empresa DR SOFTWARE 
SERVIÇOS EIRELLI, inscrita no CNPJ Ne 03.420.933/0001-26, consulto V. Sa. 

sobre a possibilidade desta Secretaria aderir à referida ata, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada em serviços de locação de equipamentos de 

informática, incluindo distribuição e instalação, suporte, assistência técnica e 

manutenção preventiva e corretiva in-loco, reposição de peças e insumos (exceto 

papel) , para atender o andamento dos serviços administrativos, bem como a 

manutenção das atividades exercidas pelos servidores da Secretaria de Finanças e 

Planejamento do Município do Crato/CE, uma vez que representa vantajosidade 

para essa administração, nos termos do artigo 8- do Decreto Federal Ns 3.931, de 

19 de setembro de 2001.

Relação dos itens a serem aderidos:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD

MÊS

QTD

EQUIP

VALOR

UNID

VALOR

TOTAL

01 LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM 

AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA 

ESPECIFICAÇÕES: TAMANHO MÁXIMO DO PAPEL: 

OFÍCIO (21.6 X 35,6 CM) VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO m ínimo 30 PPM (PÁGINA POR 

MINUTO); RESOLUÇÃO: MÍNIMO 1 200 X 1.200 DPI 

DE RESOLUÇÃO; CAPACIDADE DE IMPRESSÃO 

DUPLEX: AUTOMÁTICO; BANDEJA DE ENTRADA DE

PAPEL 250 FOLHAS; BANDEJA DE SAÍDA DE PAPEL 

MÍNIMO: 50 FOLHAS; ALIMENTADOR AUTOMÁTICO 

DE DOCUMENTOS (ARDF): MÍNIMO 50 FOLHAS; 

INTERFACE PADRÃO USB 2.0; RESOLUÇÃO DE 

CÓPIA MÍNIMO ATÉ 600 X 600 DPI DE RESOLUÇÃO 

DO SCANNER MÍNIMO: ATÉ 600 X 600 DPI; 

COMPATIBILIDADE WINDOWS; COM O 

FORNECIMENTO DE INSUMOS E CONSUMÍVEIS 

EXCETO PAPEL, ESTIMATIVA DE PÁGINAS

MES 12 05 R$ 230,67 R$ 1.153,35

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURI5M Q E TRABALHO
Rua Dr Miguei Uma Verde, 562 ~ Centro - CEP: 63.100-380 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-9600 I wvwv.crato.ce.nov.br
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IMPRESSAS POR MÊS POR IMPRESSORA: DE 01 

(UM) A 6.000 (SEIS MIL) (ATUALIZAÇÃO DO 

AUMENTO DA CAPACIDADE DE IMPRESSÃO OU 

QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM ONUS PARA O 

CONTRATANTE

y z .í

Q m - '

02 MONITOR COM AS SEGUINTES ESPFflFTf AfÕEÇ 

MÍNIMAS:

• MONITOR LCD COM RETROILUMINAÇÃO LED - 

24"; TIPO DE PAINEL: IPS;RESOLUÇÃO NATIVA: 

1920 x 1200 a 60 Hz; AJUSTES DA POSIÇÃO DO 

VISOR: ALTURA, PIVÔ (ROTAÇÃO), 

PLATAFORMA GIRATÓRIA, INCLINAÇÃO; 

RESOLUÇÃO NATIVA: FULL HD (1080P) 1920 x 

1080 A 60 HZ; PADRÃO PLUG AND PLAY;

• TAMANHO MÍNIMO VISUALIZÁVEL DE 21.5" BASE 

DO MONITOR COM REGULAGEM DE 

INCLINAÇÃO; ROTAÇÃO EM PIVOT: 90C.

MÊS 12 01 R$ 79,20 R$ 79,20

'3 MULTIFUNCIONAL IATO DE TINTA 

COLORIDA ESPECIFIC.Af.ÃO:

• MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA 

COLORIDA ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO MÁXIMO DO 

PAPEL: OFÍCIO (21.6 X 35,6 CM);RESOLUÇÃO DA 

IMPRESSÃO MÍNIMO: 4800 X 1200 DPI; 

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MINIMO 

8IPM;BANDEJA DE ENTRADA DE PAPEL 

MÍNIMO 50 FOLHAS; INTERFACE PADRÃO: USB E 

WIFI; COMPATIBILIDADE WINDOWS;EQUIPADA 

COM SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO CONTINUA DE 

TINTA BULKINK ORIGINAL DO FABRICANTE COM 

CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO MINIMO DE 

100ML PARA CADA COR COM FORNECIMENTO DE 

UMA RECARGA COMPLETA POR MÊS; 

(ATUALIZACAO DO AUMENTO DA CAPACIDADE DE 

IMPRESSÃO OU QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM 

ONUS PARA O CONTRATANTE).

MÊS 12 02 R$ 114,84 R$ 229,68

04 NOBREAK DE 1.2 KVA COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

• NO-BREAK 1.200VA, ENTRADA BI-VOLT E SAÍDA 

115V; AUTONOMIA MÍNIMA 

(COMPUTADOR) 55 (CINQÜENTA E CINCO) 

MINUTOS;MÍNIMO 8 TOMADAS NBR 14136 COM 

PROTEÇÃO DE SOBRECARGA.

MÊS 12 03 R$ 79,20 R$ 237,60

05 NOTEBOOK CORE™ 17

• NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 17 

ou AMD FX MINIMO 3.40GHZ; MEMÓRIA 8GB; HD 

1TB; LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA; CONEXÃO 

HDMI; PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; PLACA DE 

SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE WIRELESS 

802.11 B/G/N;SISTEMA OPERACIONAL 

WINDOWS 10 EM PORTUGUÊS;TELA 

MINIMO 14,6” WIDESCREEN, TECLADO 

PORTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD INTEGRADOS, 

BATERIA RECARREGÁVEL, FONTE 

BIVOLT;(AUMENTO DE CAPACIDADE DA 

VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, 

ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO DO 

MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS SOFTWARES DA 

CONTRATANTE SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

MÊS 12 04 R$ 310,86 R$ 1.243,44

SECRETARIA M UNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E TRABALHO
Rua Dr Miguel Uma Verde, 562 - Centro - CEP: 63.100-380 - Crato, Ceará. Brasil

Telefone: 55 188) 3521-9600 i www.crato.ce.aov.br

http://www.crato.ce.aov.br
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06 SERVIDOR SSD 1TB OU SUPERIOR

•SERVIDOR TORRE, COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

• PROCESSADOR: INTEL XE0N SERVER W-2123; 4 

NÚCLEOS, 8 SEGMENTOS, CACHE DE 8,25MB; 

FREQUÊNCIA DO PROCESSADOR 3.60 

GHZ, TECNOLOGIA INTEL® TURBO BOOST 2.0; 

RAM 16 GB DDR4, 2666 MHZ; SSD: 960GB OU 

SUPERIOR; SUPORTE PARA RAID 0,1, 10; 

SUPORTE PARA RAID VIRTUAL (VROC); 

CONEXÕES, DUAS CONEXÕES M.2 SOCKET 3; 

MÍNIMO DUAS CONEXÕES USB 3.1 TIPO A/C; 

UMA CONEXÃO U.2;

• SEIS CONEXÕES SATA 6GBS PORTS;TRES 

CONEXÕES PCI-E GERAÇAO 3 x 16;SEIS CONEXÕES 

USB GERAÇAO 3.1;SEIS CONEXÕES USB GERAÇAO 

2.0;MICROSOFT WINDOWS SERVER 2016 

STANDARD (X64); PLACA DE VIDEO GEFORCE 8400 

GS OU SUPERIOR; MÍNIMO DOIS DAPTADOR DE 

REDE: INTEL I210AT COPPER NETWORK 

ADAPTER PCI-e;PLACA DE VÍDEO NVIDIA GEFORCE 

8400 GS 1GB OU SUPERIOR

MÊS 12 1 R$ 489,06

---M 3 -----

R$ 489,06

07 SWITCHES COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS:

•SWITCH GERENCIAVEL DE 48 PORTAS FAST 

ETHERNET E 2 PORTAS MINIGBIC. (ATENÇÃO: 0 

CONTRATADO DEVERA ADEQUAR E CAPACIDADE 

PARA A NECESSIDADE DO CONTRATANTE SEM 

ÔNUS PARA 0 CONTRATANTE

MÊS 12 02 R$ 253,44 R$ 506,88

09 MICROCOMPUTADOR A li IN  ONE COM AS

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

•  COMPUTADOR ALL IN ONE; PROCESSADOR 

INTEL CORE I3-8145U;RAM 4GB;HD 1TB;PLACA 

DE REDE W1RELESS 10/100/1000 MBPS;MOUSE 

ÓPTICO SEM FIO;TECLADO SEM FIO;

•  MONITOR MINIMO 21";WINDOWS 10 PRÓ 64 BIT 

- EM PORTUGUÊS (BRASIL) DEVIDAMENTE 

LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO COM TODOS 

OS RECURSOS, PARA GARANTIR ATUALIZAÇÕES DE 

SEGURANÇA GRATUITAS DURANTE TODO O PRAZO 

DE GARANTIA ESTABELECIDOS PELO FORNECEDOR 

DO EQUIPAMENTO;MICROSOFT® OFFICE 

PROFESSIONAL 2019, LICENCIADO EM CARÁTER 

PERPÉTUO. AUMENTO DE CAPACIDADE DA 

VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, 

ARMAZENAMENTO

MÊS 12 07 R$ 266,30 R$ 1.864,10 <.r

TOTAL DA ADESÃO R$ 5.803,31

Atenciosamente,

A /? f  ^  a: ^ r iy í i
'  Francisco Ary de Melo e Silva Filho

Secretário

SECRETARIA DE
DESEN VOLVIM EN TO  ECONÔMICO,

TURISM O E TRABALHO

SECRETARIA M UNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E TRABALHO
Rua Dr Miguel Uma Verde, 562 - Centro - CEP: 63.100-380 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-9600 I www.crato.ce.aov.br

http://www.crato.ce.aov.br
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Oficio n° 0299/2021 - SEFINPLAN

Crato - CE, 26 de julho de 2021.

Ao Senhor

Francisco Ary de Melo e Silva Filho
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Trabalho 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços

Prezado Senhor,

Cumprimentando cordialmente, utilizamos o presente instrumento, em resposta 

ao memorando n° 2607002/2021-SMDETT, o qual solicita adesão à Ata de Registro de 

Preços n° 2021.01.28.1, oriunda do Pregão Presencial n° 2020.09.22.1, para comunicar 

anuência deste órgão ao que fora requerido, haja vista terem sido respeitadas as 

delimitações contidas nos §§ 3o e 4o do art. 22 do Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 

2018.

Na oportunidade, apresento a Vossa Senhoria votos de estima e distinta 

consideração.

Atenciosamente,

Otoni L Bezerra
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

SECRETARIA BE FINANÇAS £ PLANEJAMENTO 
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N- Centro - C£P. 43.100-34? - Crato. Ceará, Brasil 

Telefone: * 55 Í88i 3521-96001 wkw t w.«u»vjbr
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'30

Crato(CE), 26 de julho de 2021

A EMPRESA

DR.SOFTWARE SERVIÇOS - EIRELLI 

CNPJ Ne 03.420.933/0001-26

Assunto: Solicitação de adesão da Ata de Registro de Preço Ne 2021.01.28.1

Prezado Senhor,

Tomando conhecimento da vigência da Ata de Registro de Preços N2
2021.01.28.1, advinda do Pregão Presencial Ns 2020.09.22.1, com validade de 

12 meses, a contar da data de assinatura, em favor da Empresa DR SOFTWARE 
SERVIÇOS EIRELLI, inscrita no CNPJ N- 03.420.933/0001-26, consulto V. Sa. 

sobre a possibilidade desta Secretaria aderir à referida ata, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada em serviços de locação de equipamentos de 

informática, incluindo distribuição e instalação, suporte, assistência técnica e 

manutenção preventiva e corretiva in-loco, reposição de peças e insumos (exceto 

papel) , para atender o andamento dos serviços administrativos, bem como a 

manutenção das atividades exercidas pelos servidores da Secretaria de Finanças e 

Planejamento do Município do Crato/CE, uma vez que representa vantajosidade 

para essa administração, nos termos do artigo 8e do Decreto Federal NQ 3.931, de 

19 de setembro de 2001.

Relação dos itens a serem aderidos:

!TEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD

MÊS

QTD

EQUIP

VALOR

UNID

VALOR

TOTAL

01 LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM 

AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA 

ESPECIFICAÇÕES: TAMANHO MÁXIMO DO PAPEL: 

OFÍCIO (21.6 X 35,6 CM) VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO mínimo 30PPM (PÁGINA POR 

MINUTO); RESOLUÇÃO: MÍNIMO 1 200 X 1.200 DPI 

DE RESOLUÇÃO; CAPACIDADE DE IMPRESSÃO 

DUPLEX: AUTOMÁTICO; BANDEJA DE ENTRADA DE

PAPEL 250 FOLHAS; BANDEJA DE SAÍDA DE PAPEL 

MÍNIMO: 50 FOLHAS; ALIMENTADOR AUTOMÁTICO 

DE DOCUMENTOS (ARDF): MÍNIMO 50 FOLHAS; 

INTERFACE PADRÃO USB 2.0; RESOLUÇÃO DE 

CÓPIA MÍNIMO ATÉ 600 X 600 DPI DE RESOLUÇÃO 

DO SCANNER MÍNIMO: ATÉ 600 X 600 DPI; 

COMPATIBILIDADE WINDOWS; COM O 

FORNECIMENTO DE INSUMOS E CONSUMÍVEIS 

EXCETO PAPEL, ESTIMATIVA DE PÁGINAS 

IMPRESSAS POR MÊS POR IMPRESSORA: DE 01 

(UM) A 6.000 (SEIS MIL) (ATUALIZAÇÃO DO

MES 12 05 R$ 230,67 R$ 1.153,35

SECRETARIA M UNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E TRABALHO
Rua Dr Miguet Uma Verde, 562 - Centro - CEP*. 43,100-380 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55188) 3521-9600 I www.cratacasQV.br

http://www.cratacasQV.br
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AUMENTO DA CAPACIDADE DE IMPRESSÃO OU 

QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM ONUS PARA O 

CONTRATANTE

31

MONITOR COM AS SEGUINTES ESPECIFIfArfiES 

MÍNIMAS:

• MONITOR LCD COM RETROILUMINAÇÃO LED - 

24"; TIPO DE PAINEL: IPS;RESOLUÇÃO NATIVA: 

1920 x 1200 a 60 Hz; AJUSTES DA POSIÇÃO DO 

VISOR: ALTURA, PIVÔ (ROTAÇÃO), 

PLATAFORMA GIRATÓRIA, INCLINAÇÃO; 

RESOLUÇÃO NATIVA: FULL HD (1080P) 1920 x 

1080 A 60 HZ; PADRÃO PLUG AND PLAY;

• TAMANHO MÍNIMO VISUALIZÁVEL DE 21.5" BASE 

DO MONITOR COM REGULAGEM DE 

INCLINAÇÃO; ROTAÇÃO EM PIVOT: 90C.

MÊS 12 01 R$ 79,20

Ofâr

R$ 79,20

03 MULTIFUNCIONAL IATO DE TINTA 

COLORIDA ESPECIFICAÇÃO:

• MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA 

COLORIDA ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO MÁXIMO DO 

PAPEL: OFÍCIO (21.6 X 35,6 CM);RESOLUÇÃO DA 

IMPRESSÃO MÍNIMO: 4800 X 1200 DPI; 

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MINIMO 

8IPM;BANDEJA DE ENTRADA DE PAPEL 

MÍNIMO 50 FOLHAS; INTERFACE PADRÃO: USB E 

WIFI; COMPATIBILIDADE WINDOWS;EQUIPADA 

COM SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO CONTINUA DE 

TINTA BULKINK ORIGINAL DO FABRICANTE COM 

CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO MINIMO DE 

100ML PARA CADA COR COM FORNECIMENTO DE 

UMA RECARGA COMPLETA POR MÊS; 

(ATUALIZACAO DO AUMENTO DA CAPACIDADE DE 

IMPRESSÃO OU QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM 

ONUS PARA O CONTRATANTE).

MÊS 12 02 R$ 114,84 R$ 229,68

04 NOBREAK DE 1.2 KVA COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

• NO-BREAK 1.200VA, ENTRADA BI-VOLT E SAÍDA 

115V; AUTONOMIA MÍNIMA 

(COMPUTADOR) 55 (CINQÜENTA E CINCO) 

MINUTOS;MÍNIMO 8 TOMADAS NBR 14136 COM 

PROTEÇÃO DE SOBRECARGA.

MÊS 12 03 R$ 79,20 R$ 237,60

05 NOTEBOOK CORE™ 17

• NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 17 

ou AMD FX MINIMO 3.40GHZ; MEMÓRIA 8GB; HD 

1TB; LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA; CONEXÃO 

HDMI; PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; PLACA DE 

SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE WIRELESS 

802.11 B/G/N;SISTEMA OPERACIONAL 

WINDOWS 10 EM PORTUGUÊS;TELA 

MINIMO 14,6” WIDESCREEN, TECLADO 

PORTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD INTEGRADOS, 

BATERIA RECARREGÁVEL, FONTE 

BIVOLT;(AUMENTO DE CAPACIDADE DA 

VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, 

ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO DO 

MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS SOFTWARES DA 

CONTRATANTE SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

MÊS 12 04 R$ 310,86 R$ 1.243,44

06 SERVIDOR SSD 1TB 01) SUPERIOR

•SERVIDOR TORRE, COM AS

SECRETARIA M UNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E TRABALHO
Rua Dr Miguel Uma Verde, 5é£ - Centro - CEP: 63.100-380 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-9600 I www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br
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SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS;

• PROCESSADOR: INTEL XEON SERVER W-2123; 4 

NÚCLEOS, 8 SEGMENTOS, CACHE DE 8,25MB; 

FREQUÊNCIA DO PROCESSADOR 3.60 

GHZ, TECNOLOGIA INTEL® TURBO BOOST 2.0; 

RAM 16 GB DDR4, 2666 MHZ; SSD; 960GB OU 

SUPERIOR; SUPORTE PARA RAID 0,1, 10; 

SUPORTE PARA RAID VIRTUAL (VROC); 

CONEXÕES, DUAS CONEXÕES M.2 SOCKET 3; 

MÍNIMO DUAS CONEXÕES USB 3.1 TIPO A/C; 

UMA CONEXÃO U.2;

• SEIS CONEXÕES SATA 6GBS PORTS;TRES 

CONEXÕES PCI-E GERAÇAO 3 x 16;SEIS CONEXÕES 

USB GERAÇAO 3.1;SEIS CONEXÕES USB GERAÇAO 

2.0;MICROSOFT WINDOWS SERVER 2016 

STANDARD (X64); PLACA DE VIDEO GEFORCE 8400 

GS OU SUPERIOR;MÍNIMO DOIS DAPTADOR DE 

REDE: INTEL I210AT COPPER NETWORK 

ADAPTER PCI-e;PLACA DE VÍDEO NVIDIA GEFORCE 

8400 GS 1GB OU SUPERIOR

MES 12 R$ 489,06 R$ 489,06

07 SWITCHES COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES

MÍNIMAS:

•SWITCH GERENCIAVEL DE 48 PORTAS FAST 

ETHERNET E 2 PORTAS MINIGBIC. (ATENÇÃO: O 

CONTRATADO DEVERA ADEQUAR E CAPACIDADE 

PARA A NECESSIDADE DO CONTRATANTE SEM 

ÔNUS PARA O CONTRATANTE

MES 12 02 R$ 253,44 R$ 506,88

09 MICROCOMPUTADOR AU IN  OVE COM AS

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

•  COMPUTADOR ALI IN ONE; PROCESSADOR 

INTEL CORE I3-8145U;RAM 4GB;HD 1TB;PLACA 

DE REDE WIRELESS 10/100/1000 MBPS;MOUSE 

ÓPTICO SEM FIO;TECLADO SEM FIO;

•MONITOR MINIMO 21";WINDOWS 10 PRÓ 64 BIT 

- EM PORTUGUÊS (BRASIL] DEVIDAMENTE 

LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO COM TODOS 

OS RECURSOS, PARA GARANTIR ATUALIZAÇÕES DE 

SEGURANÇA GRATUITAS DURANTE TODO O PRAZO 

DE GARANTIA ESTABELECIDOS PELO FORNECEDOR 

DO EQUIPAMENTO; MICROSOFT® OFFICE

PROFESSIONAL 2019, LICENCIADO EM CARÁTER 

PERPÉTUO. AUMENTO DE CAPACIDADE DA 

VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO,

ARMAZENAMENTO

MES 12 07 R$ 266,30 R$ 1.864,10

TOTAL DA ADESAO R$ 5.803,31

Atenciosamente,

(ÿ'" ' -Crtfeá;

Francisco Ary de Melo e Silva Filho 

Secretário

SECRETARIA M UNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E TRABALHO
Rua Dr Miguel Urra Verde, 562 - Centro - CEP; 63.100-380 - Crato, Ceará, Brasil

Telefonei + 55 I88S 3621-9600 I www.crato.ce.aov.br

http://www.crato.ce.aov.br
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limo. Sr.
Francisco Ary de Melo e Silva Filho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Turismo e Trabalho.

Assunto: Resposta à solicitação de interesse e anuência referente a ATA DE REG ISTRO  DE 
PREÇOS N° ° 2021.01.28.1, decorrente do Pregão n° 2020.09.22.1- PE -  Município de

0 Crato/CE
z
“ A empresa Dr. Software Serviços Eireli, inscrita no CNPJ sob o n° 03.420.933/0001-
-  26, sediada na Rua José da Rocha, n° 516 -  Loja 04 -  CEP: 61.600-070 -  Centro -  Caucaia/CE, já 
 ̂ fartamente qualificada na Ata de Registro de Preços com a numeração acima destacada,

- decorrente do Pregão Eletrônico n° 01.03.11.2020- PE, cujo objeto é a SELEÇÃO DE M ELHOR 
0 PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
J DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
S INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, A S S IST Ê N C IA  
u TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE P E Ç A S  E 

]£ INSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS S E R V IÇ O S
ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXER C ID A S  *• ElOS

< SERVIDORES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPK; DO 
v j  CRATO-CE, vem com o mais elevado acatamento, apresentar nossa resposta á solicitação 

•yD enviada:
r j
K n
rj z - Que tem interesse na Adesão da Ata de Registro de Preços para o fornecimento dos is;ens 

j-j desejados;

- Que tem interesse em manter inalterados todos os termos e condições iniciai::’ da Ara.
- principalmente os preços registrados;

0
J - Que atende todas as exigências legais e contempla uma solução para demanda, « e s o r a
íjj Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Trabalho do Município de C íôco/CE,
ü conforme especificações dos itens em anexo; e
H

- Que atende a toda exigência documental solicitada para realização de ATA DE R E G IS T R O  DE 
f PREÇOS N° 0 2021.01.23.1, decorrente do Pregão n° 2020.09.22.1- PE.

|0 Caucaia-CE, 29 de j u í hode

ANTONIO Assinado de forma
digital por ANTONIO

SIMOES PAIVA SIMOES PAIVA 

< FILHO:22169350 HLHO:22169350349
Dados: 2021.07.29

Q 349 17:38:19 -03W
|0
j  Antônio Simões Paiva Filho
0 CPF n° 221.693.503-49
y Titular
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ANEXO I 
ITENS A SEREM ADERIDOS 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 2021.01.28.1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E TRABALHO.
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ITEM

01

02

03

03

ESPECIFICAÇÃO

LOCAÇAO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
•MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA ESPECIFICAÇÕES: TAMANHO 
MÁXIMO DO PAPEL: OFÍCIO (21.6 X 35,6 CM); 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MÍNIMO 30PPM 
(PÁGINA POR MINUTO);RESOLUÇÃO: MÍNIMO 1 200 
X 1.200 DPI DE RESOLUÇÃO;CAPACIDADE 
DE IMPRESSÃO DUPLEX:
AUTOMÁTICO;BANDEJA DE ENTRADA DE PAPEL 250 
FOLHAS; BANDEJA DE SAÍDA DE PAPEL MÍNIMO: 50 
FOLHAS; ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS (ARDF): MÍNIMO 50 FOLHAS; 
INTERFACE PADRÃO USB 2.0; RESOLUÇÃO DE CÓPIA 
MÍNIMO ATÉ 600 X 600 DPI DE RESOLUÇÃO DO 
SCANNER MÍNIMO: ATÉ 600 X 600 
DPI;COMPATIBIUDADE WINDOWS; COM O
FORNECIMENTO DE INSUMOS E
CONSUMÍVEIS EXCETO PAPEL. ESTIMATIVA DE 
PAGINAS IMPRESSAS POR MÊS POR IMPRESSORA: DE 
01 (UM) A 6.000 (SEIS MIL); (ATUALIZACAO DO 
AUMENTO DA CAPACIDADE DE IMPRESSÃO OU 
QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM ONUS PARA O 
CONTRATANTE).___________
MONITOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:
• MONITOR LCD COM RETROILUMINAÇÃO LED - 24"; 
TIPO DE PAINEL: IPS; RESOLUÇÃO NATIVA: 1920 x 
1200 a 60 Hz; AJUSTES DA POSIÇÃO DO VISOR: 
ALTURA, PIVÔ (ROTAÇÃO), PLATAFORMA GIRATÓRIA, 
INCLINAÇÃO; RESOLUÇÃO NATIVA: FULL HD (1080P) 
1920 x 1080 A 60 HZ; PADRÃO PLUG AND PLAY;
• TAMANHO MÍNIMO VISUALIZÁVEL DE 21.5" BASE 
DO MONITOR COM REGULAGEM DE 
INCLINAÇÃO; ROTAÇÃO EM PIVOT: 90C.______________

DE TINTAMULTIFUNCIONAL JATO
COLORIDA ESPECIFICAÇÃO:
• MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA 
COLORIDA ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO MÁXIMO DO 
PAPEL: OFÍCIO (21.6 X 35,6 CM);RESOLUÇÃO DA 
IMPRESSÃO MÍNIMO: 4800 X 1200 DPI; VELOCIDADE 
DE IMPRESSÃO MINIMO 8IPM;BANDEJA DE ENTRADA 
DE PAPEL MÍNIMO 50 FOLHAS; INTERFACE 
PADRÃO: USB E WIFI; COMPATIBILIDADE 
WINDOWS; EQUIPADA COM SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO CONTINUA DE TINTA BULKINK 
ORIGINAL DO FABRICANTE COM CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO MINIMO DE 100ML PARA CADA COR 
COM FORNECIMENTO DE UMA RECARGA COMPLETA 
POR MÊS; (ATUALIZACAO DO AUMENTO DA 
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO OU QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO SEM ONUS PARA O CONTRATANTE)._______
NO BREAK DE 1.2 KVA COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
• NO-BREAK 1.200VA, ENTRADA B I -VOLT E SAÍDA

UND

MES

MES

MES

MES

QTD
MÊS

12

12

12

12

QTD
EQUIP

VALOR -  R$
VALOR
UNIT

V A L O  F 
TOT A l

-1* ' OR
j  -l'.KL

230,67 i 1.153,35 13.840,20

1 79,20 79,20 >0,40

114,84 229,68 .756,16

79,20 237,60 .8 5 1 ,2 0

DR. SO FTW AR E SERVIÇOS EIRELI
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115V; AUTONOMIA MINIMA (COMPUTADOR) 
55 (CINQÜENTA E CINCO) MINUTOS;MÍNIMO 8 
TOMADAS NBR 14136 COM PROTEÇÃO DE 
SOBRECARGA.
NOTEBOOK CORE™ 17
■ NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 17 ou 
AMD FX MINIMO 3.40GHZ; MEMÓRIA 8GB; HD 1TB; 
LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA; CONEXÃO HDMI; 
PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; PLACA DE SOM 
INTEGRADA; PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 
B/G/N; SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 
EM PORTUGUÊS; TELA MINIMO 14,6"
WIDESCREEN, TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL E
TOUCHPAD INTEGRADOS, BATERIA RECARREGÁVEL, 
FONTE BIVOLT; (AUMENTO DE CAPACIDADE DA 
VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, 
MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES DA 
CONTRATANTE SEM ONUS PARA CONTRATANTE).
SERVIDOR SSD 1TB OU SUPERIOR

SERVIDOR TORRE, COM AS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

PROCESSADOR. INTEL XEON SERVER W-2123;
4 NÚCLEOS. 8 SEGMENTOS, CACHE DE 8.25MB; 

FREQUÊNCIA DO PROCESSADOR 3.60 
TECNOLOGIA INTEL® TURBO BOOST 2.0;

RAM 16 GB DDR4. 2666 MHZ:
SSD: 960GB OU SUPERIOR:
SUPORTE PARA RAID 0,1, 10;
SUPORTE PARA RAID VIRTUAL (VROC); 
CONEXÕES, DUAS CONEXÕES M.2 SOCKET

SEGUINTES

GHZ.

3; • 
UMAMINIMO DUAS CONEXOES USB 3.1 TIPO A/C: 

CONEXÃO U.2:
SEIS CONEXÕES SATA 6GBS PORTS;
TRÊS CONEXÕES PCÍ-E GERAÇAO 3 x 16:
SEIS CONEXÕES USB GERAÇAO 3.1:
SEIS CONEXÕES USB GERAÇAO 2.0:
MICROSOFT WINDOWS SERVER 2016 STANDARD 

X64):
PLACA DE VIDEO GEFORCE 8400 GS OU SUPERIOR: 
MÍNIMO DOIS DAPTADOR DE REDE: INTEL I210AT 

COPPER NETWORK ADAPTER PC!-e:
• PLACA DE VÍDEO NVIDIA GEFORCE 8400 GS 1GB OU 
SUPERIOR
SWITCHES COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:
• SWITCH GERENCIAVEL DE 48 PORTAS FAST 
ETHERNET E 2 PORTAS MINÍGBIC
• (ATENÇÃO: O CONTRATADO DEVERA ADEQUAR E 
CAPACIDADE PARA A NECESSIDADE DO CONTRATANTE 
SEM ÔNUS PARA O CONTRATANTE).__________________
MICROCOMPUTADOR Ali IN ONE COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
• COMPUTADOR ALL IN ONE:
• PROCESSADOR INTEL CORE I3-8145U;
• RAM 4GB;
• HD 1TB;
• PLACA DE REDE WIRELESS 10/100/1000 MBPS;
• MOUSE ÓPTICO SEM FIO;
• TECLADO SEM FIO;
• MONITOR MÍNIMO 21";
• WINDOWS 10 PRÓ 64 BIT - EM PORTUGUÊS (BRASIL) 
DEVIDAMENTE LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO 
COM TODOS OS RECURSOS, PARA GARANTIR 
ATUALIZAÇÕES DE SEGURANÇA GRATUITAS DURANTE 
TODO O PRAZO DE GARANTIA ESTABELECIDOS PELO 
FORNECEDOR DO EQUIPAMENTO;
• MICROSOFT® OFFICE PROFESSIONAL 2019, 
LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO.
« (AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE

MES 12

a s

\0m~

4 i 310,86 1.243,44 ,28

MES

MES

MES

12

12

12

1 ! 489,06 489,06 5.868,72 i

2 253,44 506,88 S.n8.?.,56

7 Í 266,30 1.864,10 i2.:>69,2Q

DR, SOFTWARE SERVIÇOS EIRELI

CNPJ N0: 03.420.933/0001-26 - End.: Rua José da Rocha, n° 516 -  Loja 04 -  CEP: 61.600-070 -  Centro ■
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E
PROCESSAMENTO. ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E 
TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONUS PARA 

! CONTRATANTE). 1,

Valor Total: R$ 5.803,31 -  Cinco mil oitocentos e três reais e trinta e u m  c e n t a ’ ,r\

Valor Anual: R$ 69.639,72 -  Sessenta e nove mil seiscentos e trinta e n o v e  rea>- setenta j 
e dois centavos.

<
-0 <

Caucaia-CE, 29 de ju!ho de ?

<5

Atenciosamente, 

ANTONIO SIMOES Assinado de forma digital

PAIVA
FILHO:221693503
49

por ANTONIO SIMOES 
PAIVA FILH0:22169350349 
Dados: 2021.07.29 17:38:50 
-0 3 W

Antônio Simões Paiva Filho 
CPF n° 221.693,503-49 
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PREFEITURA DO

CRATO
Í7CUT C R A T -0 im

ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de L icitações

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N2 2020.09.22.1

REGIDO PELA LEI N 2 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N,2 8.666  
DE 2 1 /0 6 /9 3  ALTERADA PELA LEI N.2 8 .8 8 3 /9 4  DE 08 .06.94 E LEI 9 .6 4 8 /9 8  E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 1 2 3 /2 0 0 6 , LEI 1 4 7 /2 0 1 4  E SUAS ALTERAÇÕES, LEI 
12 .846 /2013 , DECRETO N2 7 .892 /2013  ALTERADO PELO DECRETO Na 9 .4 8 8 /2 0 1 8 .

A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento de todos os interessados que 

até as 08h30m in do dia 16 de dezem bro de 2020. em sua sede, localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, 

Centro, Crato/CE, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de credenciamento e recebimento 

dos envelopes de propostas de preços e de documentos de habilitação, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL NQ 2020.09.22.1, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente 

Edital, tudo de acordo com a LEI N.9 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 

N.a 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.« 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO 

COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI 12.846/2013, 

DECRETO N9 7.892/2013 ALTERADO PELO DECRETO Ne 9.488/2018.

Objeto:

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO 
DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 
INSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
EXERCIDAS PELOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência, constante do anexo I do presente edital.

Orgão
Gerenciador: SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO.

Critério de 
Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE

Espécie: Pregão Presencial para Registro de Preços

Data e Hora de 
Abertura: 16/12/2020 as 08h30min.

Validade da Ata 
de Registro de 
Preços:

12 (doze) meses

Forma de 
Fornecimento: Indireta por demanda

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.

í â  Largo Júlio Saraiva, S/N2 - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
ui (8B) 3521-9600 -  E-maii: iic:t3crato<S>fimail.conn



PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Municipal do Crato \ 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de L icitações

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 

contrato, bem como os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 

10.520/2002, 8.666/1993,123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores.

Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei 
complementar 147/2014 e suas alterações.

PARTE B-ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração;

Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

|
1.1. SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS E INSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do anexo I do presente edital.

2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da 

Federação cadastrada ou não no Município de Crato/CE, que atenda a todas as condições exigidas neste 

edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 

qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o 

objeto da licitação.

2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de 

Crato (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede do setor 

de cadastro, situada à no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE.

2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 

realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.

2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 

devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir 

nas diversas fases do procedimento licitatórío, respondendo, assim, para todos os efeitos, pelo licitante 

representado.

2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar 

ainda:

a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;

b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e 

à habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do ANEXO III deste edital;

c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 

em vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) 

ou Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se 
tratando de empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente,

E3 Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
2  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato@gmail.com
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ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procutadotia Getal do Município 
Setor de L icitações

juntamente com a cópia do documento oficial de identificação de todos os sócios e/ou proprietário (no 
caso de empresa individual).

d) Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, (certidão informando 
o histórico de todos os atos/eventos registrados).

e) Declaração de Vínculo Familiar, em conformidade com o anexo III, item 07 do edital.

f) Declaração de Vínculo Empregatício, em conformidade com o anexo III, item 08 do edital.

2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser 

apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para 

que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.

2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do 

outorgante reconhecida em cartório, por autenticidade, podendo ser utilizado o modelo sugerido, 

discriminado no item 02 do ANEXO III deste Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a 

prática de atos compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou 

qualquer outro representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que 
comprove tais poderes;

2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular 

de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados 

documentos que comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o 

subítem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a", "c" e "d” do subitem 2.2.1, implicará no não 

credenciamento do licitante, e por conseqüência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances 

de preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, 

incluindo também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos 

de sua proposta escrita.

2.4. A incorreção ou não apresentação das documentações previstas nas alíneas "b”, "e” e T  do subitem

2.2.1 do edital, importa na impossibilidade de participação no certame.

2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão nomear 

representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que 

apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um 

mesmo representante para mais de uma licitante.

2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.

2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 

cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 

participar do certame.

2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 

participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 

automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de 

falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo 

suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de 

CRATO/CE, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.

2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementa^ 

nD 123/2006 e Lei 147/2014, para que possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, inclusive 

participar do lote exclusivo para ME e EPP, é necessário, à época do credenciamento, manifestação de 
cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3o do referido diploma 

legal, por meio da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no
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próprio formulário de credenciamento (Anexo III - Item 04) e apresentar a Certidão de 

Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta 

Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte devidamente arquivada na Junta Comercial da Sede da 
Licitante, nos termos do Art. 3a da Lei Complementar 123/06 e na Instrução Normativa nB 10, de 
05/12/2013 do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI.

2.8.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal e 

trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste certame, além da declaração de que trata o item 2.8, 

deverão apresentar toda a documentação exigida, mesma que esta apresente alguma restrição. Havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para regularização da 

documentação.

2.8.1.1. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito á contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ns 8.666/93, sendo facultado à administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a 
licitação.

2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 

penalidades previstas na legislação.

3.1.0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1. Credenciamento dos licitantes;

3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;

3.1.3. Lances verbais entre os classificados;

3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;

3.1.5. Recursos;

3.1.6. Adjudicação.

4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda 

apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preços" e 

“Documentos de Habilitação".

4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços” e aos "Documentos de Habilitação" 

deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao 

Município de CRATO/CE, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o 

número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de 

Preços” ou "Documentos de Habilitação").

4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 

em original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo 

original a fim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de 

Apoio.

4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes, cópias, 

em fac-símile, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma dej 

ilustração das propostas de preços.

4.3.2. 0s documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
de habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
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4,3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.

4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de 
vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo de 30 (trinta) dias, 

salvo determinação legal específica em contrário.

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 

interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, 

impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou 

equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa 

do envelope as seguintes indicações:

AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
PREGÃO PRESENCIAL:
OBJETO:
LICITANTE:
CNPJN0,
ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II deste 

edital, contendo:

5.2.1. 0 Objeto, a modalidade e o número da licitação;

5.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Município de CRATO/CE;

5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, e 

se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;

5.2.4. Prazo máximo para inicio da prestação dos serviços será de 05(cinco) dias, a contar do 

recebimento da ordem de serviços pela empresa contratada;

5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 

observando o disposto no Anexo I deste edital;

5.2.7. 0s valores unitários e totais em algarismos e por extenso de cada item cotado, e o valor global do 

lote e da proposta em algarismos e por extenso.

5.2.8. Quantidade ofertada por lote, observando o disposto no Anexo I deste edital;

5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;

5.2.10. Declaração, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a 

proposta apresentada pela empresa proponente para participar da licitação que trata o presente edital, 

foi elaborada de maneira independente pela empresa proponente, que deverá vir no mesmo envelope 

das propostas conforme modelo do anexo III item 05;

5.2.11. Declaração de Conformidade de Preços Praticados, sob as penas da lei, conforme modelo do 

anexo III item 06.
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ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 

após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as 

duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei.

5.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo a 

Pregoeira proceder às correções aritméticas necessárias.

5.6.0s quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade, conforme 
Anexo I do Edital.

5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 

anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 

julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 

disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei N9. 10.520/02, à Lei N9.8.666/93, alterada e 

consolidada.

5.8. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “01” não sendo admitido o 

recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 

adendo aos entregues à Pregoeira.

6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma 

única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu 

frontispício;

AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
PREGÃO PRESENCIAL:
OBJETO:
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

0s interessados não cadastrados no Município de CRATO/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Ne. 

8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 

documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e 

o seu prazo de validade.

6.2. RELATIVA Ã HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 

registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU 

ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante
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ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 

Junta onde tem sede a matriz.

6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, 

no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 

Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o caso, 

reconhecidos na forma da íei.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP]);

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante;

6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União [inclusive 

contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ne 1.751, de 02/10/2014;

6.3.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;

6.3.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante ;

6.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I o de maio de 1943.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica;

6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista 

registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, acompanhado do 

Termo de Abertura e Encerramento do livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial 

competente;

6.4.2.1 As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, desde que declarada no 

credenciamento, ficarão isentas de apresentação do que se refere o item acima, conforme art. 25 c/c art. 

26, parágrafo 2o e art. 27 da Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, mediante 

apresentação dos seguintes documentos:

6.4.2.2 Declaração do contador da empresa licitante, constando que a empresa é optante pelo Sistema 

Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da apresentação das demonstrações 

contábeis para fins de participação em certames licitatórios;

6.4.2.3 Declaração anual do Simples Nacional.

6.4.3. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do 

valor contratado/arrematado, a comprovação deverá ser feita através da apresentação da Certidão 

Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante.
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6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 

identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de 
atividades compatível com o objeto da licitação.

6.5.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a 
prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.
6.5.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza os serviços 
prestados, este(s) deverá (ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que 
comprove o objeto da contratação.

6.5.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam suficientes para o 
convencimento da Pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica, como 
preconiza o art. 43, §3a da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002.
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N9. 9.854, de 27/10/1999, publicada no 

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7a, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos anexos deste edital;

6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N-. 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §29, da Lei Ne. 
8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de CRATO/CE, a documentação 

mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro 

Cadastral (CRC) junto ao Município de Crato(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de 

acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja 

autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Crato deverá também 

encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a 

compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação 
judicial e certidão simplificada caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu 

período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para o 

recebimento dos envelopes.

6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do 

processo licitatório e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados 

ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os 
documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) 

dias à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 

bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7.1. O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por 

Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do preâmbulo deste edital, seguindo o trâmite indicado 

abaixo e obedecendo à legislação em vigor.

D
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7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do 

certame deverão se apresentar para credenciamento junto à Pregoeira, identificar-se e comprovarem a 

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais 

atos inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de 
presença/credenciamento,

7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá 

início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente 

credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante 

ou seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as 

propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o 
nome dos licitantes que assim procederam.

7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será 
aceito pela Pregoeira.

7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes 

contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio 

fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a 

Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços 

para o fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em 

ordem crescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à 

de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.

7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 

subitem 7.5, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus 

representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

escritas iniciais.

7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro valor, 

todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.

7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que 

deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, 

obedecendo às seguintes disposições:

7.6.1. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente 

sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.

7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado.

7.6.3. A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:

a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;

b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da Pregoeira na 

forma da alínea “a" do subitem anterior.

7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente, o licitante que deixar 

de apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b” do subitem 7.6.3.

E l  Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(S>gmail.com



. à M á s

. , PREFEITURA DOM CRATO
wwr C R A T O  ís53

ESTADO DO CEARA
Prefeitura Muniàpal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de L icitações

7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão 

do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances: verbais, ficando sua última proposta registrada 

para efeito de classificação ao final da etapa competitiva

7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbaiá por quaisquer dos licitantes será declarada 

encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas e 

pelo critério de menor preço.

7.6.8.A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor 

para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de 
declarado o encerramento da etapa competitiva se 

classificado for considerado inabilitado, no exame de ofe

7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se

m ordem decrescente de valor, exclusivamente

a oferta não for aceitável, ou se o licitante 

rta subsequente.

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio,

7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas 

apresentado, se a licitante classificada em primeiro lúgar não for uma microempresa (ME) ou uma 

empresa de pequeno porte (EPP), a Pregoeira procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP 

ofereceu lance final com preço até 5% (cinco por cei 

licitante nessa condição, a Pregoeira convocará a 

determinado, sob pena de preclusão, nova proposta cor 

da fase de lances. Havendo proposta, esta será considera

em ato público, na própria sessão do Pregão, 

as propostas de acordo com o menor preço

nto) superior ao melhor registrado. Havendo 

rfiais bem classificada para ofertar, no prazo 

m valor inferior àquela inicialmente vencedora 

da vencedora.

7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não apresente

convocadas, pela ordem de classificação as ME 

na hipótese de lance final com preço até 5% 

apresentar nova proposta na forma do citado

proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão 

ou EPP remanescentes, que porventura se enquadrem 

(cinco por cento) superior ao melhor registrado, para 
item.

7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentadds pelas ME ou EPP, que tiveram lance final com 

preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será dada 

oportunidade de apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de 

desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior

7.6.13. Não serão aplicados os procedimentos de benefícios à ME e EPP relativos aos subitens 7.6.10 à

7.6.12, se a primeira classificada for uma ME ou EPP 

123/06, ou se o(s) item(ns)/lote(s) forem exclusivo 

classificada considerada vencedora e a Pregoeira prí 

documentos de habilitação da referida licitante para 

habilitação fixadas neste edital.

7.6.14. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 

exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.

7.6.15. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira solicitará amostras do licitante 

primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior e no item 7.7 deste 

edital.

7.6.16. Declarada encerrada a etapa competitiva, com Ou sem lances verbais, e realizada a classificação 

final das propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente 

quanto à conformidade entre a proposta/oferta de meiior preço e o valor estimado para a contratação 

constante da planilha dos autos do processo, decidindo inotivadamente a respeito.

7.6.17. A Pregoeira poderá, também "sob condiçãa", negociar diretamente com o classificado 

subsequente para que seja obtida melhor oferta que á sua proposta anteriormente oferecida a fim de 

conseguir menor preço, caso não comprovada a exequit ilidade do licitante anteriormente classificado.

conforme o art. 32 da Lei Complementar Ne. 

(s) para ME e EPP, sendo então a primeira 

jcederá à abertura do envelope contendo os 

verificação do atendimento das condições de
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o, acrescidos dos respectivos encargos, 

unitários e/ou global superiores aos valores 

autos do processo.

também, dirimidas as eventuais dúvidas que

7.6.18. 0 lance verbal depois de proferido será irretratáivel, não podendo haver desistência dos lances 

ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.

7.6.19. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 

considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior

7.6.20. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercad

7.6.21. Não serão adjudicadas propostas com preços 

estimados para a contratação, constantes da planilha dos

7.6.21.1. Serão considerados compatíveis com os de mericado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Corações do Município de Crato/CE, responsável 

pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim 

possam surgir.

7.6.22. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, 

antes da convocação de todos os licitantes, solicitar do véncedor a adequação desses preços ao valor do 

lance final.

7.6.22.1. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final para que os preços dos itens 

estejam compatíveis com a média de preços de mercado deverá ser apresentada no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de desclassificaçãò.

7.6.23. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada 

deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso esté tenha sido menor do que o obtido na cota 

reservada. j
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a Pregoeira 

anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) licitante(s) que 

apresentou(aram) a(s) melhor (es) proposta(s) com amostra aprovada, para confirmação das suas 

condições habilitatórias, determinadas no item 6.

7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope N 

(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em 

com irregularidades, serão considerados inabilitados,

02
iesacordo com o estabelecido neste edital, ou 

não se admitindo complementação posterior,

exceto nos casos previstos na Lei 123/06, Lei 147/14 e alterações posteriores.

7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de 

recurso por qualquer dos demais licitantes.

7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, 

permitida negociação - subitem 1

7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 

integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante déqlarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 

certame.

7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados; ou todas as propostas forem desclassificadas, 

aplica-se, no que couber, as disposições do §3° do art. 48 ■

7.7.5. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exar

da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, 

me dos “Documentos de Habilitação” se dará ao

final da etapa competitiva de cada lote ou ao final do julgamento de todos os lotes.

7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do 

certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 

recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 

(três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo 

sucessivo também de 03 (três) dias, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo- 

lhes assegurada vista imediata dos autos.
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7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO; Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 

mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser 

a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, 

pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.

7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 

inferior ao previsto para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado 

vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado:

a) A Procuradoria do Município ou à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer jurídico sobre o 
processo licitatório;

b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e consequente 

formalização da Ata de Registro de Preços.

7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO

7.10.1. A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado, 

fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.

7.10.2. A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 

documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter 

melhores subsídios para as suas decisões.

7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 

Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, 
cujo objeto do certame a ele será adjudicado.

7.11.1r Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8.1. Sòmente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s] vencedor(es) do certame, 

qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 

registip em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, 

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo 

também de 03 (três) dias, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos.

8.2. 0 recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal(is), por intermédio da Pregoeira, o qual 

poder| reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 

devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Municipal(is).

8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.

8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.

8.5.0 

da Lei 

8.6. A

recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 2- do art. 109 
Ne. 8.666/93. j
falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 

importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao 

licitante vencedor.

8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata.

8.8. Ò acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.
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8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Secretário de Finanças e 

Planejamento homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s);

8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração — Pregoeira ou Secretária em sede recursal 

será feita mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo do Município de Crato/CE e/ou no Diário 
Oficial do Município.

8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala 

da Pregoeira do Município de Crato/CE, caso não seja contrário às particularidades do PREGÃO 
PRESENCIAL Ne 2020.09.22.1.

9.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria de 

Finanças e Planejamento.

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.

10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 

pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em que tal comunicação não 

terá efeito de recurso.

10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 

petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 

preencham os seguintes requisitos:

10.2.1.0 endereçamento à Pregoeira do Município de CRATO/CE;

10.2.2.A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 

documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada no setor de protocolo do 

Município, localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE, dentro do prazo editalício;

10.2.3.0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

10.2.4.0 pedido, com suas especificações;

10.3.A resposta do Município de Crato será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação 

do ato resumido no flanelógrafo,e/ou Diário oficial do Município, e constituirá aditamento a estas 

instruções.

10.4. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu o texto original.

10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, 

poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 

que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta de preços, fixando o prazo para a resposta.
10.6.1. 0s licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
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10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 0 Município de Crato poderá revogar a licitação por razões de 

interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do 
processo.

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 

respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo Município de Crato/CE, através da Unidade Gestora - 

Secretaria de Finanças e Planejamento, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei 

Ne. 8.666/93, da Lei Ne. 10.520/02, no editai e demais normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 

e 147/2014 e alterações posteriores.

11.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada.

11.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 

obedecer às disposições elencadas na ata de registro de preços,

11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municípío de Crato convocará o licitante 

vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura 

contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra o Edital.

11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 

subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo 

aceito pelo Município de Crato/CE.

11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 

Registro de Preços, sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s) preço(s) e à aplicação das 

penalidades previstas neste termo e na legislação pertinente.

11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado 

à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação 

final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, 

preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na 

planilha de custos dos autos do processo.

11.2.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de serviço 

ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nQ 8.666/93.

11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços nos 

quadros de aviso dos órgãos públicos municipais.

11.4. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura 

e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, incluindo prorrogação.

11.5. A ata de registro de preços não obriga o Município de Crato/CE a firmar qualquer contratação, 

nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimentos 

do(s) serviço (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 

preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

11.6. 0 direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 

registro, quando o Município de Crato/CE optar pelo serviço do objeto cujo preço está registrado, por 

outro meio legalmente permitido, que não a ata de registro de preços, e o preço cotado neste for igual ou 

superior ao registrado.

11.7. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do 

Município de Crato/CE e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de preços.

11.8. O Município de Crato/CE monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente 

e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
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11.8.1. 0 Município de Crato/CE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo 

ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

11.9. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 

apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 

mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.

11.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico- 
financeira.

11.11. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Crato/CE para determinado item.

11.12. Não havendo êxito nas negociações com o priméiro colocado, o Município de Crato/CE poderá 

convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o registro de seus preços, nas mesmas 

condições do l s colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

11.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.13.1. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.

12.1. Os serviços incluem a distribuição e instalação dos equipamentos locados, configurações, suporte 

técnico, manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e componentes in-loco na Secretaria de 

Finanças e Planejamento do Município de CRATO.

12.2. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários à perfeita execução contratual.

12.3. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo 05 (cinco) dias a contar do 

recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela empresa contratada.

12.4; Os profissionais técnicos que ficarão alocados nò município, deverão ficar disponíveis para 

atendimento das demandas de manutenção, inclusive reposição de toners/insumos e/ou troca de peças 

ou equipamentos, in-loco, de segunda a sexta feira, em horário compatível com o atendimento nas 

Unidades Administrativas da Secretaria de Finanças e Planejamento, com transporte próprio durante 

toda a vigência do contrato/ordem de serviços; (entendem-se como peças todos os componentes que 

compõem o equipamento).

12.5. Em eventos que caracterizem funcionamento inadequado dos equipamentos, o procedimento a 

ser adotado pelo usuário será:

12.5.1. Disponibilizar Central de Atendimento ao Usuário através do telefone (0800) e via site da 

CONTRATADA;

12.5.2. Informar o número de série do equipamento, presente na etiqueta adesiva a ser fixada pela 

CONTRATADA no equipamento;

12.5.3. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos para cada item e devem 

manter o mesmo padrão;

12.5.4. A contratada deve fornecer drives correspondentes às interfaces do equipamento, de forma a 

permitir a perfeita configuração do mesmo;
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12.5.5. A contratada será responsável pelo transporte de entrega e recolhimento dos equipamentos, 

assumindo todas as despesas relacionadas com essa operação, sem que haja ônus para a contratante;

12.5.6. A contratada será responsável também pela segurança, montagem, instalação, conservação e 

desmontagem dos equipamentos a serem utilizados, bem como fornecer adaptadores, extensões, 

estabilizadores, ou qualquer outro equipamento necessário para o funcionamento de todos os 
equipamentos;

12.6. Sugere-se que a Central de Atendimento ao Usuário dê o seguinte encaminhamento ao incidente, 

com base nas melhores práticas de eficiência e qualidade no atendimento técnico definidos pela ITIL 

(Information Technology Infraestructure Library), cujos serviços serão avaliados através de Acordos de 
Nível de Serviço:

l e Nível;
1. Registro do incidente;

2. Acompanhamento da solução;

3. Roteamento da demanda para a equipe solucionadora;

4. Encerramento do chamado;

29 Nível;
Solução on-line (atendimento realizado via ferramenta de acesso remoto a fim de solucionar problemas 

reclamadas pelo usuário e pertinentes ao escopo do projeto);

Direcionamento da demanda para 3S nível, quando necessário;

3e Nível;
Persistindo as características do incidente reclamado, é feito o atendimento técnico local, com 

manutenção e até mesmo com a substituição do equipamento defeituoso.

A tabela abaixo sumariza os parâmetros da Garantia de Funcionamento para a operação:

Parâmetros Objetivos
Atendimento via Central de Atendimento ao 
usuário (0800) ou via site de suporte técnico 
da empresa Contratada

Regime 8X5: 8h por dia em dias úteis (2a a 6ã).

Acordo de Nível de Serviço (ANS) em termos 
de Prazo para solução de incidentes de mau 
funcionamento dos equipamentos.

Até 02 (duas) horas úteis

a) Responsabilidades da CONTRATADA na Garantia de Funcionamento:

Recurso Descrição

Abertura de incidentes
Atendimento de l s e 2B nível da CONTRATADA para 

pontos informatizados novos.

Roteamento de incidentes

A equipe de l 2 nível da CONTRATADA fará o 

direcionamento do chamado, encaminhando para a 

equipe solucionadora competente.

Acompanhamento de incidentes

0 atendimento de I a nível fará o acompanhamento de 

cada chamado aberto. Até que a equipe solucionadora 

conclua o atendimento.

Encerramento de incidentes Após conclusão do atendimento o l 9 nível fará o
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encerramento do incidente

Atendimento on-line
Atendimento realizado através de conversa telefônica 

com o usuário, na tentativa de solucionar o problema 

reclamado.

Atendimento 8X5
0 atendimento de 2Q nível pertinente às 

responsabilidades da CONTRATADA será em regime 

8X5.

Solução de problemas 8X5 A solução será feita em regime 8X5, conforme ANS.

Selo de Garantia
Selo que é adicionado em laboratório no momento de 

integração do equipamento, ou em intervenções 

continuadas que necessitem de abrir o gabinete.

12.7. Os serviços deverão ser executados, observando rigorosamente às condições contidas no Termo 

de Referência, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 

taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 

ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos 

serviços que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar e/ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução dos serviços. As 

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser comunicadas a 

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

d) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços 

do Município de CRATO/CE,

12.8. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências 

especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser 

de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob 

pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens 

licitados, inclusive a margem de lucro.

13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo 

as ordens de serviços/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade 

com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das 

certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as 

condições da proposta.

13.2.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 

tratada no subitem 13.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 

fornecedor.

13.3. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis.
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13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 

demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na forma do art. 65, II, "d” da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada.

14.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a 

ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta 

ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Crato e será descredenciado no 

Cadastro do Município de Crato pelo prazo de até 05 (cinco] anos, sem prejuízo de aplicação das 

seguintes multas e das demais cominações legais:

I.Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela decorrente quando 

regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c)Não mantiver a proposta ou lance;

d)Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo;

II.MuIta moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 

contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro 

de fornecedores ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

III.Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da serviço, na hipótese de atraso superior a

30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;

14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 

caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 

obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros 

documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 

prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Ne. 

10.520/02, as seguintes penas:

a)Advertência;

b)Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 

global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso.

14.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que o licitante fizer jus.

14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

14.4. 0 fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
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14.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato;

14.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

14.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;

14.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.

14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento do 
registro do preço;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Crato 

e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Crato pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos.

14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a 

Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 

fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 

devidamente instruído, pela Pregoeira à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 

ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 

Procuradoria,

15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 

regular funcionamento da Administração.

15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) órgão(s) 
solicitantes da licitação, nos demais casos.

15.3. 0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 

durante a realização da sessão pública deste Pregão.

15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. A formalização da ata de registro de preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas 

apenas mera expectativa de contratação.

15.6. A formalização da ata de registro de preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de 

fornecimento quando expedida a competente ordem de serviço ou celebrado o competente termo de 
contrato.

15.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 

decorrentes.

15.8. Todas as declarações emitidas e apresentadas pelas empresas licitantes para participação no 

Pregão Presencial que trata este instrumento, deverão, sem exceção, serem assinadas pelo responsável 

legal da empresa licitante e ter firma devidamente reconhecida de que as subscreveu, sob pena de 

descredenciamento e/ou inabilitação.

15.9 A via original da proposta de preços inicial apresentadas pelas empresas proponentes devera 

conter reconhecimento de firma do representante legal da proponente que subscreveu a mesma, sob 

pena de desclassificação das propostas.
15.10. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) solicitante(s).
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15.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui- 
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 
no Município de Crato, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.12. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certam e na data prevista, a sessão será rem arcada para no mínimo 24h (vinte e quatro) 
horas a contar da respectiva data.
15.13. Certidão Específica exigida neste edital, com o objetivo de assegurar que os atos sociais 
posteriores ao registro/constituição da empresa licitante refletem a real situação jurídica da Pessoa 
jurídica, quanto aos arquivamentos posteriores dos seus atos, na junta comercial competente, bem 
como a certidão simplificada cobrada na qualificação econômico-financeira, terão que ser, 
obrigatoriamente, sob pena de descredenciamento e /ou  inabilitação, com data de emissão não superior 
a 30 (trinta) dias da data marcada para entrega dos envelopes referente ao certam e em tela.
15.14. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 
da Comarca de Crato.
15.15. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto à Pregoeira do 
Município de Crato em sua sede localizada no Largo Julio Saraiva, SN, Centro, Crato/Ce, das 08h00min 
às 14h00min e pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): 
www.tce.ce.gov.br.
15.16. Todas as norm as inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de 
referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração 
de suas propostas de preços.
15.17. Todas as notificações/advertências/convocações para as empresa participantes e/ou  
vencedora serão feitas via DIARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO 
(www.crato.ce.gov.br/dtario-oficial).

Crato/CE, 02 de dezembro de 2020.

VALÉRIA D MOURA
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ANEXO I -  TERMO DE REFERENCIA
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OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS V IS a M % ío  tá

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM... ..
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. INCLUINDO 
DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA ÍN-LOCO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 
IN SUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS 
PELOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO 
MUNICÍPIO DO CRATO-CE.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCLAL, REGIDO PELA LEI N.° 
10.520. DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.° 8.666 DE 
21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI 
12.846/2013. DECRETO N° 7.892/2013 ALTERADO PELO DECRETO N° 9.488/2018.

1.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP). nos termos da 
Lei Complementar N°. 123/06, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida 
Lei. inclusive participar do (s) item (nsyiote (s) exclusivo (s) paca ME e EPP é necessário, à época 
do credenciamento, a apresentação de Certidão de Enquadramento/Reenquadramento de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida peía Junta Comercial da Sede da Licitante 
e/ou Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte devidamente arquivada na Junta Comerciai da Sede da Licitante, nos termos do Ârt. 3o da 
Lei Complementar 123/06 e na Instrução Normativa rf 10, de 05/12/2013 do Departamento de 
Registro Empresarial e Integração - DREI

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR 
LOTES

2 .1 .0  presente íermo de referência é oriundo da solicitação de despesa acostada neste processo.

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

■ H
Endereço- Palácio Alexandre Arrees - Largo Jútto Sâfâim S/N, Cemro V  88 3521 -9600 -J-
CEP: 63 ,100-347 ü  sefí«@ aalace.gQ V .b
Horário de Atendimento: 8 h à s  íT t i  f t  crslD.ce.gov.br
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MICROCOMPUTADOR AU IN  ONE COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

COMPUTADOR ALL IN ONE:
PROCESSADOR INTEL CORE B-8I45U;
RAM 4GB;
HD 1TB;
PLACA DE REDE WIRELESS 10/100/1000 MBPS;
MOUSE ÓPTICO SEM FIO;
TECLADO SEM FIO;
MONITOR MINIMO 21";
WINDOWS 10 PRÓ 64 BIT -  EM PORTUGUÊS (BRASIL) 
DEVIDAMENTE LICENCIADO EM CARÁTER 
PERPÉTUO COM TODOS OS RECURSOS, PARA 
GARANTIR ATUALIZAÇÕES DE SEGURANÇA 
GRATUITAS DURANTE TODO O PRAZO DE GARANTL4. 
ESTABELECIDOS PELO FORNECEDOR DO 
EQUIPAMENTO;
MICROSOFT®; OFFICE PROFESSIONAL 2019, 
LICENCIADO EM CARÁTER PERPETUO.
(AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E 
TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONUS PARA 
CONTRATANTE). __________

MBS 14 168

02

MICROCOMPUTADOR AU  IN  ONE COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

COMPUTADOR ALL IN ONE;
PROCESSADOR INTEL CORE D-8I45U;
RAM 4GB;
HD 1TB;
PLACA DE REDE WIRELESS 10 100/1000 MBPS;
MOUSE ÓPTICO SEM FIO:
TECLADO SEM FIO;
MONITOR MINIMO 21";
WINDOWS 10 PRÓ 64 BIT -  EM PORTUGUÊS (BRASIL) 
DEVIDAMENTE LICENCIADO EM CARÁTER 
PERPÉTUO COM TODOS OS RECURSOS, PAJRA 
GARANTIR ATUALIZAÇÕES DE SEGURANÇA 
GRATUITAS DURANTE TODO O PRAZO DE GARANTIA 
ESTABELECIDOS PELO FORNECEDOR DO 
EQUIPAMENTO; _____________

MBS 1 2 5 6

Endereço; Palácio Alexandre Ârraes - Largo jtífc  Sarüw» Í/N» asfitr© V  88 3S21 -9600
CEP: 63,100-347 I I  sef*#eRto.cegov.bf
Horário de Atendimento; 8b às 17ft #t crato.ce.gov.br
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{AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO. ARMAZENAMENTO. MEMÓRIA E 
TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEMONUS PARA 
CONTRATANTE).

MICROCOMPUTADOR ESTAÇAO, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

• COMPUTADOR COM PROCESSADOR MÍNIMO INTEL ! 
CORE 15 ou AMD FX MÍNIMO 3.20GHZ;
MEMÓRIA 4GB:
HD 500GB;
LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA;
PLACA DE VÍDEO INTEGRADA;
PLACA DE SOM INTEGRADA;
PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 B/G/N;
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 
PORTUGUÊS;
MONITOR MIN IMO 18,5";
TECLADO PORTUGUÊS-BRAS3ÜL, MOUSE ÓPTICO; 
REGULADOR DE TENSÃO l.OGOW BÍVOLT;
COR DO GABINETE, MONITOR. MOUSE E TECLADO: 
PRETO.
MICROSOFT® OFFICE HOME. & BUSINESS 2019 
LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO;
(AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E 
TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES DA 
CONTRATANTE SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

MES 1 2 0 5 6 0

04 i

MICROCOMPUTADOR ESTAÇÃO, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

• COMPUTADOR COM PROCESSADOR  ̂ MÍNIMO INTEL 
CORE 15 ou AMD EX MÍNIMO 3.20GHZ:
MEMÓRIA 4GB;
HD 500GB;
LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA;
PLACA DE VÍDEO INTEGRADA;
PLACA DE SOM INTEGRADA;
PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 B/G/N:
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 
PORTUGUÊS;
MONITOR MÍNIMO 18,5”;
TECLADO PORTUGUÊS-BRASÍL, MOUSE GPTiCO; 
REGULADOR DE TENSÃO 1.000'W BIVOLT:

COR DO GABINETE. MONITOR. MOUSE E TECLADO: 
PRETO;

MES 1 2 20 2 4 0

Endereço: Palácio Alexandre Arraes - largo Júlio Saraiva, S/N, Cemro
CEP: 63.100-34?
Horário de Atendimento: 8hàs *i7h

V  SÜ 3521-9600
sefiB #ejato .ce .gev : 

0  crato.ce.gov.bf
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(AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO- MEMÓRIA E 
TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PÁRA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS SOFfWAÍt^S DA 
CONTRATANTE SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

/’ •

J L
[ NOTEBOOK CORE™  17
: • NOTEBOOK COM PROCESSADOã INTÈL CO&E I? ou !

AMD FX MÍNIMO 3.4GGHZ: j
: * MEMÓRIA 8GB; j
I • HD 1TB; : ;j
; • LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA; f 
j • CONEXÃO HDMI; ; j

• PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; [
! * PLACA DE SOM INTEGRADA; 
i • PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 B GA;

05 ! .  SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 
PORTUGUÊS;

! * TELA MÍNIMO 14,6” WIDESCREEN,
PORTUGUÊS-BRASÍL E TOUCHPAD’ INTEGRADOS,

I BATERIA RECARREGÁVEL, FONTE BiyOLT.
I • MICROSOFT® OFFICE HOME & iBUSÍN 
! LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO;

* (AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMEÍffO, MEMÓRIA E 
TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO« PARA'[ATENDER

! AS NECESSIDADES DOS SOFT^A^ES DA 
i CONTRATANTE SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

10 EM I MES

TECLADO

1 2

:SS 2019

06

NOTEBOOK CORE™  17
• NOTEBOOK COM PROCESSADOR I§TEL 

AMD FX MÍNIMO 3.40GHZ;
• MEMÓRIA 8GB;
• H D 1TB;
• LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA;
•  CONEXÃO HDMI;
• PLACA DE VÍDEO INTEGRADA;
« PLACA DE SOM INTEGRADA;
• PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 1
• SISTEMA OPERACIONAL 

PORTUGUÊS:

jORE 17 ou

|G/N; 
WW|K>WS

TELA MIN IMO 14,6” WÍDESC 
PORTUGUÊS-BRASÍL E TOUCHP. 
BATERIA RECARREGÁVEL, FONTE 
(AUMENTO DE CAPACIDADE DA 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, 
TAMANHO DO MONITOR DE VIDE©} PAI 
AS NECESSIDADES DOS 
CONTRATANTE SEM ONUS PARA

10 EM

TECLADO 
INTEGRADOS. 

IVOlJt
VELOCIDADE DE 

EM0R1A E 
. ATENDER

IÃRES DA 
hANTE).

MES 12 08 96

IlOFTW

Endereço: Palácio Alexandre Arraes
CEP: 63 100-347
Horário de Atendimento: 8h ès 17h

•Largo JúMoSara» , S/N éentro 88 3521-9600
#  sefi«@tealo.ce.gov.
#  crato.cs.govbí
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NOTEBOOK CORE™ 15

.  NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE Í5 ou 
AMD FX MINIMO 3.20GHZ:
MEMÓRIA 4GB;
HL) ilB :
LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA;
CONEXÃO HDML PLACA DE VÍDEO INTEGRADA: 
PLACA DE SOM INTEGRADA;
PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 B/G/N:
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 
PORTUGUÊS:
TELA MINIMO 14” WIDESCREEN;
TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD 
INTEGRADOS;
BATERIA RECARREGÂVEL;
FONTE BíVOLT.
MICROSOFT» OFFICE PROFESSIONAL 2019, 
LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO;
(AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MÊMOR1A E 
TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM-ONUS PARA 
CONTRATANTE). ______

í

MES 01

08 í

NOTEBOOK CORE™ 15
• NOTEBOOK COM PROCESSADÒR INTEL CO&E 15 eu 

AMD FX MINIMO 3.20GHZ;
MEMÓRIA 4GB;
HD 1TB;
LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA;
CONEXÃO HDMÍ, PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; 
PLACA DE SOM INTEGRADA; ; j 
PLACA DE REDE WIRELESS 8© lí 1 i
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS í 10 EM 
PORTUGUÊS;
TELA MINIMO 14” WIDESCREEN;
TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL ; ; E TOUCHPAD 
INTEGRADOS;
BATERIA RECARREGÂVEL:
FONTE BÍVOLT:
(AUMENTO DE CAPACIDADE DÂ i VELOCIDADE DE

05 60

i PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E 
TAMANHO DO MONITOR DE VID$0) PARÁ ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS SOFTWA^ES SEM ÔNUS PARA

i CONTRATANTE). M : t 1 (  >  ’

SWITCHES COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÊS 12 30 3 6 0  :

09 MÍNIMAS:

Endereço: Palátío Alexandre Arraes» Largo JiteSaratej S/M Cen’ro
CEP: 63.106*34? j : :
Horáno de Atendimento: 8hàs 1?h j

88 3521-9600
®  sefin@ cfato.ce.gi3v 
H  crate.ce^v.bf
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SWITCH GERENCIAVEL DE 48 PORTAS FAST | 
ETHERNET E 2 PORTAS MINIGBIC. j

( ATENÇÃO: O CONTRATADO DEVERA ADEQUAR E j 
CAPACIDADE PARA A NECESSIDADE DO 
CONTRATANTE SEM ÔNUS PARA 0  CONTRATANTE).

10

DRIVE EXTERNO PARA BACKUP COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

• DRIVE EXTERNO PARA BACKUP CONEXÃO SAS 
MINIMO 6GB E CAPACIDADE 12TB;

• (AUMENTO DE C AP ACIDADE DO ARMAZENAMENTO) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES 
SEM ONUS PARA CONTRATANTE).___________________

MES 01 L2

U

12

MES

MONITOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:
•  MONITOR LCD COM RETROíLUMINAÇÃO LED - 24":
•  TIPO DE PAINEL: IPS:
• RESOLUÇÃO NATIVA: i 920 x 1200 a 60 Hz;
•  AJUSTES DA POSIÇÃO DO VISOR: ALTURA, PIVÔ 

(ROTAÇÃO), PLATAFORMA GIRATÓRIA, 
INCLINAÇÃO:

•  RESOLUÇÃO NATIVA: FULL HD (1080P) 1920 x 1080 A 
60 HZ:

•  PADRÃO PLUG AND PLAY:
• TAMANHO MÍNIMO VISUALIZÁVEL DE 21.5"
• BASE DO MONITOR COM REGULAGEM DE 

INCLINAÇÃO;
•  ROTAÇÃO EM PiVOT: 90c.______________________
NOBREAK DE 1.2 KVA COM AS SEGüÍNt I s  
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
• NO-BRE AK 1.200VA, ENTRADA Bl-VOLT E SÁÍDA 115 V;
• AUTONOMIA MÍNIMA (COMPUTADOR) 55 

{CINQÜENTA E CINCO) MINUTOS;
• MÍNIMO 8 TOMADAS NBR 14136 COM PROTEÇÃO DE 

SOBRECARGA._____________________ ;________________
COMPUTADOR ALL IN ONE COEI 17 COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

COMPUTADOR ALL IN ONE CORE 17: !
PROCESSADOR INTEL CORE 17 OU AMD RADEON; 
RAM 8GB:
HD ITB;
PLACA DE REDE WIRELESS;
MONITOR MÍNIMO 21";
MOUSE ÓPTICO SEM FIO;
TECLADO SEM FIO;
WINDOWS 10 PRÓ 64 BIT -  EM PORTUGUÊS (BRASIL) 
DEVIDAMENTE LICENCIADO OU OUTRO SISTEMA 
OPERACIONAL SOLICITADO PELO CONTRATANTE;

Endereço: Palácio Alexandre Arraes - Largo Júfio SansÉflg, S/M, Cemro
CEP: 63.100-347
Horário de Atendimento: às 1 .Th

36

08 96
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88 3S21-95Q0
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MICROSOFT® OFFICE PROFESSIONAL 2039. j 
LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO; j
(AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE | 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E ) 
TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER 1 
AS NECESSIDADES DOS SOFTW ARES SEM ONUS PARA ] 
CONTRATANTE). í

i

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA 
ESPECIFICAÇÕES: TAMANHO MÁXIMO DO PAPEL: 
OFÍCIO (21.6X35.6 CM);
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MÍNIMO 30PPM 
(PÁGINA POR MINUTO);
RESOLUÇÃO; MÍNIMO 1 200 X 1.200 DPI DE 
RESOLUÇÃO;
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DUPLEX: 
AUTOMÁTICO;
BANDEJA DE ENTRADA DE PAPEL 250 FOLHAS: 

BANDEJA DE SAÍDA DE PAPEL MÍNIMO: 50 FOLHAS; 
ALÍMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS 
{ARDF): MÍNIMO 50 FOLHAS;
INTERFACE PADRÃO USB 2.0:
RESOLUÇÃO DE CÓPIA MÍNIMO ATÉ 600 X 600 DPI DE 
RESOLUÇÃO DO SCANNER MÍNIMO: ATÉ 600 X 600 
DPI;
COMPATIBILIDADE WINDOWS;
COM O FORNECIMENTO DE INSUMOS E 
CONSUMÍVEíS EXCETO PAPEL. ESTIMATIVA DE 
PAGINAS IMPRESSAS POR MÊS POR IMPRESSORA: DE 
03 (UM) A 6.000 (SEIS MIL);
(ATUALIZACAO DO AUMENTO DA CAPACIDADE DE 
IMPRESSÃO OU QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM 
ONUS PARA O CONTRATANTE).________________ _

MES 1 2 40 1 8 0

MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA 
ESPECIFICAÇÃO:

• MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA 
ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO MÁXIMO DO PAPEL: 
OFÍCIO (21.6X35,6 CM);

• RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO MÍNIMO: 4800 X 1200 DPI;
• VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MÍNIMO 81PM;
• BANDEJA DE ENTRADA DE PAPEL MÍNIMO 50 

FOLHAS;
• INTERFACE PADRÃO: USB E WIFI;
• COMPATIBILIDADE WINDOWS:

,y

y

05 60

Endereço: Palácio Alexandre Axrass - Largo Júlío Saraiva, S/N, Cemro
CEF: 63.100-347
Horário de Atenãímerfto: 8h às 17h

88 3521 -9&00 
H  sefin@eralo.ee.gov 

cfSto.ce.gov.br
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EQUIPADA COM SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 
CONTÍNUA DE TINTA BULKINK ORIGINAL DO 
FABRICANTE COM CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO MINÍMO DE 100ML PARA CADA 
COR COM FORNECIMENTO DE UMA RECARGA 
COMPLETA POR MÊS;
{ATUALIZACAO DO AUMENTO DA CAPACIDADE DE 
IMPRESSÃO OU QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM 
O NUS PARA O CONTRATANTE). _ _ _ _ _ _ _ _

16 ;

AS SEGUINTES

GHZ.

SERVIDOR SSD 1TB OU SUPERIOR
* SERVIDOR TORRE, COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PROCESSADOR; INTEL XEON SERVER W-2123;
4 NÚCLEOS. 8 SEGMENTOS, CACHE DE 8,25MB; 
FREQUÊNCIA DO PROCESSADOR 3.60 
TECNOLOGIA INTEL® TURBO BOOST 2.0;
RAM 16 GB DDR4. 2666 MHZ;
SSD: 960GB OU SUPERIOR;
SUPORTE PARA RAID 0,1, 10;
SUPORTE PARA RAID VIRTUAL (VROC);
CONEXÕES, DUAS CONEXÕES M.2 SOCKET 3;
MÍNIMO DUAS CONEXÕES USB 3.1 TIPO A C:
UMA CONEXÃO U.2;
SE3S CONEXÕES SATA 6GBS PORTS;
TRES CONEXÕES PCI-E GERAÇAO 3x16;
SEIS CONEXÕES USB GERAÇAO 3.1:
SEIS CONEXÕES USB GERAÇAO 2.0;
MICROSOFT WINDOWS SERVER 2016 STANDARD 
(X64):
PLACA DE VIDEO GEFORCE 8400 GS OU SUPERIOR; 
MÍNIMO DOIS DAPTADOR DE REDE: INTEL I210AT 
COPPER NETWORK ADAPTER PCI-e;
PLACA DE VÍDEO NVIDIA GEFORCE 8400 GS 1GB OU 
SUPERIOR 

SERVIDOR INTEL ® XEON® GOLD 6148 
SERVIDOR TORRE, COM AS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PROCESSADOR INTEL® XEON® GOLD 6148, 20 
NÚCLEOS, (2.40 GHz ATÉ 3.70 GHz, 27.5 MB L3 CACHE); 
RAM 32GB DDR4;
2 (DOIS) HD’S 3TB EM RAID 1;
SSD 120GB;
SISTEMA OPERACIONAL: UBUNTU 18.04;
PLACA DE REDE WIRELESS 10/100/1000 MBPS; 
GRÁFICOS MÍNIMOS - AMD RADEON 530 2GB GDDR5 
MOUSE ÓPTICO SEM FIO:
TECLADO SEM FiO.

SEGUINTES

Eftdereço: Palácio Aiexandre Arraes - Largo Júlio Saraiva, S/N, Centro 
CEf> 63.100*347
Horário d e  Atendimento: 8h à s  I7h

883321-9600
»  sefin@crato.ce.gi 
#  crato.ce.gov bí
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23. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES jH J

2.3.1. Quanto à divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em lote único em virtude dos 
mesmos guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para 
a contratação dos serviços, de modo a manter a competitividade necessária à disputa.
2.3.2. No objeto em teia caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número 
muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a 
coordenação das atividades, pois as secretarias solicitantes não contam com servidores suficientes 
para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta Feita optamos pelo critério 
de julgamento menor Preço por Lote.
2.3.3. No que diz respeito ao princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e 
encarece o contrato finai, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação 
maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, dessa forma na 
divisão por lote do objeto em teia há um grande ganho para a Administração na economia de 
escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa 
redução de preços a serem pagos pela Administração.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO

3.1, A presente licitação justifica-se na necessidade de manter o efetivo funcionamento dos 
serviços da Secretaria de Finanças e Planejamento áe CRÁTQ/CE, tendo em vista que a mesma 
não dispõe de equipamentos suficientes para o seu funcionamento infenso e ateadimentos externos 
dos serviços públicos, bem como não dispõem de número suficiente de servidores capacitados 
tecnicamente para a manutenção de tais equipamentos.
Além disto, a contratação auxiliará na melhoria no atendimento ao cidadão, buscando o aumento 
da agilidade na oferta (te serviços aos contribuintes, levando em consideração o bem-estar e 
conforto desses.

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (mim) via em papel timbrado ou com 
carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em finta não lavável ou confeccionada por 
máquina., impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o 
carimbo ou equivalente) pelo titular m  prepostei, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.
4.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modeio padronizado tio anexo do 
edital contendo:
4.2.1. O objeto, modalidade e o número da licitação;
4.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Município dê Craío/CE;
4.2.3. Razão sociai, CNPJ, endereço, inscrição; estadual ou municipal do proponente, conforme
o caso. e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico; /
4.2.4. Prazo máximo para início dà prestação do serviço será de 05 (cinco) dias, a contar do |  
recebimento da ordem de serviços pela empresa contratada:
4.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
4.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital, com a respectiv a marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.

Endereço: Palácio Aie-xandre Arraes - Larga «Jòte Saraiva» S/N, Centro % 88 3521-9600
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4.2.6.I. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não 
especificarem a marca dos equipamentos cotados, bem como cotar marcas inexistentes; , no 
mercado.
4.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso. o valor- y s y

globai da proposta em algarismos e por extenso.
4.2.8. Quantidade ofertada por item. observando o disposto neste Termo de Referência;
4.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais^ e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento 
licitado;
4.2.10. Declaração, sob penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a 
proposta apresentada pela empresa proponente para participar da licitação que trata o presente 
edital, foi elaborada de maneira independente pela empresa proponente, que deverá vir no mesmo 
envelope das propostas; ;
4.2.11. Declaração de conformidade de preços praticados, sob as penas da Lei.
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ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS

43 . Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a virgula, cabendo ao ücitaníe proceder ao arredondamento ou desprezar os 
mimeros após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente 
nacional.
4.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
ornro argumento não previsto em lei. j
4.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência eiüre os preços 
unitários e totais, prevalecerão os primeiros- Se a licitação for por menor preço por lote ou global, 
o somatório ou a multiplicação errada íião implicará na desclassificação da licitante no referido 
lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não 
autorizada a retificação acima referida, o lote ou a  proposta respectiva será desclassificada. Tanto 
a divergência quanto a autorização os recusa <te retifijeaçiò p©r parte da licitante deverá constar 
em ata. , |
4.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
4.6.1. A proposta de preços deve aratepiplar todos os! iíens/lotes em sua integralidade.
4.7. A apresentação da proposta de preços implica naiciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, era especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização de contrato, 6em como a aceitação e sujeição integral às 
suas disposições e à legislação aplicável, notadamerite a Lei N°. 10.520/02 e Lei N!>. 8.666/93. 
alterada e consolidada. i

;
4.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
4.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope ‘‘01” não sendo admitido 
o recebimesxo pela Pregoeira, de quíakpier outro documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo aos entregues à Pregbeira. j
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5. DA HABILITAÇÃO

5.1. Os interessados não cadastrados no Município de Crato/CE, na forma dos artigos 34 a 3? da 
Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a 
apresentação dos documentos abaixo relacionados os quais serão analisados pela Pregoeira 
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade

5.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA ^

5.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta '(^g^pnal; dfeendo, ^."Caso <jjg|jiÊÍante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro- da JjHÉ|;.í|g||éof|5P. com no registro da Junta onde tem
sede a matriz. - ^
5-2-2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS 
AtffTIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acamganhado de documentos de ffaiçlo de seus 
admi|p 3 raâEB3Ss- devendo, no caso da- licitaste ser a sucursal, filial ou agêncí^ apresentar o 
registíS^ Junta onde opera coi]a £vpbaç% no regiistro daJí*^%onde tem sede amat 
52.3. INSCRIÇÃO DÓ ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de pro /a da diretoria 
em exercício; dejggpido, no caso da liritamteser a snp^sal filial ou agência, fgpesentar o registro
no Cartório de 
onde tem sede a i
5.2.4.: 
ftinck 
FUNCl
5.2.5. DC

astro das Pes;

•E AUTORIZAÇÃO, 
País, e

onde opera com avpbaçâo no Cartório

e estrangeira em 
AÇÃO/ PARA 
o exigir.

ATO^DE 
expedido peio órgão competente 

O OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todosossócifêou propnetários,
conforme o caso, reconhecido naríònna da lei.

53. RELATIVA À R E €U L A «E M £ FISCAL £  TRABALHISTA

53.1. Prova descrição no Cadastro N ados# de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.3.2. Prova dl^inscnção no cadastro de eoojritoptes estaàial (FIC) m  municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramoxie atividade e 
compatpgi com o objeto loairatual.
533. çjjjjgp. de Regularidade-relativa ao$ fffeutos, Federais e Dfviéa Ativa da União#nclusive 
contribowfe» sociais), com base na Portârn COTjuntaRFB/PGFN n° lj ||j p e
53.4. Prova deRegulaoáade relativa à Fazenda Estadual do domieüio ou sede daftitante;
53.5. Prova de Regularidade rijsfaíiva à FazeiSa Mumci^ljjl^^pnnicílio ou sede da licitante

53.7. Prova de inexistência de détettos p a f e ^ l i ^  pcraft^ a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentfiçãs» de Çer^dão Negatíya, m i^ ^ íK ^ o ^ p ilo  VH A das Consol^i^&es das Leis do 
Trabalha, /  aprovéSi pelo 1 £ 1943.

f \

Endereço. Paiáão Alexandre Arrhes - Largo Juho Santa* S/N, C«ntto
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5.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

5.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jtiridica.
5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que compfovem a boa sitqação financeira da empresa - vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios**- devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou dpêor, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais áfê trêS: ase^fflia data da ■apresentação da proposta, 
devidamente registrados na l'â^..Com^rci^sí8(^et^é,- « 4»
5.4.2.1, As empresas optantes pelo sistetoa simples de trifoullção, desde que declarada no 
credenciamento, ficarão isentas de apresístação do que set refere o itçm acima, conforme art. 25 
c/c art. Í6, parágrafo 2o e art. ||Pp*Lei cclnpíelnêntar n° J23 áe Í4 ' de dezembro de 2006, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: J
5.4.2.2. Declaração do contador da empresa licitante, constando que a empresa é optante pelo 
Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da apresentação das 
demo||tra§fôes contábeis para fgjts deí*itlc^^àe ot cetíamesJicitatórios;
5.4.2J|jDeclaração anual do Si^ples#feck®ffi|.
5.43. CÉKTinÃO e^tòida pela Junta Comercial da sede da eJápressrfScitante.

5.5. RELATIVA# QUALIFICAÇ

5.5.1. Atestado 
privado, com ide 
para<

t"w
jdesempenfa{j|pátenôr fop^iífepor pesj^a jurídica 

íicação e fijjia ^nmprrv
hí|£  oc|t|ç> da liA ção.

|ado aos l i c i t e s  r  apreÍ®taçâo ;í:de cqilrato ou 
o do serviço ç#>jeío do atestado de capacidade teenica

to público ou 
itidão da licitante

Ipbil qae 
icaadb no itemcomprovea pi 

anterior.
5.53. Caso o(s) atestado(s), certidão(õe&) ou declaração{ões) não e>gíÉcite(m) com clareza os 
serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento 
congênere que^eomprove o objeta da oontratação.
5.5.4. Caso aràpresetítaçâo do(s) a|estado(^ eeitidão(ões) ou decíaraçãcl^es) não sejam 
suficientes para o convencimento da Pregoara, prcanover-se-á diligência para a comprovação da 
capacidade técnica, como preconiza© pn 43, j^dfrje í em aplicação subsidiária à Lei
10.520/2902.

5.6. D E ^ ^ |K X :ü M E N T O S ^ ÍÍ |^ ^ [L rr \Ç Ã O

5.6.1. Declaração de que, em
publicada no DOU de 28/10/1 
emprega menores de 18 (dezoito) 
menoresfdei4(4ezesseis) anos 
(quatorzg) ĵ s Jponíònne ms
5.6.2. Declaração, scíb as 
licitar ou contratar com a 
8.666/93 e da inexistência de fàto 
obrigatoriedade de declarar ocorrênci; 
edital (art. 32. §2°JdaLciN°

Endereço: Palácio Alexandre Aítws- Largo Jfifo sfctfni&il, Centro
c s P i t o m í p ' " '
Horário itê *M8nHWKK 8h à» 17h .]

N“. 9.854, de 27/10/1999,
...art,' T y da Constituição Federal, não
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

aiffl^  ^vo|utW idição de aprendiz, ^partir de 14
'<■ : * ‘

íveis, de què a licitante nato foi declarada imdônea para 
pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 

«niente impeditivo da habilitação, ficando ciente da 
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste

^  883521-
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5.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Crato/CE, a documentação ■1H&. 
mencionada nos subitens 5.2 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro 
Cadastrai (CRC) junto ao Município de Crato/CE (assegurado, neste caso. aos demais licitantes, q^> 
o direito de acesso aos dados nele coastantes), acompanhado dos documentos tratados nòs;%,,. 
subitens 5.3 a 5.6. cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
5.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE deverá 
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
5.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá. n©s documentos exigidos neste instrumento, 
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
5.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente 
o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data mareada 
para o recebimento dos envelopes.
5.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os 
autos do processo licitatório e nâo será devolvida.
5.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes aão declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão Ser retirados por seus representantes na 
própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente 
lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Fiado este 
prazo, sem que segam retirados, serão destruídos, [
5.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste editai referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

6. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA M  RECISTRODE PREÇOS

6.1. Âs obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante iavratura da 
respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo Município de Crato/CE, através da Secretaria 
de Finanças e Planejamento, e o(s) licitasíeís) vencedor/es), que observará os termos da Lei N°
8.666/93, da Lei bT. 10.520/02, no edital e demais nonfaas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 
e 147/2014 e alterações posteriores. j
6.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da ata {de registro de preços a ser celebrada.
6.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 
deverão obedecer às disposições elencadas na aia de registro de preços.
6.2. Homologada a licitação pela CQttop#enle* o Mimicipio de Grato convocará o 
licitante vencedor para assinatura da Aia de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
futura contratação entre as partes, peíd prazo previsto, nos termos do modelo que íntegra o Edital.
6.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
periodo. quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
justo motivo aceito pelo Município de CráfcwiCE. /  '■
6.2.2. A recusa injustificada ou a carência de jasto riiottvo da vencedora de não formalizar a Ata 
de Registro de Preços, sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s) preço(s) e à aplicação 
das penalidades previstas neste termo e na legislação pertinente.
6.23. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de! Registro de Preços no prazo estabelecido e 
facultado à Administração Municipal convocar os iiçitantes remanescentes, respeitada a ordem de

Endereço: Palácio Alexandre to s e s  - Largo Jfflès Saiaim S/H tíenteo V  88 3521 -9600
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classificação fmal das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção dc 
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.
6.2.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
imermedio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de ? 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art, 62 da Lei n° 8.666/93.
6.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços 
nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais.
6.4. A ata de registro de preços produzirá seus. jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, taciuindo prorrogação.
6.5. A ata de registro de preços não obriga o Município de Crato/CE a firmar qualquer contratação, 
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para 
fornecimentos do{s) serviço(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor 
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
6.6. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro, quando o Município de Crato/CE optar pelo serviço do objeto cujo preço está 
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a aia de registro de preços, e õ preço 
cotado neste for igual ou superior ao registrado.
6.7. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados tio quadro de avisos do 
Município de Crato CE e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de preços.
6.8. O Município de Crato/CE monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
6.8.1. O Município de Crato/€E convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e 
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço 
de mercado.
6.9. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja íhistrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento 
fundamento e apresentação áe comprovantes, que ião  pode cumprir as obrigações assumidas, 
devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato supervenien te.
6.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -  equação 
econômico-financeira.
6.11. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que íbrem iguais 
ou inferiores à média daqueles ajroiados pel* AaidfW© de Crato/CE para determinada tem .
6.12. Não havendo éxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Crato/CE

s sificados para formalizarem o registro de seus preços,
:vogar a ata de registo de preços ou parte dela.

vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada por qtialquer crgão ou entidade da administração pública municipal 
que não tenha participado do certame licitatário, mediante anuência do órgão gerenciador.
6.13.1. O quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quintuplo do quantitativo de Cada item registrado na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgãos part ícipantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem.

Endereço: í*ãiâcáo Atexandre Arraes -  Largo Júíto Sarawja, S/K Centro % 88 3521 -9600'
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7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 1 ^

7.1. Os serviços incluem a distribuição e instalação dos equipamentos locados, configurações, 
suporte técnico, manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e componentes in-loco rsá 
Secretaria de Finanças e Planejamento do Município de CRATO.
7.2. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual
7.3. Os serviços licitados deverão ser iniciados ao prazo máximo 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento da ordem de serviços pela empresa contratada.
7.4. Os profissionais técnicos que ficarão alocados no município deverão ficar disponíveis pans 
atendimento das demandas de manutenção, inclusive reposição de toners/insumos e/ou troca de 
peças ou equipamentos, in-ioco. de segunda a sexta feira, em horário compatível com o 
atendimento nas Unidades Administrativas da Secretaria de Finanças e Planejamento, com 
transporte próprio durante toda a vigência do contrato/ordem de serviços; (enfendem-se como 
peças todos os componentes que compõem o eqaiparaesto).
7.5. Em eventos que caracterizem funcionamento inadequado dos equipamentos, o procedimento 
a ser adotado pelo usuário será:
7.5.1. Disponibilizar Central de Atendimento ao Usuário através do telefone (0800) e  via site da 
CONTRATADA;
Informar o número de série do equipamento, presente na etiqueta adesiva a ser fixada pela 
CONTRATADA no equipamento;
7.5.2. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos para cada item e devem 
manteT o mesmo padrão;
7.5.3. A contratada deve fornecer drives correspondentes is  interfaces do equipamento, de forma 
a permitir a perfeita configuração do mesmo;
7.5.4. A contratada será responsável pelo transporte de entregas recolhimento dos equipamentos, 
assumindo todas as despesas relacionadas com essa operação, sem que haja ônus para a 
contratante;
7.5.5. A contratada será responsável tambésipela segurança, montagem, instalação, conservação 
e desmontagem dos equipamentos a serem utilizados, bem como fornecer adaptadores, extensões, 
estabilizadores, ou qualquer outro equipamento necessário para o funcionamento de todos os 
equipamentos; ;
7.6. Sugere-se que a Central de Atendimento ao Usuário dê o seguinte encaminhamento ao 
incidente, com base nas melhores práticas! de eficiência e qualidade no atendimento técnico 
definidos pela 1TIL (Informaiian Technology lníraestrucüire Librar}'), cujos serviços serão 
avaliados através de Acordos de Nn el de Serviço:
I o Nível; !
1. Registro do incidente;
2. Acompanhamento da solução;
3. Roteamento da demanda para a equipe solucionadora;
4. Encerramento do chamado;
2a Nível;
Solução on-line (atendimento realiza# viá ferramenta de acesso remoto a fim de solucionar 
problemas reclamadas pelo usuário e pertinentes ao escopo do projeto);
Direcionamento da demanda para 3o nível, quando necessário;

Endereço: Palácio Alexandre Arraes - Largo JMiõ S&mh, SM, Cefítro % 88 3521-9600
CEP: 63.100-347 m sefir#crato.ce.
Horário de Atendimento: 8hòs17h « t  a * o .c e jB « .b r
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r Nível:
Persistindo as características do incidente reclamado, é feito o atendimento técnico local, com 
manutenção e até mesmo com a substituição do equipamento defeituoso.

A  tabela abaixo sumariza os parâmetros da Garantia de Funcionamento para a operação:

Parâmetros Objetivos

Atendimento via Centra! de Atendimento ao 
usuário (0800) ou via site de suporte técnico da 
empresa Contratada

Regime 8X5: 8fa por dia em dias úteis (2a a 6*1).

Acordo de Nívei de Serviço (ANS) em termos de 
Prazo para solução de incidentes de mau 
funcionamento dos equipamentos.

Até 02 (duas) horas úteis

!
a ) Responsabilidades da CONTRATADA na Garantia de Funcionamento:

: Recurso Descrição

i Abertura de incidentes .Atendimento de 1° e 2o nível da CONTRATADA para 
pontos informatizados novos.

i Roteamemo de incidentes 1
A equipe; de 1° nível da CONTRATADA farâ o 
direcionamento do chamado, encaminhando para a 
equipe solaeionadora competente.

; Acompanhamento de incidentes
O atendimento de 1° nívei farâ o acompanhamento de 
cada .dya^afto aberto. Até que a equipe soiucionadora 
conclua o atendimento.

| Encerramento de incidentes
ápós mÉtdksão do atendimento o 1° nívei fará o 
encerramento do incidente

Atendimento on-line
Atendimento realizado através de conversa telefônica 
com o usuano, na tentativa de solucionar o problema 
reciaiaaao.

j Atendimento 8X5 O atendimento de 2o nível pertinente às responsabilidades 
da CONTRATADA será em. regime 8X5.

Seio de Garantia
Selo que é adicionado em laboratório no momento de 
integração do equipamento, ou em intervenções 
continuadas que necessitem de abrir o gabinete.

Endereço: f*aíácio Alexandre Arraes - Largo Júlio Saraiva,. S/N, Centro
CEP: 63,100-347 i:
Horário de Atendimento âh às 1?b
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7.7, Os serviços deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas neste 
termo de referência, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos... ...
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federai, estádual e municipal bem como, quaisquer OJiP^, ' 
encargos judiciais ou extrajudiciais., sejam trabalMstas! preyidenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução dos serviços que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
e ainda:
a) A reparar e/ou corrigir, às suas expensas, ao total ou em parte, os serviços em que se 
verificarem vieios, defeitos ou incorreções; :
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento peio órgão interessado:
c) Indicar preposto. aceito pela Administração, para representá-to na execução dos serviços. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A execução dos serviços deve se efetuar de forma á não comprometer o funcionamento dos 
serviços do Município de CRATO/CE. !
7.8. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências 
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de Í4  (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento. j

:
í

8, DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E jREEQUILIBRIO

8.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciááos, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos 
de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos 
bens licitados, inclusive a margem de lucro. !
8.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos solicitados, 
segundo as ordens de serviços/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas pelo gestor da despesa, 
acompanhadas das certidões federais, estaduais e (municipais do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta. j
8.2.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 8.2. observadas as disposições ecütalícias, através de crédito na 
conta bancária do fornecedor.
8.3. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis.
8.4. REEQUíLÍBRíO ECONÔMICO-rtHANCEijlO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento /  } 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que ^ j  
as panes pactuaram inicialmente entre os encargos dcf contratado e a retribuição da Administração
para ajusta remuneração do fornecimento, objetivaádo a manutenção do equilíbrio econômico- 
fmanceiro inicial do contraio, na forma do art. 6j>, 11, “d” da Lei N° 8.666/93, alterada e 
consolidada. j ' . \

!
Endereço: Palácio Atexsndie Arraes - Largo Jüte Swaim S/H, C ^itm  88 3521-9&0G x
CEP. 63,100-347 j » seftn@cratace.gov.6f
Horário de Atendimento: 8b às 17'h ; #  csato.ce.gov,br
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9. DAS SANÇÕES

9.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar 
a ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação : v 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver
a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução dó fornecimento, eompoxtar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de liciifcar e contratar com o Município de Crato 
e será descredenciado no Cadastro do Município de Crato peio prazo de até 05 (cinco) anos. sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o tèrmo de contrato dela decorrente quando 
regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não mantiver a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato; j
e) Comportar-se de modo inidôneo; 1
li.  Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante 
do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o vaior da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
111. Multa moratória de 20% (vinte porcento) s©tare o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
9.2. Na hipótese de ato ilícito, outras pcatóneia^ que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dós bens, às atividades da Administração, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumpnmento por parte do licitante de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumesio, na ata dê xegistro de preços, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, nâo abrangidas nos subiteas anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstes na Lei íí®. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02. as seguintes penas:
a) Advertência; j

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (viste por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 
do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso.
9.3. O valor da muka aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal -  DAM.
9.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
9.3.2. Em caso de inexistência m  insuficiência decrédjito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
9.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro dè seu preço cancelado quando:
9.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato;
9.4.2. Nâo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável:

. S/N, Qémm % 88 3521’SéOO
i ©  sefm@erate.ce

#  csato.ce.gov/br
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9.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles 
praticados no mercado:
9.4.4. Ti ver presentes razões de interesse público. ;
9.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As Sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
9.5.1. No processo de aplicação de penalidades c assegurado o direiío ao contraditório e à ampla 
deíesa. garantidos os seguintes prazos de defesa: l
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento do 
registro do preço: ;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de spedim ento de licitar e contratar com o Município de 
Crato e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Muaidpio de Crato pelo prazo de até 
05 (cmco) anos. '
9.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos iicitatórios serão comunicados 
oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira à Procuradoria Gerai do Município para 
apuração. Nos casos ligados a f e e  posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade 
gestora competente à Procuradoria. 1

10. DA FISC ALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
i j ! !

10.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada peto servidor CARLOS BARRETO 
DE ALMEIDA, inscrito no CPF 866.343.1 B5-04. especialmente designado pela Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento, de ajajrdo com o estabelecido no art. 6? da Lei N°. 
8.666/93, doravaMe denominado FISCAL DE CONTRATO.
10.1.1. O fiscal de contrato ora nominado: poderá ser alterado a qualquer momento, 
justifxcadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratantes).

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento iicitatório na 
modalidade Pregão Presencial, constando todas as coadíções necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, oti frustrem
o caráter competitivo e estabeleçam preferências oti destinações em razão de naturalidade dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, 
conforme disposto nos incisos L II e Uí do art. 3o da Lei N°. 10.520/02.
11.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital.

IRA
Secretária Adjunt:

0 S  DE BRITO ROCA 
de Finanças e Planejamento

Endereço: Paíàcio Alexandre Arraes - üapgo Júlio fjsra^-$/fS, Centra 
CEP: 63.100-347 
Bofáno de Atendimento: 8h às
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PREGÃO PRESENCIAL W  2020.09.22.1

ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL: j.l

À PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CRATO/qE
OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, IÉCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS 
E INSUMOS (EXCETO PAPEL], PARA ATENDER 0 ANDAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 
BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVldÁDES EXERCIDAS PELOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPÍO DO CRATO-CE.
Razão Social:
CNPJ N2.:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agência N0.:
Conta Corrente Ng.:

LOTE ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD
MES

QTD
EQUIP

VR.
UNITÁRIO

R$

VR.
TOTAL

R$
1

VALOR TOTAl| LOTE R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R $_(If)R  EXTENSO)
Prazo máximo:
Validade da proposta:

Declaro para os devidos fins que nos prjèços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à 
fabricação e transporte do objeto licitado,

«< D A T A »>

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

LÍE0BS.1: AO ELABORAR SUA PROPOSTA 
PRESCRITO NO EDITAL, SOB PENA DE DE$ 
OBS. 2: OS DETALHES DOS ITE N S/Lf  
REFERENCIA.

PREÇOS, 0  LICITANTE DEVERA OBSERVAR FIELMENTE 0  
CLASSIFICAÇÃO.
TES DESTE PROCESSO ESTÃO INCLUSOS NO TERMO DE

E3 Largo Júlio Sarai\ 
S(E

3, S/NB - Centro -  Crato/CE. -C N P J -  07.587.975/0001-07
8) 3521-9600 -  E-mail: licitacratoiagmail.com
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ANEXO III -  MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item  1. M odelo de D eclaracão

DEfLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito 
a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao Município de 
______ /CE, o seguinte:
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâm etros e elementos do edital e dos serviços a serem 
ofertados no presente certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços, atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

«< D A T A »>

«<DECLARANTE»>

Item  2. M odelo de  P rocuração

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <«N O M E DA EMPRESA, CNPJ N2. e ENDEREÇO>» neste ato representada por seu 
(titular, sócio, diretor ou representante], Sr. < « N O M E > » , qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF]

OUTORGADO: «<N O M E DO CREDENCIADO>» qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, 
RG, CPF e endereço].

PODERES: 0  OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo junto
ao Município d e _______/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N2 ___________ , podendo o mesmo,
assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a 
documentação necessária, como também form ular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do 
Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

«< D A T A »>
<«OUTORGANTE»>

B I Largo Júlio Saraiva, S/N8 - Centro-Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitaaato(5>gmail.com
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Item  3. M odelo de  Declaração

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município d e _______/CE, que, em cumprimento ao estabelecido
na Lei Na. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28 /10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7a, da 
Constituição Federal, não emprega m enores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega m enores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei Na. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certam e licitatório, bem assim que ficamos 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos term os do art. 32, §2a, da Lei Na. 
8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

«< D A T A »>

«<DECLARANTE»>

Item  4. M odelo de D eclaração
DECLARAÇÃO

(nom e/ razão social)_________________________________________ , inscrita no CNP] Ne
__________________ , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
___________________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade
ne ________________ je CPF na __________________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis
e sob as penas da Lei, s e r _____ (microempresa, em presa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4a, do art. 3e, da Lei 
complementar na 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos term os da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previsto no § 4a, do art. 3a, da Lei complementar n2 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)

S I Largo Júlio Saraiva, S/N9 - Centro -Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
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ITEM 5- M odelo de D eclaração

M odelo d e  D eclaração

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA ÊfCITANTE), como representante devidamente 
constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANjTE) doravante denominada LICITANTE, para 
fins de participação no processo administrativo de licitaçãjp na modalidade Pregão Presencial Ne. , 
declara, sob as penas da lei, em especial o a rt 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Ns. _____ __ foi elaborada de
maneira independente pela (LICITANTE), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da licitação de que trata o Edital do Pregão Presencial N°J____ , por qualquer meio ou por
qualquer pessoa; j|
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial 
N9.  j;
______________não foi informada, discutida ou recebida-de qualquer outro participante potencial ou de
fato da (IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO), por qualquer rr|eio ou por qualquer pessoa;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualque| pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial j|je.____ quanto a participar ou não da referida
licitação; ||
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participer do Pregão Presencial N9. _________________
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamentep comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato, antes da adjudicação d<| objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para particijihr do Pregão Presencial Ne._________________
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretam ente|infòrm ado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Administração, antes da abertura oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la,

____ , ___de_______de________  lifj
lía

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante).

íí
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ITEM 6- M odelo de D eclaracãn

DECLARAÇÃO

A empresa inscrita no CNPJ nQ. com sede _____, declara sob as
penas da Lei, que os preços praticados na (s) proposta (s) de preços, estão de acordo com os preços 
praticados no mercado atual, ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam inexequíveis 
ou superfaturados.

de de 20

(assinatura, nom e e nú m ero  da  iden tid ad e  do dec la ran te )

ITEM 7 -Modelo de  D eclaracão

DECLARAÇÃO

A empresa inscrita no CNPJ sob ns , sediada na , neste
ato representado p o r _____________ , inscrito no CPF sob ns _____________ . Declara, para os devidos
fins que , não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo até o terceiro grau, ou por 
adoção, com a Administração Pública Municipal de Crato-CE.

Data__/ ___/ __

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL

H  Largo Júlio Saraiva, S/K- -  Centro — Crato/CE. -  CNPJ -  07.587.975/0001-07
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ITEM 8-M odelo de  D eclaração

DECLARAÇÃO

ART 99 DA LEI 8666/93- INCISO III IN-VERBIS (ART 9e- Não poderá participar, direta ou 
indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles 
necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

E u,_________  . portador de Cédula de Identidade ne _____ t CPF ns ___________, declaro
para fins de direito, junto ao Município de Crato-CE, que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou
Proprietário(sJ da Empresa :___________________, possuem Vínculo Empregatício com a Prefeitura de
Crato.
Informo outrossim que , tomei ciência do Art 9e, INCISO III, que veta a participação de servidores ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que surta efeitos ao que se destina. 

____ / _______ / ____

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
CPF Ne
CARIMBO

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

Largo Júlio Saraiva, S/N® - Centro -  Crato/CE. -  CNPJ -  07.5S7.975/0001-07
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ANEXO IV -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne.
PREGÃO PRESENCIAL Ns.________
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o M unicípio de Crato/Ce, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ Ns. 07.587.975/0001-07, com sede no Largo Julio Saraiva, SN, Centro, Crato/CE,
através da Secretaria Municipal d e ______ , neste ato representado pelo(a) respectiva, S r(a)._______ ,
Secretário(a) Municipal d e ____ , doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N2, ______ , com a homologação datada de
_________________ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s] signatária(s), conforme relação
constante no Anexo I desta Ata de Registro de Preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposições a 
seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2. ______ , sujeitando-se as partes às
normas constantes, da Lei N° 8.666/93 e suas alterações, e da Lei NB. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a ____________ , no qual restaram
classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo II desta ata de registro de 
preços.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze)m eses, contados a partir de sua 
assinatura, incluindo prorrogação.

CLÁUSULA QUARTA -  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. 0  gerenciamento deste instrum ento caberá à Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, no 
seu aspecto operacional.

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados nos Anexos II da presente Ata de 
Registro de Preços das propostas de preços por item/lote.

CLÁUSULA SEXTA -  DOÇS) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

53 Largo Júlio Saraiva, S/N® - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
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6.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da ordem  de serviços/fornecimento, no local indicado pela Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO______________________________________
7.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Crato a firmar qualquer contratação, nem 
mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições.
7.2. As contratações com os fornecedores registrados serão formalizadas pelo órgão interessado por 
intermédio de instrum ento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de serviço 
ou outro instrum ento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
7.3.As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas no instrum ento convocatório, nesta ata e seus anexos, e 
na legislação pertinente.
7 .4 .0s contratos eventualmente celebrados em decorrência desta ata de registro de preços serão 
tratados de forma autônom a e se submeterão a todas as disposições constantes da Lei Ns. 8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
7.5.0s serviços licitados serão entregues mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇOS por parte da 
Administração Municipal, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativas, a necessidade 
e disponibilidade financeira da Contratante.
7.5.1 A ordem de serviço será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao 
Município de Crato no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
7.6. Se o fornecedor com preço registrado recusar-se a assinar a ordem  de serviço, sem prejuízo das 
respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na 
licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO____________
8.1. 0  pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularm ente solicitados os serviços pelo 
Município de CRATO/CE, na proporção da entrega dos serviços licitados, segundo as autorizações de 
fornecim ento/ordens de serviço expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta e os preços devidamente registrados.
8.2. Por ocasião da entrega dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e 
a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Crato/CE.
8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
Município de Crato -  Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento.
8.3. 0  Município de Crato efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta 
corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens 
anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que m otivaram sua rejeição, contando- 
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
8.3.2. Para cada ordem de serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line” às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

£3 Largo Júlio Saraiva, S/N9 -  Centro -Crato/CE. - CNPJ -07.587,975/0001-07
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8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado 
por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Crato/CE, sendo- 
lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém  de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste dem onstrada tal situação, e antes de 
recebida a ordem de serviço, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram  inicialmente entre os 
encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa rem uneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato, na forma do art. 65,
II, "d" da Lei Ne.8.666/93, alterada e consolidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, m antendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta de preços e aquele vigente no mercado à época do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de Crato 
solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
8.5.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Crato/CE, 
responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as eventuais 
dúvidas que possam surgir.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR___________________ _ _ _ _ _ ___________
9.1. São obrigações do fornecedor:
a)Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Crato/CE, de 
acordo com o especificado no item 12 do instrum ento convocatório, nesta ata de registro de preços e no 
item 6 do term o de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas 
técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida.
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem  como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento.
c)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretam ente ao Município de Crato ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
e)Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 
e providências que ultrapassarem  a competência do representante da CONTRATADA deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tem po hábil para a adoção das medidas convenientes.
f)Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município de 
Crato /CE.

S I  Largo Júlio Saraiva, S/NS -  Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
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g)Comunicar antecipadam ente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
solicitado.
h)Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Crato /CE, cujas reclamações se 
obriga a atender prontam ente, bem como dar ciência ao mesmo, im ediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
i)Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Crato /CE, no tocante ao fornecimento dos 
produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata de registro de preços. 
j)Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.
l)Comunicar imediatamente ao Município de Crato qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.
m)Possibilitar ao Município de Crato efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendim ento do objeto contratual.
n)Substituir em qualquer tem po e sem qualquer ônus para o Município de Crato /CE, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela Administração, 
caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na 
sua proposta de preços.
o)Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos produtos do Município de Crato /CE, de que 
venha a tom ar conhecimento ou te r  acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com o fornecimento objeto desta ata.
pJArcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de 
entrega.
q) manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.
9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:
a)Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de Crato de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade.
b)Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de Crato por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução 
do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de Crato / CE, 
que ficará, de pleno direito, autorizado a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o 
valor correspondente.
9.2.1. 0  fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Crato a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretam ente das faturas pertinentes aos pagamentos 
que lhe forem devidos, independentem ente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Crato não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de prim eira qualidade não sendo admitido, em 
hipótese alguma, a entrega de produto reutilizado ou recondicionado;
9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços
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objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO_________________________________________
10 .1 .0  MUNICÍPIO DE CRATO obriga-sè a:
a)Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.
b)Perm itir ao pessoa] da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços.
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA ALTERAÇÃO DA ATA__________
11.1. A presente ata de registro de preços não poderá sofrer alterações.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS________________
12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
12.2. Os órgãos e entidades que não participarem  do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão.
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação pu não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes je futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos 
participantes.
12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrum ento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
12.4.1. 0  quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS__________
13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações:
13.1.1 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I -  por razão de interesse público; ou
II -  a pedido do fornecedor.
13.1.2. Pelo MUNICÍPIO DE CRATO /CE:
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descum prir as condições da Ata de Registro de 
Preços;
b) Quando a em presa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
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c) Quando a em presa detentora do preço registrado não assinar a ordem de serviço ou contrato no 
prazo estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando a em presa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei ns 8.666, de 1993, ou art. 7« da Lei n^ 10.520, de 2002.
0  Quando a em presa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses 
previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei N2. 8.666/93;
13.1.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cum prir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei N9. 8.666/93.
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ns, 
8.666/93.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, cujo term o será 
juntado ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
feita por mediante afixação do flanelógrafo do Município de Crato ou no Diário Oficial do Município, 
pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município de Crato /CE, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata 
de registro de preços.
13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de serviço 
já emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, 
relativas ao fornecimento do item.
13.7. Caso o Município de Crato não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de preços, 
a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e /ou  sustar o pagamento das faturas, até que 
o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES_____________________ ____________ ____________
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Na. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
14.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardam ento da entrega de seu objeto, não m antiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Crato e será descredenciado no 
Cadastro de Fornecedores do Município de Crato pelo prazo de até 05 [cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I.Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b)Não m antiver a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo.
14.1.2.Multa m oratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na 
entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no
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endereço constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
14,1.3.Multa m oratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecim ento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ns. 8,666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nfi. 
10.520/02, as seguintes penas:
14.2.1.Advertência;
14.2.2.Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por Cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
14.3. 0  valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado m ediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. As partes se subm eterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Ne. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
14.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força m aior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
nesta ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS ILÍCITOS PENAIS _____________________________________
15.1. As infrações penais tipificadas na Lei N°8,666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS__________________________________
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços 
correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, 
em favor da Secretaria de Finanças e Planejamento, à época da expedição das competentes ordens de 
serviços/autorizações de fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS_________________________________________
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
17.1.1.Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo à presente ata de registro de preços.
17.1.2. Integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que lhe deu origem e 
seus anexos, e as propostas das empresas classificadas.
17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato decorrente do 
presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município 
de CRATO /CE.
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17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei Na. 8.666/93, alterada e consolidada.
17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao Município de Crato a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
desta ata de registro de preços ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
17.4. A CONTRATADA, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO
18.1. 0  foro da Comarca de Crato é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
instrumento, em obediência ao disposto no§ 2a do art. 55 da Lei N9.8,666/93, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas] 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

«< D A T A > »

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATANTE

«<R A Z Ã 0 SOCIAL»> 
«<C N PJ Ne. » >  

«<REPRESENTA NTE»> 
« < C P F  N2. » >  
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1, CPF N®.

2.. CPF Ne.
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ATA DE REGISTRO DE PRF.f OS Ns.______________

ANEXO I -  RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

1. RAZÃO SOCIAL:.
CNPJ N2.:__
ENDEREÇO: _  
TELEFONE: _  
REPRESENTANTE: 
RG N2.: _
CPF N3,:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS.

ANEXO II -  REGISTRO DE PRECOS UNITÁRIOS. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS. QUANTITATIVOS.
MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2. ________ , celebrada entre o
Município de CRATO /CE, através da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, e as empresas 
cujos preços estão a seguir registrados.

Razão Social:__
CNPJ N 2 ; _

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD
MES

QTD
EQUIP

VR.
UNITÁRIO

R$

VR.
TOTAL

R$

VALOR TOTAL LOTE R$
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__ _________________  ANEXO V -  MINUTA DO TERMO DE CONTRATO _____________________
PREÂMBULO ~~~~

0 MUNICÍPIO DE CRATO /CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N-. 
07.587.975/0001-07, com sede no Largo Julio Saraiva, SN, Centro, Crato /CE, através da Secretaria
Municipal d e _______ , neste ato representado pelo (a) Secretário(a), S r(a )._____________ , doravante
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a em p resa______ , pessoa jurídica de direito privado,
sediada à _______, inscrita no CNPJ Na. ______ , por seu representante legal, Sr. ______ , CPF N°
----------- , doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na  modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 .______ , Ata de Registro de Preços
ne _____ em conformidade com a Lei NQ. 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c
os termos da Lei Ns. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste contrato a ___________ , conforme ANEXO I do Edital e da proposta
adjudicada.________________

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD
MES

QTD
EQUIP

VR.
UNITÁRIO

R$

VR.
TOTAL

R$

VALOR TOTAL LOTE R$

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DO PAGAMENTO
3 .1 .0  presente contrato tem  o valor global de R $ __(__ ), a ser pago na proporção da entrega dos bens,
segundo as autorizações de fornecim ento/ordens de serviço expedidas, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, 
estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. 0 Município de Crato efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta 
corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no subitem 
anterior, observadas as disposições editalícias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e 
a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Crato /CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
Município de Crato -  Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- 
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado 
por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de CRATO /CE, 
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis,
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3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA
4.1. 0  presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vigorará a té __d e __ d e ___, podendo ser prorrogado nos term os do art. 57 da Lei ne 8.666/93, alterada
e consolidada.

CLÁUSULA QUINTA -  DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) orçam entária(s) da Secretaria 
Municipal d e _______ : __________________ Elemento de despesa:___________ .

CLÁUSULA SEXTA -  DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Ne, 10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de serviço ao Município de Crato no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
ordem de serviços, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as 
especificações contidas no term o de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de 
preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
impujtáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A;reparar, corrigir, rem over ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretam ente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § l 2 
do aijt 65 da Lei Ne. 8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Crato /CE, cujas reclamações se 
obriga a atender prontam ente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
e) Executar os serviços de acordo com o item 7 do term o de referência e 12 do instrumento 
convocatório.
6.2.3Í. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no 
termjo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os 
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 
condições;
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Injdicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.
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CLAUSULA SETIMA -  DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 
da Lei Na. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela 
autoridade administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze) 
meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém  de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e term o aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do 
contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS SANÇÕES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N9. 8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de prestar o serviço ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardam ento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Crato e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Crato pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e 
das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o term o de contrato dela decorrente quando 
regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não m anter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II Multa m oratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro 
de fornecedores ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do 
serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardam ento na execução da entrega dos bens;
III. Multa m oratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
8.1.2.Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecim ento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Ns. 
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;

S  largo Júlio Saraiva, S/M? - Centro -  Crato/CE. -  CNPJ -  07.587.975/0001-07
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b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
8.2. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
8.3. Se o valor da m ulta não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. As partes se subm eterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Na. 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrum ento convocatório.
8.6. A falta de m aterial não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste contrato.

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO _______________________________________________________ _ _
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei Na. 8.666/93.
9 .3 .0  procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ne. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ___________________________
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
10.2. 0  presente contrato tem  seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
adjudicada.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no a r t  
58 da Lei Na. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. 0  presente contrato poderá ser alterado unilateralm ente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N9. 8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência áos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos 
do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) S r(a).___________ especialmente
designado(a) pela Secretaria Municipal d e _______, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Ne.
8.666/93, doravante denominado GERENTE DE CONTRATO.
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10 ,9 .1 .0 gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, 
caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO FORO
11.1. 0  foro da Comarca de Crato é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
contrato, em obediência ao disposto no § 2S do art. 55 da Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) vias, perante testemunhas 
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

«< D A T A »>

<«SEC R ETÁ R IO >»
SECRETARIA________

CONTRATANTE

«<RAZÃO SOCIAL>» 
« cC N P J Ne. » >  

<<<REPRESENTA N TE»> 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS 

1._____________

2.____________

CPF Na. 

CPF N2.
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AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE 

LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2020.09.22.l .A Pregoeira do Município de 

Crato/CE toma público para conhecimento dos interessados que, neste dia 16 de dezembro de 

2020 às Q8h30min. na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, 

Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com 

documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: SELEÇÃO DE MELHOR 

PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, 

SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS EINSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O 

ANDAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DO CRATO/CE.Q edital e seus anexos 

encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min ou através do site: 

www.tce.ce.gov.br. Crato/CE, 02 de dezembro de 2020. Valéria do Carmo Moura -  Pregoeira.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATÃ

EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA W  4/2020

Credenciamento n* 3/2020 - Prêmio Aldir Blanc
O MUNICÍPIO DE UBATÃ, através da Comissão Permanente de Licitação, torna 

público para ciência dos interessados que se encontra à disposição dos interessados o 
Editai da Chamada Pública n9 004/2020 , cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DESTINADO À 
PREMIAÇÃO 0E PROFISSIONAIS (PESSOAS FÍSICAS) PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA EM 
TODOS OS GÊNEROS DA ARTE TRANSMITIDAS PELA INTERNET (LWES) OU DISPONIBILIZADAS 
POR MEIO DE REDES SOCIAIS. As inscrições poderão ser realizadas no período de 04 a 18 
de dezembro de 2020, exclusivamente, no departamento de licitações na sede da 
Prefeitura Municipal. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n2 14,017/2020 intitulada Aldir 
Blanc, que dispõem sobre o auxílio emergencial da cultura corro medida para 
enfrentamento da crise de saúde pública decorrente da COVID-19 (novo coronavirus). 
Edital na Integra neste Diário.

Demais informações através do e-mail: licitaubata@hotmail.com.

Ubatã-BA, 2 de dezembro de 2020.
!GOR BASTOS ROCHA MEIO 

Presidente Suplente da Comissão Permanente de licitação 

PREFEITURA M UNICIPAL DE VARZEDO

AVISOS OE CHAMAMENTO PÚBLICO
CHAMAMENTO PÚBLICO N* 1/2020

A Secretaria de Educação e Cultura do Município de Varzedo, avisa que se 
encontra à disposição o Edital de Credenciamento nB 01/2020, objeto: Credenciamento de 
músicos e cantores de renome local para comporem a programação de apresentações 
artísticas para lives a serem realizadas pelo Município. Inscrições de 03 a 09/12/2020, na 
Secretaria de Educação, le is : Lei 14.017/2020 intitulada Aldir Blanc, que dispõem sobre o 
auxilio emergencial da cultura como medida para enfrentamento da crise de saúde pública 
decorrente da COVID-19 (carona vírus).

CHAMAMENTO PÚBLICO N* 2/2020

A Secretaria de Educação e Cultura do Município de Varzedo, avisa que se 
encontra à disposição o Edital de Credenciamento n9 02/2020, objeto: Credenciamento de 
apresentações de culinária, penteado afro e iileratura desenvolvido no Município. 
Inscrições de 03 a 09/12/2020, na Secretaria de Educação. Leis: Lei Federal de Número 
14.017/2020 intitulada Aldir Slanc, que dispõem sobre o auxílio emergencial da cultura 
como medida para enfrentamento da crise de saúde pública decorrente da COVID-19 
(corona vírus).

Varzedo-BA, 2 de dezembro de 2020.
ARIECILIO BAHIA DA SILVA 

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE W ENCE5LAU GUIMARÃES

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 11/2020 - SRP

A Prefeitura torna pública que será realizada a licitação, citada. Objeto; 
Empresa especializada para execução de serviço de reforma completa em ônibus e micro 
ônibus escolar - com Iroca de peças, pintura, estofamento, funilaria e sistema elétrico - 
com fornecimento de peças/material e mão de obra, neste município, através do Sistema 
de Registro de Preços. Sessão de abertura realizar-se-á em 15.12,2020 às lQ:OOhs. Edital: 
www.iicitacoes-e.com.br. Número da Licitação: 848254. Maiores informações pelo e-mail 
cplwenceslau@gmaii.com

Wencesíau Guimarães-BA, 2 de dezembro de 2020.
JOSÉ BRITO CABRAL NETO 

Pregoei ro

PREFEITURA M UNICIPAL DE XiQUE-XIQUE

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N2 41/2020

O Pregoeiro torna público aos interessados que se realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial n*G41/2020, Processo Administrativo ns 328/2020, Menor 
preço por item, Objeto: Fornecimento de combustíveis, com abastecimento na cidade de 
Xique-Xique-BA, para atender a demanda da frota deste Município, fornecimento este, 
complementar ao Exercício 2020. Sessão de Abertura às 09h00m do dia 16/12/2020 e será 
realizada na sala de reuniões da CPL na Prefeitura Municipal de Xique-Xique - Bahia, 
localizada na Praça Dom Máximo n? 384, Centro, Xique-Xique - BA. Informações: {74) 3661- 
1556 das 08:00 horas às 12:00 horas. Edital: No diário oficiai do município 
pmxiquexiqueba.imprensaoficial.org ou na Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 horas as 12:00 horas.

Xique Xique-BA, 2 de dezembro de 2020.
OBERDAN ALVES DA COSTA

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA M UNICIPAL DE AlUABA

AVISO DE UCITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N® 2Ü20.12.03.001-SE1NFRA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Aiuaba, 
localizada na Rua Niceas Arraes, N* 128, Centro, torna público que se encontra à 
disposição dos interessados o Edital da Tomada de Preços 2020.12.03.001-SEINFRA, cujo 
Objeto é a Contratação de empresa para construção de 03 (três) reservatórios elevados de 
água, em diversas localidades no município de Aiuaba, conforme projeto em anexo, parte 
integrante deste processo, que realizar-se-á no dia 18 de Dezembro de 2020, às 09h.

O Referida Edital poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data 
desta publicação, no horário de expediente ao público, de G8h ás 12h e no Site: 
www.tce.ce.gov.br/licitacoes.

Aiuaba-CE, 3 de Dezembro de 2Q20,
JOÃO PAULO CARDOSO SILVA 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE A M O N TA D A

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N* 32/2020.02

O Pregoeiro da Prefeitura de Amontada torna público, para conhecimento dos 
interessados que no próximo dia 17 de dezembro de 2020, às 9h3Qmin, na Sede da 
Comissão de Licitação da Prefeitura, sito à Av. Gal. Alípio dos Santos ns 1343, no Centro 
desta Cidade, estará realizando licitação, na modalidade Pregão Presencial, com o seguinte 
objeto: aquisição de combustíveis destinados ao abastecimento da frota de veículos da 
Prefeitura Municipal de Amonlada, o qual encontra-se na íntegra na Sede da CPL, 
localizada no endereço acima, no horário de BhQOmin às 12h00min e no site do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará, no endereço: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/.

Amontada-CE, 2 de dezembro de 2020 
ELINALDO DUTRA

-ste documento pode ser verificada no eaderuço eletrônico 
n Jf hKp:/Aw*un gov.br/sutiMTiriMds.Rtrnl, pelo código DS302D201203D02!:7

PREFEITURA M UNICIPAL DE BATURITE.,'

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Registro de Preços para Butiína e Eventual
Pregão Eletrônico Ne 2020.08.11.001/RP/PE 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 
Aquisição de Géneros Alimentícios ds Merenda Escolar, destinados a suprir..as:‘demandas 
da 5ecretaria de Educação, Gência e Tecnologia do Município de Baturité/ÇÈ:'Drgão'',r 
gerenciador: Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Baturité - CE. Contratadas:-- 
Emerson dos Santos Sarros - Lote 01: R$ 421.391,00 (quatrocentos e vinte e um mil, 
trezentos e noventa e um reais); M M Guedes Eireli - Lote 02: R$ 217.840,00 (duzentos e 
dezessete mil, oitocentos e quarenta reais}; Diaga Comércio de Aíimentos e 
Representações Ltda - Lote 03: R$ 56.420,00 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e vinte 
reais), lo te 04: R$ 210.080,00 (duzentos e dez mil e oitenta reais) e Lote 05: R$ 48.800,00 
(quarenta e oito mil e oitocentos reais).

PREFEITURA M UNICIPAL DE BEBERIBE

AVISO

Abertura dos Envelopes de Proposta de Preços Tomada de Preços N̂  10.07.01/2020
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessadas 

que a fase de abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços dos licitantes 
habilitados na Tomada de Preços N* 10,07.01/2020, que tem como objeto: contratação de 
empresa para execução da conclusão da construção da UBS - Lagoinha na sede do 
município, será realizada no dia 07/12/2020 às 09h, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada à Rua: João Tomaz Ferreira, 4-2. Bairro: Centro, Beberibe/CE, ficando 
todos os licitantes intimados nos termos do inc. Ill do art. 43 da lei 8666/93.

JOSIMAR GOMES SOUSA,

PREFEITURA M UNICIPAL DE CARIRIAÇU

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Primeiro Aditivo N.s 2020.02,18.01 ao Contrato N,9 2019.08.23.01 decorrente da Tomada 
de Preços N5 2019.04.23.01, cujo objeto é a contratação de empresa para a prestação de 
serviços na contratação da Academia da Saúde-Polo de modalidade intermediária no 
endereço: Rua Manoel Gonçalo, Vila Miragem no município de Caririaçu/Ceará, deste 
município. Contratante: Secretaria de Saúde. Contratada: G7 Construções e 5erviços Eireli- 
ME. Prorrogação Contratual: O presente aditiva tem por finalidade a prorrogação do prazo 
do contrato resultante do procedimento licitatório acima referido. O Contrato em questão 
será prorrogado por mais 06 (Seis Meses/180 Cento e Oitenta) dias, conforme cronograma 
físico e financeiro, e vigorara a partir do dia 20 de fevereiro de 2020 com o seu novo 
vencimento na data do dia 18 de Agosto de 2020. Fundamentação Legal: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 57, § 1®, inciso II, da Lei Federal n̂  8.666/93 e suas 
alterações posteriores. Assina Pela Contratada: Cicero George Quirino Araújo Sousa. Assina 
Pela Contratante: Maysa Kelly Leite de Lavor.

Segundo Aditivo N.s 2020.08.17.01 ao Contrato N.s 2019,08.23.01 decorrente da Tomada 
De Preços N2 2019.04.23.01, cujo objeto é a contratação de empresa para a prestação de 
serviços na contratação da academia da saúde-polo de modalidade intermediária no 
endereço: Rua Manoel Gonçalo, Vila Miragem no município de Caririaçu/Ceará, deste 
município. Contratante: Secretaria de Saúde. Contratada: G7 Construções e Serviços Eíreíi- 
ME. Prorrogação Contratual: O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo 
do contrato resultante do procedimento licitatório acima referido. O Contrato em questão 
será prorrogado por mais 06 (Seis Meses/180 Cento e Oitenta) dias, conforme cronograma 
física e financeiro, e vigorará a partir do dia 19 de agosto de 2020 com o seu novo 
vencimento na data do dia 15 de Fevereiro de 2021. Fundamentação legal: O presente 
Contrato tem cama fundamento o art. 57, § 1*, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. Assina Pela Contratada: Cicero George Quirino Araújo Sousa. Assina

PREFEITURA M UNICIPAL DE CRATO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 2020.09.22.1

A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento das 
interessados que, neste dia 16 de dezembro de 2020 às 08h30min, na Sede da Comissão 
de Licitações localizada no largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro - Crato/CE, estará 
realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de 
habilitação e propostas de preços para o objeto: Seleção de melhor proposta para registro 
de preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de 
locação de equipamentos de informática, incluindo distribuição e instalação, suporte, 
assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva in-loco, reposição de peças e 
insumos (exceto papel), para atender o andamento dos serviços administrativos, bem 
como a manutenção das atividades exercidas pelos servidores da Secretaria de Finanças e 
Planejamento do Município do Crato/CE.

O edital e seus anexas encontram*se disponíveis no endereço acima, das 
OShOOmin às 14hOQmín ou através do site: www.tce.ce.gov.br.

Crato/CE, 2 de dezembro de 2020 
VALÉRIA DO CARMO MOURA

m m i LiflTwa ...
PREGÃO ELETRÔNICO 2020.11.11.2

A Pregoeira do Municipio de Crato/CE torna público para conhecimento dos 
interessadas que a data de abertura do certame será dia 17 de dezembro de 2020 às 
09h00, objeto: Aquisição de testes rápidas para diagnóstico da COVID-19 de 
responsabilidade da Secretaria de Saúde do Municipio de Crato-CE.

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na Sede da Comissão de 
Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro - Crato/CE, das 08h00min às 
14h00min ou através dos sites: www.tce.ce.gov.br. e https://www.Iicitacoes-e.com.br/

Crato/CE, 2 de dezembro de 2020 
VALÉRIA DO CARMO MOURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Contrata • Pregão Eletrônico nS 30.2020,09.28.0001. Unidade Administrativa: 
Gestão/Unidade: Secretaria de Obras e Serviços Públicos. Fonte de Recursos:
1001.00000.00. Valor. R$ 836,00 (oitocentos e trinta e seis reais). Fonte de Recursos:
1510.00000.00. Valor: R$ 35.164,00 {trinta e cinco mil cento e sessenta e quatro reais}. 
Programa de Trabalho: 01.08,01.17.512.02,15.1011 - Ampliação de Coleta Seletiva de 
Resíduos Sólidos Urbanos. Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Materiais Permanentes. Objeto: 0  Termo de Contrato é a aquisição de equipamento e 
veículos para a ampliação do Programa de Coieta Seletiva, destinados a Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos, Vigência do Contrato: da assinatura a 31 de dezembro de 
2020. Contratada: Comercial Usual E IRE ll. Assina pelo Contratada: João Victor 
Navarrete de Almeida. Assina Pelo Contratante: 5ebastião Carneiro de Albuquerque. 
Valor do Contrato: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais}.

Oocumer.to auinsflo digitalmentc canfar/ntí MP n - 2.2IXI-2 de Z-1/CS/2UEM. IC P  
<|ue institui a Infc-aestruiura de Chaves Públicas Brasileiro ICP Brayi. Bf83 j

mailto:licitaubata@hotmail.com
http://www.iicitacoes-e.com.br
mailto:cplwenceslau@gmaii.com
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/
http://www.tce.ce.gov.br
http://www.tce.ce.gov.br
https://www.Iicitacoes-e.com.br/
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E s ta d o  do C e a rá  -  P re fe itu ra  de F o r ta le z a  -  A viso de C onvocação  
Processo: Pregão Eletrônico N*. 377/2020. O rigem : Instituto Doutor José 
Frota -  I J F  -  Gerência de M anutenção-GEMAN. O bjeto: Constitui objeto 
da presente licitação, a seleção de empresa para o registro de preços visando 
aquisições futuras e eventuais de cad e iras  de banho , cade iras  de rodas 
e ou tro s , de acordo com  as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I -  Term o de referência deste edital, por um  período de 12 (doze) 
meses. Do T ipo: M enor preço. D a fo rm a  de  fo rnec im en to : Parcelado. 
O (A) Pregoeiro(a) da C en tra l de licitações d a  P re fe itu ra  de F o rta leza
- C L F O R , to m a  púb lico  pa ra  conhecim ento  dos lic itan tes  e dem ais 
interessados, que do dia 03 de dezem bro de 2020 a 17 de dezem bro de 2020 
até às lOhOOmin. (ho rário  de B rasília), estará recebendo as p ropostas de 
preços e docum entos de habilitação referentes a este pregão, no endereço 
eletrônico w w w .com prasnetgov .b r. A  a b e r tu ra  das propostas acontecerá 
no dia 17 de dezem bro  de 2020, às lOhOOmin. (h o rá rio  de B rasília) e o 
inicio da sessão de d ispu ta  de lances ocorrerá a partir das lOhOOmin. do 
dia 17 de dezem bro de 2020. O E d ita l na íntegra encontra-se à disposição 
dos interessados para consulta na central de licitações | Rua do Rosário, 
77 - Centro -  Ed. Comte. Vital Rolim -  Sobreloja e Terraço -  Fortaleza-CE, 
no e-compras: h ttps://com pras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/publico/index. 
asp, no w w w .co m p rasn e t.g o v .b r, assim  como no Portal de Licitações 
do TCE-CE: h ttps://lic itacoes.tce .ce .gov .b r/. M aiores informações pelo 
telefone: (85) 3452.3477 ] C L F O R . Fortaleza -  CE, 02 de dezem bro de 
2020. Augusto Alves Caetano P regoeiro(a) da  C L FO R

*** ##* Ç**

E stad o  d o  C e a rá  -  P r e f e i tu ra  d e  F o r ta le z a  -  A viso de C onvocação  
Processo: Pregão Eletrônico N°. 378/2020. O rigem : Instituto Dr. José Frota
-  IJF  -  G erência de M anutenção - GEM AN. O bjeto: Constitui objeto da 
presente licitação, a seleção de empresa visando aquisição de cardioversor, 
de acordo com  as especificações e quantitativos previstos no A nexo I -  
Termo de Referência deste edital, por um  período de 12 (doze) meses. Do 
tipo: M enor preço. D a form a de fornecim ento: Integral. O (a) Pregoeiro(a) 
da C e n tra l de L icitações d a  P re fe itu ra  de F o r ta lez a  - C L F O R , tom a 
púb lico  para  conhecim ento  dos lic itan tes e dem ais in teressados, que 
do d ia 03 de d e ze m b ro  de  2020 a 17 d e  d e z e m b ro  d e  2020 a té  às 
lOhOOmin. (ho rário  de B rasília), estará recebendo as p ropostas de preços 
e d o c u m e n to s  de  h a b il i ta ç ã o  re feren tes  a  este pregão, no endereço  
eletrônico w w w .com prasnet.gov.br. A  a b e rtu ra  das propostas acontecerá 
no dia 17 de dezem bro  de 2020, às lOhOOmin. (ho rário  de b rasília) e o 
início da sessão de d ispu ta  de lances ocorrerá a  partir das lOhOOmin. Do 
dia 17 de dezem bro de 2020. O ed ita l na íntegra encontra-se à disposição 
dos interessados para consulta na Central de Licitações | Rua do Rosário, 
77 - Centro -  Ed. Comte. Vital Rolim  -  Sobreloja e Terraço -  Fortaleza- 
CE, no E-com pras: h ttps://eom pras.sepog .fo rtaIeza .ce .gov .b r/pub lico / 
index.asp, no w w w .com prasnet.gov.br, assim como no portal de licitações 
do TCE-CE: h ttps://lic itacoes.tce .ce .gov .b r/. M aiores informações pelo 
telefone: (85) 3452.3477 | C L F O R . Fortaleza -  CE, 02 de dezem bro de 
2020. Antônio Anailson Pereira dos Santos P regoeiro(a) da C L FO R

E ST A D O  DO C EA R Á  - P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE 
MOMBAÇA - AVISO DE LICITAÇAO -  O PRESIDENTA DA CPL 
DESTE MUNICÍPIO TORNA PÚBLICO O EDITAL DÒ PREGÃO 
PRESENCIAL N° 012/2020DIVE-PP -  SECRETARIAS DIVERSAS, 
CUJO OBJETO É AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA SUPRIR AS 
N EC ESSIDADES DAS D IVERSAS SECRETARIAS DO M UNICÍPIO 
DE M OM BAÇA, COM FORNECIM ENTO NA SEDE DO MUNICÍPIO. 
ABERTURA DIA 16/12/2020, ÀS 09:00, NA SALA D A  CPL, NO PAÇO 
M U N IC IPA L. IN FO R M A ÇÕ E S: R U A  D ONA A N É SIA  CASTELO, 
N° 01, CENTRO, OU PELO FO N E (0XX88) 3583-1997. MOMBAÇA - 
CE, 02/12/2020. FRANCISCO NE1LDO DE OLIVEIRA VERAS -  
PRESIDENTE DA CPL

*** *** ***

Prefeitura Municipal de Parambu -  Extrato da Ata de Registro de Preços -  
contratante secretaria de saúde. Contratadas: M anupa Comercio Exportação 
Importação de Equipam entos e Veículos Adaptados Eireli. Pelo valor de 
RS 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais). Objeto: Registro de preços 
para futura aquisição de veículo, adaptado para am bulância de remoção 
tipo D, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Parambu- 
CE. Procedim ento L icita tório : Pregão P resencial N° 2020.11.10.001- 
SESA. Vigência da A ta de R egistro de Preços: 01 (Um) Ano a  Partir da 
data  de sua A ssinatura . A ssina  Pela  C on tra tan te: W anderley  Pereira 
D iniz -  O rdenador de D espesas da S ecre ta ria  de Saúde. A ssina Pela 
Contratada: Francisco Edinardo de Freitas. Data da Assinatura: 30/11/2020.

*+* +=** *+*
Prefeitura Municipal de Parambu -  O Pregoeiro da Comissão Permanente 
de L icitação , localizada na T ravessa T iradentes, N° 30, C entro, torna 
público, para conhecimento dos interessados o edital de Pregão Presencial 
N° 2020.12,03.001-SAUDE - Secretaria de Saúde, cujo objeto: Registro de 
preços visando aquisição futura de gás medicinal, válvula reguladora para 
cilindro e umidificador, conform e especificações em  anexo, que realizar- 
se-á no dia 15/12/2020, às09h. O Referido EDITAL poderá ser adquirido no 
endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de expediente 
ao público, de 08h às 12h e no site do TCE: www.tcm.ee.gov.br/licitacoes. 
Artur Valle Pereira.

*** *** ***
Prefeitura M unicipal de Beberibe/Ce -  Abertura dos Envelopes de Proposta 
de Preços -  Tomada de Preços N° 10.07.01/2020 — 0  Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, comunica aos interessados que a fáse de abertura 
dos envelopes contendo as Propostas de Preços dos licitantes habilitados 
na Tom ada de Preços N° 10.07.01/2020, que tem como objeto: contratação 
de empresa para execução da conclusão da construção da UBS -  Lagoinha 
na sede do município, será realizada no dia 07/12/2020 às 09h, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua: João Tomaz Ferreira, n° 
42. Bairro: Centro, Beberibe/C£, ficando todos os licitantes intimados nos 
termos do inc. III do art. 43 da lei 8666/93. Josim ar Gomes Sousa.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2020.09.22.1.
A Pregoeira do Município de Crato/CE tom a público para conhecimento dos 
interessados que, neste dia 16 de dezembro de 2020 às 08h30min, na Sede 
da Comissão de Licitações localizada no  Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro 
Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebim ento e abertura 
dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o 
objeto: Seleção de m elhor proposta para  registro de preços visando futura 
e eventual contratação de empresa especializada em serviços de locação de 
equipamentos de informática, incluindo distribuição e instalação, suporte, 
assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva in-loco, reposição 
de peças e  insumos (exceto papel), para atender o andamento dos serviços 
adm inistrativos, bem  como a m anutenção das atividades exercidas pelos 
servidores da Secretaria de Finanças e Planejamento do Município do Crato/ 
CE. O edital e seus anexos encontram -se disponíveis no endereço acima, 
das 08h00min às 14h00min ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Crato/ 
CE, 02 de dezembro de 2020. Valéria do Carmo Moura -  Pregoeira.

*** ***
P r e f e i t u r a  M u n ic ip a l  de  P a r a m b u  - E x t r a to  d e  C o n tr a to
- Contratante: Secretaria de Saúde, Contratada: Manupa Comercio Exportação 
Importação de Equipamentos e Veículos Adaptados Eireli. Pelo valor de R$ 
350,000,00 (trezentos e cinqüenta m il reais). Objeto: Registro de preços 
para fiitura aquisição de veículo, adaptado para ambulância de remoção tipo 
D, para atender as necessidades da Prefeitura. Procedim ento Licitatório: 
Pregão Presencial N'° 2020 .11 .10 .001-SESA. V igência do Contrato: 12 
(doze) m eses a p a r tir  d a  da ta  de sua  assina tu ra . D otações O rçam en
tárias: 17.17,10.302.1003.2.011 Elemeuto de Despesas: 44.90.52.00 Assina 
pe la  C ontratante: W anderley  Pereira  D iniz — O rdenador de D espesas 
da  Secretaria de Saúde. Assina pela Contratada: Francisco Edinardo de 
Freitas. Data da Assinatura: 30/11/2020. Artur V alle Pereira.

*** *** ***

http://www.comprasnetgov.br
https://compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/publico/index
http://www.comprasnet.gov.br
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br
https://eompras.sepog.fortaIeza.ce.gov.br/publico/
http://www.comprasnet.gov.br
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/
http://www.tcm.ee.gov.br/licitacoes
http://www.tce.ce.gov.br


PROGRAMAÇÃO E CC.\T1D:\;3CS.
Mazzuco, d lrelor exeçutWQj 
do Vasco-RJ.

i T O T A U ^N T S  OK-LINE \ ADAPTADA AO VIRTUAL. 2® EDIÇÃO 
DO FUTFORIM ACONTECE HOJE. EVENTO SOBRE NEGÓCIOS NA 
INDÚSTRIA DO FUTEBOL RECEBERÁ 25 CONVIDADOS EM OITO PAINÉIS

Fora dos gramados — e, 
desta vez, no formato vir
tual —, aboiavai rolar no Fut- 
Forum nesta quinta-feira, 3. 
A segunda edição do principal 
eyenio de negócios na Indústria 
do futebol realizado em Forta
leza terá painéis sobre oLto te
mas, com 23 palestrantes e dez 
horas de duração.
' • Reaiiaado cm parceria entre 

Panenka e O POVO, 0 eveuto terá 
■^participação da mulher na in
dústria do futebol dentro e  fora 
dos gramados” como primeiro 
assunto. O fórum terá convida
dos dc todas as regiões cto Brasil 
e até de outros parces, e os Ins
critos terão acesso à  plalaíornia 
digilal píua acompanhar os de
bates das gh às jg h^ras.

Ao longo do riia.jfcdnda serão 
debatidos "Mcrcado lidllorial 
dc Livros .soSirt Futfcbol tí 0 Au- 
uiovísual como Ferramentas de 
Marketing”. “I.a I.igft: Big Data 
ç 1 Produção dc Conteúdo para 
Criação de Prqcutojcom Abran
gência Mundial“, “Os executivos 
ie futebol e a montagem de 
‘quipes; competitivas tio alto 
xndime/ito”, f e s t ã o  deCarrei- 
:& de atletas e 0 papel dos agen- 
:ex com a  nova regulamentação 

ida Fifa”, ’ ‘Tradição ou Inovação: 
Os desafios de Branrtlng com a 
'modernização da identidade 
tios clubes", “O Futebol como 
Instrumento de Trímsfomvação 
Social o  de Etlucação via Fede
rações eC B r;

O último tenta do FutForum

rHSACARCÉZftsJ5!

será “Mudanças nos Direitos de 
Transmissão no Brasil c aCons-* 
trução de Canários e Oportuiut 
dartes", que ganhou relevância: 
em ‘ioeu devido à  MR 984. que. 
caducou cm outubro,; mas ge-i: 
]'ou movimentos dos clubes e: 
várias discussões sobre o moi . 
delo aluai. <

'Agenteval falar deura lema . 
até polêmico, que I  nobre a -: 
questão dos direilos de trans-: 
missão, dar um pouquinho da 
visão que agente entende como. 
a  mais justa para 0 futebol bra^ 
sileiro. Eeventos como essesãó’

MAURO CARMELIO; representa o futebol I 
cearense no evento,I

sempre importantes, porque 
qualquer assunto; do grande ; 
relevância, paro se tomar qual -  ; 
quer decisão, precisa passar : 
por diversos dehaies. E  debate 
tem que sor com a  sociedade, 
com quem parücipa e é perso
nagem desse panorama...:1bdos : 
elevem ser envolvidos e> m t-: 
lir suas opLiiióes. Fóruns desse . 
modo nos ajudam a, cada vez 
mais, entender diversos pontos 
de v istae  formar nossa opinião . 
a respei to dos mais diversos as
suntos" disse Lênin Franco, ge 
rente de negócios do Babia.

?  horas à s  10  horas
A participação da mulher na 
indústria do futebol der.tro e 
fora dos gramados 
Participantes: Maria Vieira, 
presidenle do Atlético 
Cearense, Michelle Ramalho, 
presidente da Federação 
Paraibana de Fu:ebol e Bruna 
Rufino, integrante da equipe 
gestora do Estádio do 
Marumbi.

10 horas á s  1 1  horas
Mercado Editorial de Livros 
sabre Futebol e 0 Audiovisual 
como Ferramentas de 
Marketing
Participames: Jo sé  Renato S. 
Santiago Jr.donodo maior 
acervo de publicações sobre 
futebol r\D mundo: Valdir 
Appcl, sulor. colecionador, 
especialista em crônicca 
espertiva: Victor LFigols. 
editor e colunista do 
Ludopédio.

11 horas à s  12  horas
La Liga: 8ig Data e  Produçio 
de Conteúdo para Cria cão de 
Produto com Abrangência 
Mundial
Participantes: Jotapè 
Saraiva, atua no mercado 
da comunicação esporliva 
desdé 2 0 12 : Rafaef 
Zanette. ex-diretor de 
negócios do Avat e gerente 
de marketing de Palm eiras 
e Atlético-MG: Daniel 
Alonso Duarte, 
representante do 
Campeonalo Espanhol no 
Brasil desde 201 9 .

13h3 Qmin à s  16h3 0 niin
Os executivos de futebol e a 
montagem de equipes 
competitivas de alto 
rendimento
Participantes; Fernando 
Leite5, gerente e executivo 
de futebol, hoje no 
Nautico-PE; Felipe 
Albuquerque: executiva de 
futebol, hoje no no 
Paysandu-PA; André

1 6h30mirtàs 15h3 0 min
Gestão de Carreira de atletas 
e 0 papel dos agentes com a 
nova regulamentação da Pifa 
Participantes: Cláudia 
Carpeggiani, empresária, 
atua na gestão de carreiras: 
Stephanie Figer. representa 
clubes, treinadores e 
jogadores; Marcelo Lipatín, 
empresário de jogadores.

15h3Dminàs 16h30min
Tradição ou Inovação: Os 
desafios de Brandi ng com a 
modernização da identidade 
dos clubes
Participantes: Adriano 
Ávila, designer gráfico, 
fundador do portal Fuíbot. 
com: Luís Costinha. 
trabalhou no rebranding 
de EspanyoS, La Corunã e 
Sportii^g: Paulo Lima. 
designer da Cobra Coral, 
marca própria do Santa 
Cruz

17  horas à s  19  horas
O Futebol como Instrumento 
de Transformação Social e de 
Educação via Federações e 
CBF
Participantes: Mauro 
Carmélío: presidente da 
Federação Cearense de 
Futebol; Diogo C, Netto. High 
Performance Expert da Fifa e 
5u stentabi lidade da C0 F; 
Bruno Formiga, jornalista e 
comentarista do Esporte 
Interativo

18  horas à s  1?  horas
Mudanças nos Direitas dc 
Transmissão no Brasil e a 
Construção de Cenários e 
Oportunidades
Participantes: Ana C. Mizutori: 
auditora do STJDF5 ; Lênin 
Franco: gerente de negócios 
do Bahia; Bruno Balacó: 
jornalista, cronista esportivo 
e mestrandoem 
Comunicação na UFC
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D iário  O ficial  d o  M u n icípio
A no 2020, Edição n° 4581 -  C ra to /C E  \: C

Q u in ta  - Feira, 03 de  D ezem b ro  de 2020.
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SOCIIÍDADH ANÔNIM A DE ÁGUA lí ESGO TO DO  C R A TO / SAAliC

AVISO DE LICITAÇÃO

E stado do  Ceará — Sociedade A nôn im a  de  A gua e E sgo to  do  C rato  -  SA A EC  - A viso d e  L icitação -  Pregão n" 2020.10.05.1 O  P regoeiro  Oficial da 

SA A EC, n o  uso de  suas atribuições legais, to m a  púb lico  p a ra  conhec im en to  dos  in teressados qu e  estará  realizando  p roced im en to  licitatório  na 

m odalidade Pregão n° 2020.10.05.1, R egistro  Form al de  P reço  n®. 0 7 /2 0 2 0  do  dp o  presencial, cujo ob je to  R egistro  F o rm al de  P reço  para  aquisição de 

material E létrico , hidráulico, G alvanizado, H id rô m e tro s  e p ro te to res  d e  H id rô m etro  para  a ten d er ás necessidades adm inistra tivas da Sociedade A nónim a 

de A gua e E sg o ta  do  C rato  - SA A E C , co n fo rm e  especificações constantes no  E dita l C onvocató rio , com  da ta  de  receb im en to  dos  envelopes de 

Propostas de Preços e H abilitação  m arcada para  o dia 15 de d ezem bro  de  2020, às 9:00 horas. M aiores in fo rm ações  na  sede da  C om issão  de Licitação, 

localizada à  Av. T eodorico  T eles, n° 30 - C en tro , o u  pelo  fone  (88) 3523-2044, no  h o rá rio  de  08:00 às 11:30 horas, de segunda  a  sexta-feira ou em issão 

,1c edital pelo  site: w w w .saaeccrato .com .br. C ra to /C E  — 02 de  dezem bro  d e  2020. C aroline A velar Falcão - P regoeira  O ficial d a  S A E E C .

COMISSÃO D E UCITAÇAO

AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2020.09.22.1.

// ^
'  E S T A D O  D O  C E A R A  -  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  -  A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  -  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N ° 202Q.09.22.1.A

Pregoeira do  M unicípio de C ra to /C E  to m a  púb lico  para  conhec im en to  dos in teressados que, neste  d ia 16 de d ezem bro  d e  2020 às 08h 3 0 m in . na Sede 

da C om issão de Licitações localizada n o  L argo Jú lio  Saraiva, s /n ,  B airro C en tro  - C ra to /C E , estará rea lizando  sessão para  receb im ento  e abertu ra  dos 

envelopes com  docum en tos de habilitação  e p ro p o s ta s  de p reços para  o  objeto: S E L E Ç Ã O  D E  M E L H O R  P R O P O S T A  P A R A  R E G IS T R O  D E  

PREÇO S; V IS A N D O  F U T U R A  E  E V E N T U A L  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  E S P E C IA L IZ A D A  E M  S E R V IÇ O S  D E  L O C A Ç Ã O  D E  

E Q U IP A M E N T O S  D E  IN F O R M Á T IC A , IN C L U IN D O  D IS T R IB U IÇ Ã O  E  IN S T A L A Ç Ã O , S U P O R T E , A S S IS T Ê N C IA  T É C N IC A  E  

M A N U T E N Ç Ã O  P R E V E N T IV A  E  C O R R E T IV A  IN -L O C O , R E P O S IÇ Ã O  D E  P E Ç A S E IN S U M O S  (E X C E T O  P A P E L ), PA R A  A T E N D E R  O  

\N D A M E N T O  D O S  SE R V IÇ O S A D M IN IS T R A T IV O S , B E M  C O M O  A  M A N U T E N Ç Ã O  D A S  A T IV ID A D E S  E X E R C ID A S  PELO S 

S E R V ID O R E S  D A  S E C R E T A R IA  D E  F IN A N Ç A S  E  P L A N E JA M E N T O  D O  M U N IC ÍP IO  D O  C R A T O /C E .O  edital e seus anexos encontram -se 

disponíveis no  endereço acim a, das 08h00m in às 14h00m in ou através do  site: w w w .tce.ce.gov.br. C ra to /C E , 02 de d ezem b ro  de 2020. Valéria do 

C arm o M oura -  Pregoeira.

http://www.saaeccrato.com.br
http://www.tce.ce.gov.br


D iário  Oficial  d o  M u n icípio
A n o  2 0 2 1 , E d iç ã o  n °  4 6 2 7  -  C r a t o / C E  

Segunda - Feira., 01 de  fevereiro de  2021.

P Y T R A T n  H A  A T A  'nT? U P í ^ T C T O Q  PREÇOS J õ 3

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2021.01.28.1 -  

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO NA PESSOA DA SRA. IRACI MORAIS DE BRITO ROCA. EMPRESA DETENTORA 

DO REGISTRO DE PREÇO: RAZÂO SOCIAL; DR. SOFTWARE SERVIÇOS -  EIRELLI, INSCRITA NO CNPJ N° 03.420.933/0001-26, 

SEDIADA NA RUA DR. BATISTA DE OLIVEIRA, N° 200, PAPICU, FORTALEZA-CE, COM O SEGUINTE VALOR: LOTE ÚNICO: RS 

522.647,04(QUINHENTOS E VINTE E DOIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E QUATRO CENTAVOS). PRAZO: 12 

MESES A PARTIR DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2020.09.22.1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO 

-E PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS EINSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O 

ANDAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS 

SERVIDORES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE. DATA DA ASSINATURA: 28 DE 

JANEIRO DE 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO -  RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N°. 2020.10.29.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARA CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO URBANO, RURAL E CANAIS DE DRENAGEM NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC TORNA PÚBLICO PARA FINS DE INTIMAÇÃO E CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, O RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DA PROSPOSTA DE PREÇO. PROPOSTAS CLASSIFICADAS: ROMA 

CONSTRUTORA EIRELI ME, INSCRITA NO CNPJ N° 21.725,552/0001-37; SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ N° 21.181.254/0001-23; CORAL -  CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA, INSCRITA NO CNPJ N“ 

07.195.191/0001-33; ARN ENGENHARIA EIRELI, INSCRITA NO CNPJ N° 11.477.070/0001-51; CONSTRUTORA DE AÇUDAGEM LTDA, 

INSCRITA NO CNP] N° 01.795.971/0001-38. PROPOSTAS DESCLASSIFICADAS: S & T CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE MÃO DE 

OBRA EIRELI -  ME, INSCRITA NO CNPJ N° 18.413.043/0001-64; G7 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME, INSCRITA NO CNPJ N° 

10.572.609/0001-99. A PRESIDENTE EM COMUM ACORDO COM OS MEMBROS PROCLAMOU QUE A EMPRESA VENCEDORA DO 

CERTAME POR APRESENTAR MENOR PREÇO GOLBAL FOI ROMA CONSTRUTORA EIRELI ME, INSCRITA NO CNPJ N° 

21.725.552/0001-37. EM FACE DOS RESULTADOS REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇO DAS EMPRESAS LICITANTES, FICA 

ABERTO O PRAZO RECUSAL DE 05(CINCO) DIAS ÚTEIS, PREVISTO NO ART. 109, INCISO I, ALÍNEA “B” DA LEI FEDERAL N° 

8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE AVISO. MAIORES 

INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 08h00min ÀS 14:00 Horas (HORÁRIO LOCAL). VALÉRIA DO CARMO 

MOURA -  PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, EM 29 DE JANEIRO DE 2021.

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS



Prefeitura Municipal do Craio \ 
Procuradoria  G eral do  M unicíp io  

Setor de Licitações

ESTA D O  D O  CEARA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL N° . 2020.09.22.1 - Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento do Município de Crato-CE;
OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E INSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA 
ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DO CRATO/CE.
Sessão Pública de licitação para recebimento, abertura, análise 
e julgamento das "Propostas de Preços" e "Documentação de 
Habilitação" no dia 16 de dezembro de 2020 ás 08h30min.

CONSIDERANDO QUE, após a declaração dos vencedores do certame, a 
falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s), 
manifestação esta que deverá ser consignada na ata da sessão, 
importará a decadência do direito de recurso prescrito no Art. 
4o, inciso XVIII da Lei Federal N° . 10.520, de 17 de Julho de 
2002, ficando assim a autoridade competente autorizada a 
adjudicar o objeto licitado ao(s) licitante(s) vencedor (es). 
============================&DJUDICATÁRI0==========— =============
RAZÃO SOCIAL: DR. SOFTWARE SERVIÇOS - EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o N°. 03.420.933/0001-26, sediada á Rua. Dr. Batista de 
Oliveira, 200, Papicu, Fortaleza - CE.
REPRESENTANTE LEGAL: REGIANO JOSE ALVES, portador da cédula de 
Identidade sob o n°. 20Q1010297Q21 SSPDS/CE.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - CE, através da sua autoridade 
competente abaixo assinado, adjudica o objeto deste certame, ao 
adjudicatário acima qualificado, com o seguinte valor:
LOTE ÚNICO: R$ 522.647,04 (quinhentos e vinte e dois mil e seiscentos 
e quarenta e sete reais e quatro centavos).
Assim, nos termos da legislação vigente, e, considerando o que dispõe 
os autos do processo administrativo de licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 2020.09.22.1, por intermédio de sua gestora 
abaixo assinado, vem, através do presente termo, ADJUDICAR o objeto 
licitado ao adjudicatário supracitado, conforme valor, e ainda, nos 
moldes da proposta vencedora como se neste termo transcritas fosse.

Crato/CE, 17 de dezembro de 2020.

M Largo JÚHo Saraiva,S/N0" ã m r ^ Q W C T * -  0^^^07.587^75/000^7
S  (88) 3521-9600-E-maiL

' VALER MO MOURA
Pregoeira d io de Crato/CE

Setor de licitação - Página I 1



CRATO
P RE FEITU R A  D O iO o[.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

EXERCÍCIO: 20 2 1

PREGÃO PRESENCIAL Na 2 0 2 0 .0 9 .2 2 .1

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

GOVERNO MUNICIPAL 
CNPf; 0 7 .5 8 7 .9 7 5 /0 0 0 1 -0 7  

Largo Júlio Saraiva, S /N ’, Centro. 
CEP; 6 3 .1 0 0 -0 0 0  -  C rato / CE

UNIDADE GESTORA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E INSUMOS [EXCETO PAPEL), 
PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO 

, MUNICÍPIO DO C R A T O - C E . ________________________________________________________________

O MUNICÍPIO DO CRATO-CE, através da Secretaria de Finanças e Planejamento, na pessoa da Senhora 1RACI 

MORAIS DE BRITO ROCA, Secretaria Adjunta de Finanças e Planejamento, conforme Portaria ns 0501006/2021, 

datada de 05 de janeiro de 2021. Após deliberar acerca de todos os sucessivos atos praticados durante todo o 

transcorrer do processo administrativo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nfi. 2 0 2 0 .0 9 .2 2 .1 , com o 

objetivo da contratação do objeto acima citado, e, tendo em vista, haver a Pregoeira, designada pela PORTARIA NB 

0 2 0 3 0 0 2 /2 0 2 0 , de 02 de março de 2020, composta pelos servidores: VALÉRIA DO CARMO MOURA - (Pregoeira 

Oficial), RUTYELL R0NEY RODRIGUES (Equipe de Apoio) e CHARLES ANT0NI0 DÓR1A D0 NASCIMENTO - (Equipe de 

Apoio), te r  garantido durante todo o procedimento licitatório a fiel observância ao princípio constitucional da Isonomia, 

a fim de proporcionar iguais condições de disputa a todos os interessados, onde se pode verificar tam bém  que o mesmo 

foi processado e julgado em estrita conformidade com os princípios básicos da Legalidade, da Impessoalidade, da 

Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrum ento Convocatório, do 

Julgamento Objetivo e dos que lhes são correlatos, potencializando assim o caráter competitivo do certame, de modo a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a administração pública municipal. Por assim ser, fica claro, inequívoco e 

explícito que inexístem dúvidas, ressalvas ou entrelinhas a respeito da legalidade dos atos praticados no certame 

licitatório em questão, tanto na sua fase interna quanto na sua fase externa, portanto, eu, Ordenadora de Despesa, no 

exercício das devidas atribuições legais, conforme o inciso XXII dos art. 4®, da Lei Federal Ne 10.520/2002, dou total fé 

aos atos da Pregoeira, para tanto, venho através do presente termo, HOMOLOGAR o processo acima citado para que 

produza os seus efeitos legais e jurídicos. Ao setor de Licitação para que se efetue a elaboração dos contratos do(s) 

adjudicatário(s), nos moldes das propostas de preço e no term o de adjudicação, parte integrante e complem entar do 

processo de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Ne 2020.09.22.1, e ainda, conforme em presa(s) e valores 

abaixo transcritos:

RAZÃO SOCIAL: DR. SOFTWARE SERVIÇOS - EIRELLI, inscrita no CNPJ Ne 0 3 ,4 2 0 .9 3 3 /0 0 0 1 -2 6 ,  
sediada na Rua Dr. Batista de Oliveira, n2 2 0 0 , Papicu, Fortaleza-CE, através de seu representante 
legal Sr. REGIANO JOSÉ ALVES, portador da cédula de identidade 2 0 0 1 0 1 0 2 9 7 0 2 1 SSPDS/CE.



CRATO tv

LOTE UNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UMD.

QTD
MÊS

QTD

EQUIP
TOTAL
EQUIP

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

fC

01

MICROCOMPUTADOR AU IN ONE COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

* COMPUTADOR ALL IN  ONE; PROCESSADOR INTEL CORE 13- 
8145U;RAM  4GB;HD 1TB;PLACA DE REDE WIRELESS 
1 0 /1 0 0 /1 0 0 0  MBPSiMOUSE ÓPTICO SEM FIO;TECLADO SEM FIO;
•  MONITOR MINIMO 2 1 “;WINDOWS 10 PRÓ 6 4  BIT -  EM 
PORTUGUÊS (BRASIL) DEVIDAMENTE LICENCIADO EM 
CARÁTER PERPÉTUO COM TODOS OS RECURSOS, PARA 
GARANTIR ATUALIZAÇÕES DE SEGURANÇA GRATUITAS 
DURANTE TODO O PRAZO DE GARANTIA ESTABELECIDOS PELO 
FORNECEDOR DO EQUIPAMENTO-.MICROSOFT® OFFICE 
PROFESSIONAL 2019 , LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO. 
AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO 
DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
SOFTWARES SEMONUS PARA CONTRATANTE). 
MARCA/MODELO: RICOH MP 3 5 5 4

MÊS 12 14 168 R $ 2 6 6 ,3 0 R$ 44.738,40

02

xí"
V

MICROCOMPUTADOR AH IN ONE COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

•COMPUTADOR ALL IN ONE;PROCESSADOR INTEL CORE 13 
8145U;RAM  4GB;HD 1TB;PLACA DE REDE WIRELESS| 
1 0 /1 0 0 /1 0 0 0  MBPS;MOUSE ÓPTICO SEM FIO;TECLADO SEM FIO 
•  MONITOR MINIMO 21";W INDOW S 10 PRÓ 6 4  BIT -  EM 
PORTUGUÊS (BRASIL) DEVIDAMENTE LICENCIADO EM 
CARÁTER PERPÉTUO COM TODOS OS RECURSOS, PARA 
GARANTIR ATUALIZAÇÕES DE SEGURANÇA GRATUITAS 
DURANTE TODO O PRAZO DE GARANTIA ESTABELECIDOS PELO 
FORNECEDOR DO EQUIPAMENTO: (AUMENTO DE CAPACIDADE 
DA VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, 
MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONUS PARA 
CONTRATANTE).
MARCA/MODELO: RICOH MP C 2004

MES 12 56 672 R Î 2 03 ,94 RS 137.047,68

03

MICROCOMPUTADOR ESTACAO. COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
•COMPUTADOR COM PROCESSADOR MINIMO INTEL CORE 15 ou 
AMD FX MINIMO 3.20GHZ; MEMÓRIA 4GB; HD 500GB; LEITOR DE 
CARTÃO DE MEMÓRIA; PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; PLACA DE 
SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 B /G /N ; 
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 EM PORTUGUÊS; 
MONITOR MINIMO 18 ,5”; TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL, MOUSE 
ÓPTICO; REGULADOR DE TENSÃO 1.000W  BIVOLT;COR DO 
GABINETE, MONITOR, MOUSE E TECLADO: PRETO. MICROSOFT® 
OFFICE HOME & BUSINESS 2019; LICENCIADO EM CARÁTER 
PERPÉTUO;(AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO 
DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
SOFTWARES DA CONTRATANTE SEM ONUS PARA 
CONTRATANTE)._______________________________________

MES 12 05 60 R$ 150,48 R$ 9 .028,80

N

04

MICROCOMPUTADOR ESTACAO. COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
•COMPUTADOR COM PROCESSADOR MINIMO INTEL CORE 15 ou 
AMD FX MINIMO 3.20GHZ; MEMÓRIA 4GB; HD 500GB; LEITOR DE 
CARTÃO DE MEMÓRIA; PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; PLACA DE 
SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 B /G /N ; 
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 EM PORTUGUÊS; 
MONITOR MINIMO 18 ,5”; TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL, MOUSE 
ÓPTICO; REGULADOR DE TENSÃO 1.000W  B1VOLT;COR DO 
GABINETE, MONITOR, MOUSE E TECLADO: PRETO;(AUMENTO DE 
CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, 
ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE 
VÍDEO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES DA 
CONTRATANTE SEM ONUS PARA CONTRATANTE).________________

MES 12 20 240 R$ 150,48 R$ 36,115,20

\
's>



05

PR E F E IT U R A  D O

CRATO 4 í , í

NOTEBOOK CORE1“ T7

• NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 17 ou  AMD FX 
MINIMO 3.40GHZ; MEMÓRIA 8GB; HD 1TB; LEITOR DE CARTÃO 
DE MEMÓRIA; CONEXÃO HDMI;PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; 
PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 
B /G /N ; SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 
PORTUGUÊS; TELA MINIMO 14,6” WIDESCREEN, 
TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD INTEGRADOS, 
BATERIA RECARREGÁVEL, FONTE BIVOLT. MICROSOFT® 
OFFICE HOME & BUSINESS 201 9  LICENCIADO EM CARÁTER 
PERPÉTUO; (AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO 
DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
SOFTWARES DA CONTRATANTE SEM ONUS PARA 
CONTRATANTE). ________________________

MES 12 02 24 R $ 3 1 0 ,8 6

w

R$ 7.460,64

0 6

NOTEBOOK CORE”* 17
•  NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 17 ou  AMD FX 
MINIMO 3.40GHZ; MEMÓRIA 8GB; HD 1TB; LEITOR DE CARTÃO 
DE MEMÓRIA; CONEXÃO HDMI; PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; 
PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 
B/G/N;SISTEM A OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 
PORTUGUÊS;TELA MINIMO 14,6" WIDESCREEN, TECLADO 
PORTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD INTEGRADOS, BATERIA 
RECARREGÁVEL, FONTE BIVOLT;(AUMENTO DE CAPACIDADE DA 
VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, 
MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES DA CONTRATANTE SEM 
ONUS PARA CONTRATANTE).

MÊS 12 08 96 R $ 3 1 0 ,8 6 R$ 29.842,56

07

NOTEBOOKCORK”  IS
• NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 15 ou  AMD FX 
MINIMO 3.20GHZ; MEMÓRIA 4GB; HD 1TB; LEITOR DE CARTÃO 
DE MEMÓRIA;CONEXÃO HDMI PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; 
PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE WIRELESS 802 .11  
B/G/N;S!STEM A OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 
PORTUGUÊS; TELA MINIMO 14 “ WIDESCREEN; TECLADO 
PORTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD INTEGRADOS; BATERIA 
RECARREGÁVEL; FONTE BIVOLT. MICROSOFT® OFFICE
PROFESSIONAL 2019 , LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO; 
•(AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMORIA E TAMANHO 
DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
SOFTWARES SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

MÊS 12 01 12 R$ 257,40 R$ 3.088,80

08

09

NOTEBOOK CORE™ 15
• NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 15 ou AMD FX 
MINIMO 3.20GHZ; MEMÓRIA 4GB; HD 1TB; LEITOR DE CARTÃO 
DE MEMÓRIA;CONEXÃO HDMI, PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; 
PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE WIRELESS 802.11  
B/G/N;SISTEM A OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 
PORTUGUÊS; TELA MINIMO 14” WIDESCREEN; TECLADO 
PORTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD INTEGRADOS; BATERIA 
RECARREGÁVEL; FONTE BIVOLT. AUMENTO DE CAPACIDADE DA 
VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, 
MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONUS PARA 
CONTRATANTE). ______________________
SW1TCHES COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
•SWITCH GERENCIAVEL DE 4 8  PORTAS FAST ETHERNET E 2 
PORTAS MINIGBIC. (ATENÇÃO: O CONTRATADO DEVERA 
ADEQUAR E CAPACIDADE PARA A NECESSIDADE DO 
CONTRATANTE SEM ÔNUS PARA O CONTRATANTE).

10

DRIVE EXTERNO PARA BACKUP COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
-DRIVE EXTERNO PARA BACKUP CONEXÃO SAS MINIMO 6GB 
E CAPACIDADE 12TB; (AUMENTO DE CAPACIDADE DO 
ARMAZENAMENTO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
SOFTWARES SEM ONUS PARA CONTRATANTE).______________

MES

MES

MES

12 05

12

12

30

01

6 0 R$ 239 ,58 RS 14.374,80

360 R$ 2 5 3 ,4 4 R $ 91 ,238 ,40

12 R$ 70,29 R$ 843,48

11

MONITOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
• MONITOR LCD COM RETROILUMINAÇÃO LED - 24"; TIPO DE

MES 12 03 36 R$ 79,20 R$ 2.851,20
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PAINEL: 1PS;RES0LUÇÃ0 NATIVA; 1 9 2 0  x 1200  a 60  Hz; AJUSTES 
DA POSIÇÃO DO VISOR: ALTURA, PIVÔ (ROTAÇÃO), 
PLATAFORMA GIRATÓRIA, INCLINAÇÃO; RESOLUÇÃO NATIVA; 
FULL HD (1 0 8 0 P ) 1920  x  1080  A 6 0  HZ; PADRÃO PLUG AND PLAY; 
• TAMANHO MÍNIMO VISUALIZÁVEL DE 2 1 .5 “ BASE DO 
MONITOR COM REGULAGEM DE INCLINAÇÃO; ROTAÇÃO EM 
PIVOT: 90C.

#

12

KVA COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕESNOBREAK DE 1.7.
MÍNIMAS:

• NO-BREAK 1.200VA, ENTRADA BI-VOLT E SAÍDA 115V; 
AUTONOMIA MÍNIMA (COMPUTADOR) 55 (CINQÜENTA 
E CINCO) MINUTOS;MÍNIMO 8 TOMADAS NBR 1 4 1 3 6  COM 
PROTEÇÃO DE SOBRECARGA.

MÊS 12 08 96 R$ 79,20 R$ 7.603,20

13

COMPUTADOR ALL IN ONE CORE 17 COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
• COMPUTADOR ALL IN ONE CORE I7;PR0CESSAD0R INTEL CORE 
17 OU AMD RADEON; RAM 8GB; HD 1TB; PLACA DE REDE 
WIRELESS; MONITOR MINIMO 2 1 ”; MOUSE ÓPTICO SEM FIO; 
TECLADO SEM FJO;WINDOWS 10 PRÓ 6 4  BIT -  EM PORTUGUÊS 
(BRASIL) DEVIDAMENTE LICENCIADO OU OUTRO SISTEMA 
OPERACIONAL SOLICITADO PELO CONTRATANTE; MICROSOFT® 
OFFICE PROFESSIONAL 2019 , LICENCIADO EM CARÁTER 
PERPÉTUO; (AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO 
DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDERAS NECESSIDADES DOS 
SOFTWARES SEM ONUS PARA CONTRATANTE),

MES 12 01 12 R $ 3 1 0 ,8 6 R$ 3.730,32

14

15

16

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA 
ESPECIFICAÇÕES: TAMANHO MÁXIMO DO PAPEL; OFÍCIO (21 .6  X 
35,6  CM); VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MÍNIMO 30PPM  
(PÁGINA POR MINUTO);RESOLUÇÃO: MÍNIMO 1 200  X 1.200 
DPI DE RESOLUÇÃO;CAPACIDADE DE IMPRESSÃO 
DUPLEX: AUTOMÁTÍCO;BANDE]A DE ENTRADA DE PAPEL 250  
FOLHAS; BANDEJA DE SAÍDA DE PAPEL MÍNIMO: 50  FOLHAS; 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS (ARDF): MÍNIMO 
50 FOLHAS; INTERFACE PADRÃO USB 2,0;RESOLUÇÃO DE CÓPIA 
MÍNIMO ATÉ 60 0  X 60 0  DPI DE RESOLUÇÃO DO SCANNER 
MÍNIMO: ATÉ 6 0 0  X 600  DPI;COMPATIBILIDADE WINDOWS; COM 
O FORNECIMENTO DE INSUMOS E CONSUMÍVEIS 
EXCETO PAPEL. ESTIMATIVA DE PAGINAS IMPRESSAS POR MÊS 
POR IMPRESSORA: DE 01 (UM) A 6 .000  (SEIS MIL); 
(ATUALIZACAO DO AUMENTO DA CAPACIDADE DE IMPRESSÃO 
OU QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM ONUS PARA O 
CONTRATANTE). ______________

MES 12 40 480 R$ 230 ,67 RS 110.721,60

MULTIFUNCIONAL 1ATO DE TINTA COLORIDA
ESPECIFICAÇÃO:
• MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA 
ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO MÁXIMO DO PAPEL: OFÍCIO (21 ,6  X 
35,6 CM);RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO MÍNIMO: 4 8 0 0  X 120 0  DPI; 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MINIMO 8IPM;BANDEJA DE 
ENTRADA DE PAPEL MÍNIMO 50 FOLHAS; INTERFACE 
PADRÃO: USB E WIFI; COMPATIBILIDADE WINDOWSjEQUIPADA 
COM SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO CONTINUA DE TINTA 
BULKINK ORIGINAL DO FABRICANTE COM CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO MINIMO DE 100M L PARA CADA COR COM 
FORNECIMENTO DE UMA RECARGA COMPLETA POR MÊS; 
(ATUALIZACAO DO AUMENTO DA CAPACIDADE DE IMPRESSÃO 
OU QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM ONUS PARA O 

CONTRATANTE).__________________________________________________

MES 12

SERVIDOR SSD 1TB OU SUPERIOR
COM AS SEGUINTES■SERVIDOR TORRE,

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
• PROCESSADOR: INTEL XEON SERVER W -2123; 4  NÚCLEOS, 8 
SEGMENTOS, CACHE DE 8,25M B; FREQUÊNCIA DO
PROCESSADOR 3 ,60  GHZ, TECNOLOGIA INTEL® TURBO 
BOOST 2.0; RAM 16 GB DDR4, 2 6 6 6  MHZ; SSD: 960GB OU 
SUPERIOR; SUPORTE PARA RAID 0,1, 10; SUPORTE PARA RAID 
VIRTUAL (VROC); CONEXÕES, DUAS CONEXÕES M.2 SOCKET 3;

MÊS

05 60 R$ 114,84 R$ 6 .890,40

12 02 24 R$489,06 R$ 11.737,44
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'Q SB ^.VMIN1M0 DUAS CONEXOES USB 3.1 TIPO A/C; UMA CONEXÃO U.2;

• SEIS CONEXÕES SATA 6GBS PORTS;TRES CONEXÕES PCI-E 
GERAÇAO 3 x 16;SE!S CONEXÕES USB GERAÇÃO 3.1;SEIS 
CONEXÕES USB GERAÇAO 2.0;MICROSOFT WINDOWS SERVER 
2 0 1 6  STANDARD (X 64); PLACA DE VIDEO GEFORCE 840 0  GS OU 
SUPERIOR;MÍNIMO DOIS DAPTADOR DE REDE: INTEL I210AT 
COPPER NETWORK ADAPTER PCI-e;PLACA DE VÍDEO NVIDIA 
GEFORCE 8 4 0 0  GS 1GB OU SUPERIOR

17

SERVIDOR INTEL (8) XEON® GOLO 6 1 4 8
•SERVIDOR TORRE, COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
• PROCESSADOR INTEL® XEON® GOLD 6148 , 20  NÚCLEOS, 
(2 .40  GHz ATÉ 3 .70  G Hz, 27.S MB L3 CACHE); RAM 32GB DDR4; 2 
(DOIS) HD’S 3TB EM RAID 1; SSD 120GB; SISTEMA OPERACIONAL: 
UBUNTU 13.04; PLACA DE REDE WIRELESS 1 0 /1 0 0 /1 0 0 0  MBPS; 
GRÁFICOS MÍNIMOS - AMD RADEON 5 30  2GB GDDR5.MOUSE 
ÓPTICO SEM FIO; TECLADO SEM FIO.

MES 12 01 12 R$ 444,51

VALOR TOTAL = R$ 5 2 2 .6 4 7 ,04(QU1NHENTQS E VINTE E DOIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E QUATRO CENTAVOS)

Crato-CE, de janeiro de 2021.

IRACI MORAIS DE BRITO ROCA 
Secretária Adjunta de Finanças e Planejam ento do Município
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PARECER N° 0230112020 - PGML
Pregão Presencial N° 2020.09.22.1
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Em atendimento ao despacho, emitido pela Pregoeira do Município de 
Crato-CE, que encaminha as minutas do processo licitatório, modalidade: Pregão 
Eletrônico N° 2020.09.22.1 cujo objeto é SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E INSUMOS 
(EXCE10 PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
EXERCIDAS PELOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE, com o fim emitirmos o 
competente Parecer, temos a afirmar o que se segue:

Conforme preceitua o parágrafo único do artigo 38, da Lei N°. 8.666/93, 
ora modificada pelas Leis N°. 8.883/94 e N°. 9.648/98, as minutas dos editais de
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licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes, devem ser
previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o artigo 3o da Lei N°. 8.666/93 os processos 
de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a 
selecionar a proposta mais vantajosa à administração pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e 
julgamento com estrita observância aos princípios básicos da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo, da legalidade, da impessoalidade e 
da moralidade, previstos no próprio estatuto das licitações e no artigo 37°, caput, 
da Constituição Federal.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório 
sub oculi processar-se-á sob a modalidade Pregão Presencial, do tipo de 
julgamento Menor preço por lote, devendo por isso respeitar o ditames dispostos 
na Lei N°. 10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e decretos referentes ao sistema de registro 
de preços.

Diante dos fatos narrados, opino no Sentido de que:

I o ) - A veracidade das informações e documentos ínsitos nos autos é de 
inteira responsabilidade da Administração, devendo o servidor ou agente 
responsável acautelar-se de sua veracidade e autenticidade para não causar danos 
ao Erário Público Municipal;

2o) - Os setores competentes pelas pesquisas de preços deverão acautelar- 
se quanto às pesquisas para que não haja aquisições por preços superiores ao 
praticados no mercado, sob pena de serem responsabilizados administrativamente 
pelo dano causado à fazenda pública, caso fique comprovado o superfaturamento 
de preços, sem prejuízo de outras sanções civis e criminais cabíveis.

3o) - É imprescindível a autenticidade de toda a documentação juntada aos 
autos que por ventura não tenha sido exibida em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, sob as 
penas da lei, conforme disposto no art. 32, caput, da Lei 8.666/93.

4o) - Ante o exposto e observados os itens supra, há viabilidade jurídica de 
abertura e consecução da licitação na modalidade pretendida, razão pela qual 
opinamos pela aprovação da minuta do edital do pregão eletrônico, com as 
concernentes publicações nos prazos legais.

5o.) - Constata-se, a adequação da minuta do edital á legislação Federal já 
mencionada, cujo critério de julgamento é o menor preço por lote, ressaltando-se
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contudo, que esta Procuradoria atém-se especificamente a questões referentes á 
legalidade das minutas do editai e do contrato, esclarecendo-se que todo o 
procedimento deverá observar a legislação aplicável, sobretudo em referência aos 
prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do 
mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao 
traçar os parâmetros dos serviços entendidos como necessários.

6o.) Verifica-se ainda que o processo Pregão Presencial N° 
2020.09.22.1 atende aos ditames da Lei Complementar n° 123/2006 e suas 
alterações em relação a participação de empresas ME e EPP, e aos regulamentos 
pertinentes ao Sistema de Registro de Preços.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a referida minuta do 
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo artigo 40 da Lei N°. 
8.666/93, alterada e consolidada. De igual forma, verifica-se que a minuta do 
Contrato a ser firmado com o licitante vencedor encontra-se em consonância com 
o artigo 55 da Lei N°. 8.666/93.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima 
mencionada, somos de PARECER FAVORÁVEL ao referido procedimento 
licitatório, advertindo que a devida publicação deve ser feita nos prazos legais e na 
forma da Lei.

É o Parecer,
Salvo Melhor Juízo.
Crato, Ceará em 30 de novembro de 2020.
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